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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N° 468 DE 25 DE JUNHO
DE 1993

Altera o art. 2°, da Lei n° 320, de 24 de setem-
bro de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O artigo 2°, da Lei n° 320, de 24 de
setembro de 1992, passa a vigorar com a se-
guinte redaçào:

"Art. 2° — Fica, ainda, o Poder Executivo auto-
rizado a outorgar contrapartida real ao Tesou-
ro Nacional, por meio das transferências Fede-
rais previstas no artigo 159 da Constituição
Federal".

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de junho de 1993

105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N" 4H7 DE 25 DE JUNHO

DE 1993

Cria a Região Administrativa de São Sebastião

- RA XIV.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° — Fica criada a Região Administrativa
de São Sebastião - RA XIV.

SI- O Poder Executivo encaminhará à Câmara
Legislativa, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias da promulgação desta Lei, mensagem pro-
pondo os limites físicos de que trata o caput
deste artigo, de conformidade com o que estabe-
lece o artigo 65 da Lei n° 353, de 18 de novem-
bro de 1992.

S 2° - O Poder Executivo encaminhará à Câ-
mara Legislativa do Distrito Federal projeto de
lei, contendo o estabelecido no caput deste arti-
go bem como as alterações decorrentes no Ma-
crozoneamento do Distrito Federal.

S 3 0 - As alterações no Macrozoneamento de-
verão estar de acordo com os parâmetros esta-
belecidos no Capítulo III do anexo à Lei 353/92,
"mantendo a população o limite estabelecido
para a Bacia do São Bartolomeu".

Art. 2° - Fica criada a Administração Regio-
nal de São Sebastião, órgão de direção superior,
responsável pela execução regionalizada de ati-
vidades da administração do Distrito Federal,
na Região Administrativa de São Sebastião —
RA XIV, vinculada, para fins de controle e su-
pervisão global, à Secretaria do Governo.

S 1° - O controle e a supervisão global, a que
se refere o caput deste artigo, será exercido por
intermédio da Subsecretária de Coordenação
das Administrações Regionais.

- A Administração Regional de que trata
este artigo terá sua sede localizada na atual
Agrovila São Sebastião.

Art. 3° — Ficam criados os cargos em comissão
e de natureza especial constantes do anexo I.

Art. 4° - Fica criada a unidade orçamentaria
referente à Administração Regional de São Se-
bastião RA XIV, Código Orçamentado
19.117.

Art. 5° — Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir crédito especial, com vistas ao atendi-
mento das despesas de capital e de custeio, cor-

respondente à unidade orçamentaria referida
no art. 4° desta Lei, até o limite de Cr$
18.000.000.000,00 (dezoito bilhões de cruzei-
ros), mediante a indicação da fonte de recursos
a ser remanejada do orçamento do Distrito Fe-
deral para o exercício de 1993.

Parágrafo Único — Os créditos especiais e o re-
manejamento orçamentário desta Lei não se-
rão computados no limite de 20% (vinte por
cento) constantes no art. 7° da Lei n° 404, de
30 de dezembro de 1992.

Art. 6° — Para implantação e funcionamento
da Administração Regional de São Sebastião,
fica o Poder Executivo autorizado a:

I — transferir, no âmbito da Administração do
Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgão
e entidades;

II — remanejar dotações orçamentarias dos ór-
gãos, unidades e entidades de administração do
Distrito Federal, mantida, para cada subproje-
to ou subatividade, a respectiva classificação
funcional programática, inclusive os títulos
descritivos, metas e objetivos, em conformidade
com a aplicável na Lei Orçamentaria anual.

Art. 7° - Para possibilitar a implantação da
Administração Regional de São Sebastião, se-
rão providos imediatamente os cargos em co-
missão e de natureza especial constantes do
Anexo II.

Art. 8° - O provimento dos demais cargos de
que trata o artigo 3° dar-se-á de forma gradati-
va de acordo com as necessidades e disponibili-
dades orçamentarias.

Art. 9° - O Regimento da Administração Re-
gional de São Sebastião, será baixado pelo che-
fe do Poder Executivo.

Art. 10 — Até que seja implementada a Admi-
nistração Regional de que trata esta Lei, a Re-
gião Administrativa de São Sebastião terá o
apoio financeiro e administrativo da Subsecre-
tária de Coordenação das Administrações
Regionais.

Art. 11 — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12 Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de junho de 1993

105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I

(Art. 10, da Lei na 467 , de 25 de junho de 1993)

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

D E N O M I N A Ç Ã O

ADMINISTRADOR REGIONAL
CHEFE DE GABINETE
ASSESSOR
CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL,
CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
ASSESSOR DE MODERNIZAÇÃO
ASSESSOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO È FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO
CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE
CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMFiMTAÇÃO E COMJN.ALMMSTRfíTIVA
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDE

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE EXAME E APROV.DE PROJETOS

CHEFE DO SERVIÇO DE CONSULTA PRÉVIA
CHEFE DO SERVIÇO DE CÁLCULC
CHEFE DO SERVIÇO DE EXAME DE PROJETOS

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

CHEFE DO SERVIÇO DE LICENCIAMENTO EE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

DIRETOR DA DIVISÃO REG. DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E PCBIURÍS

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS
CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERV.DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
CHEFE DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA
CHEFE DC SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

DIRETOR DA DIVISÃO FEG.DE PERMISSÕES E CONCESSÕES PÚBL.

CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE ADM.DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCAS E JORNAIS E REVISTAS

DIRETOR DA DIVISÃO REG. DE DESPORTOS , LAZER E TURISMO

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES
CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL

DIRETOR DA DIVISÃO REG. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CHEFE DO SERVIÇO DE .APOIO ÀS INSTITUIÇÕES SOCIAIS

CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO AO DESSNVOLV. COMUNITÁRIO

SÍMBOLO

CNE II
DFG 14
DFA 11
DFG 12
DFG 13
DFG 11
DFG 11
OFG 12
DFG 05
DFG 05
DFG 05
DFG 05
DFG 05
DFG 05
DFG 12

DFG 10
DFG 10
DFG 10

DFG 12

DFG 10
DFG 05

DFG 12

DFG 05
DFG 05

DFG 12

DFG 05
DFG 05
DFG 10
DFG 10

DFG 12

DFG 10
DFG 05
DFG 05

DFG 12

DFG 05
DFG 05

DFG 12

DFG 05

DFG 05

QUANTIDADE

01
01
03
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01

01
01
01

01

01
01

01

01
01

01

01
01
01
01

01

01
01
01

01

01
01

01

01

01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES CULTURAIS

CHEFE DA SEÇÃO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIM.CULTURAL

'CHEFE DE BIBLIOTECA PÚBLICA

DFG 12

DFG 05

DFG 0:5

DFG 05

31

01

01

01

A N E X O II

(Art. 11, da Lei n* 467 , de 25 de junho de 1993)

CARGOS EM COMISSÃO E DE NATUREZA ESPECIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBATIÃQ

D E N O M I N A Ç Ã O

ADMINISTRADOR REGIONAL

CHEFE DE GABINETE

DIRETOR OA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DIRETOR DA DIVISÃO REG. DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

JIRETOR DA DIVISÃO REG. DE FISCALIZAÇÃO DE OTAS E FCSUF.

DIRETOR DA DIVISÃO REGIOfíAL DE GBRAG PUBLICAS

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE TURMA

CHEFE DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR

ASSISTENTE

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DE TURMA

SÍMBOLO

CNE 11

DFG 14

DFG 12

DFG 12

DFG 12

DFG 12

DFA 02

DFG 01

D?G 10

DFA 05

DFA 02

DFA 01

QUANTIDADE

01

01

01

01

01

•Jl
02

01

01

10

12

10

LEI N" 4«9 DE 25 DE .UNHO DE 199:5

Altera as atribuições e a composição do Conse-
lho de Saúde do Distrito Federal, modificando
a Lei 70, de 22 de dezembro de L9S9, com o pro-
pósito de implantar as recomendações da Re-
solução n" 33 de 22 de dezembro de 1992, do
Conselho Nacional de Saúde.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - O Conselho de Saúde do Distrito Fe-
deral (CSDF) é órgão permanente de delibera-
ção coletiva, integrante da estrutura adminis-
trativa da Secretaria de Saúde.
.Art. 2° — O CSDF será integrado por 17 (dezes-
sete) conselheiros, sendo 4 (quatro) represen-
tantes dos prestadores de serviços? 4 (quatro)
representantes dos trabalhadores de saúde, 8
(oito) representantes dos usuários, além do Se-
cretário de Saúde, conforme as especificações
seguintes:
I Representantes dos Prestadores de
Serviço:
- um representante do Hospital Universitário
de Brasília;
- um representante da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal;
- o Presidente da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal;
- um representante dos prestadores privados

de serviços de saúde do Distrito Federal.

II • • Representantes dos Trabalhadores de
Saúde:
- Quatro trabalhadores de saúde do Sistema
Único de Saúde, escolhidos pelas entidades de
classe representativas do Setor, através de elei-
ção em fórum ampliado, sendo pelo menos dois
do setor público.

III — Representantes dos Usuários:
- um representante indicado pelas entidades

congregadas de sindicatos de trabalhadores
urbanos;
- um representante indicado pelas entidades

congregadas de sindicatos de trabalhadores
rurais;
- um representante indicado pelos movimen-

tos comunitários organizados na área de saúde;
- dois representantes indicados pelos Conse-

lhos Comunitários, Associação de Moradores
ou entidades equivalentes;
- um representante de entidades de defesa do
consumidor;
- um representante de associações de portado-
res de deficiências;
- um representante de associações de portado-
res de deficiências;
— um representante de associações de portado-
res de patologias.

§ 1° — O Conselho será presidido pelo Secretá-
rio de Saúde do DF, na condição de membro na-
to, com direito a voto de qualidade.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçào e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

Cr$ 25.000,00
Cr$ 910.000,00
Cr$ 930.000,00
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§ 2° — Para cada membro efetivo será indicado
um suplente.
§ 3° — O Governador do Distrito Federal desig-
nará os membros efetivos e suplentes do Conse-
lho, uma vez concretizadas suas condições pelos
órgãos ou entidades correspondentes.

Art. 3° — Ao Conselho de Saúde do Distrito Fe-
deral compete:
1 — definir e controlar a execução das diretri-
zes gerais e da política de saúde do DF;
2 — estabelecer estratégias e mecanismos de
coordenação e gestão do SUS, articulando-se
com os demais colegiados em níveis nacionais e
regional de saúde;
3 _ traçar diretrizes de elaboração e aprovar os
planos de saúde, adequando-se às diversas rea-
lidades epidemiológicas e à capacidade organi-
zacional dos serviços;
4 — propor a adoção de critérios que definam
qualidade e melhor resolutividade, verificando
o processo de incorporação dos avanços científi-
cos e tecnológicos na área;
5 — propor medidas para o aperfeiçoamento da
organização e do funcionamento do Sistema
Único de Saúde-SUS;
6 — opinar sobre projetos de leis a serem enca-
minhados à Câmara Legislativa do Distrito Fe-
deral e a relativos ao setor saúde;
7 — fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento
das ações e serviços de saúde;
8 — propor a convocação e estruturar a comis-
são organizadora das Conferências Distritais
de Saúde;
9 — examinar propostas e denúncias, responder
a consultas sobre assuntos pertinentes a ações
e serviços de saúde, bem como apreciar recur-
sos relativos a deliberações dos Conselhos Re-
gionais de Saúde;
10 — fiscalizar a adequação do fluxo de desem-
bolso dos recursos repassados à Secretaria de
Saúde e/ou do Fundo de Saúde, às políticas e
planos de saúde aprovados;

11 — estimular a participação comunitária no
controle da administração do Sistema de
Saúde;
12 — propor critérios para a programação e pa-
ra as execuções financeiras e orçamentaria dos
Fundos de Saúde, acompanhando a movimen-
tação e destinação de recursos;
13 — estabelecer critérios e diretrizes quanto à
localização e ao tipo de unidades prestadoras de
serviços de saúde pública e privados, no âmbito
do SUS;
14 — elaborar e alterar, quando necessário, o
Regimento Interno do Conselho e suas normas
de funcionamento;
15 — estimular, apoiar ou promover estudos e
pesquisas sobre assuntos e temas na área de
saúde e de interesse para o desenvolvimento do
Sistema Único de Saúde.
Art. 4° — A participação no Conselho, como
membro efetivo ou suplente, é voluntária e ho-
norífica, não gerando direito a qualquer
remuneração.
Art. 5° — O Conselho de Saúde do DF — reunir-
se-á mensalmente em caráter ordinário e, ex-
traordinário, quando convocado por seu Presi-
dente ou por um terço de seus membros.

Parágrafo Único — As reuniões de Saúde do DF
reunir-se-ão apenas com a presença de, pelo
menos 8 (oito) de seus membros e serão delibe-
rativas na presença de 51% (cinquenta e um
por cento) de seus integrantes.

Art. 6° — A duração do mandato de cada inte-
grante do Conselho, assim como de seu suplen-
te, será de dois anos, podendo haver recondução
por mais um mandato.
§ l ° — As renomeações dos membros integran-
tes do Conselho e as de seus suplentes serão fei-
tas pelo Governador do Distrito Federal, após
as respectivas indicações pelos órgãos ou enti-
dades correspondentes.

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.-U.798 DE 25 DE JUNHO DE 1993

Abr«? crédito SUP lemen t ar no ua lor de

Cr* 20.000.000.000rOO < uinte bilhS&s

d* cruzeiros )* para reforço de dotação

orçament AP ia consignada no uigên te

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n o u s o das étrí_

fruições que IKe confere o art. 100, inciso VII» da

Lei Orgânica do Distrito Federal» corobinado com o

art. 7fi, inciso I» alínea "b" r da Lei n° 404» de

30 de dezembro de 1992, e com o art. 41» inciso I» das

Normas Gerais de Direito Financeiro» aprouadas pela

Lei n° 4.320» de 17 de março de 1964» e o que consta do

processo n» 030.006845/93,

D E C R E T A :

Art. IP. Fica aberto a Secretaria de EducaçSo - ''
Entidades Supervisionadas» em favor da FundaçSo Educacional do Distrito
Federal, crédito suplementai no valor de Cr* SÓ . OOO . 000 . 000 , 00 (uinte
bilhões de cruzeiros)» para atender a programação orçamentaria
indicada no Anexo I.

Art. Z S. O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior ser Ã financiado nos termos do art. 43» parágrafo 12» inciso
III, da Lei nfi 4.320, de 17 de março de 1964. pela anulação parcial da
dotaca'o orçamentaria constante do Anexo II.

publicação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia» 25 de Junho de 1993.
1052 da República e 349 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

— Caso de renúncia, desligamento ou desa-
parecimento de um dos membros do Conselho e
de seu suplente, sua substituição será feita por
indicação da entidade ou segmento que repre-
sentavam os integrantes em questão.

S 3° — Dois meses antes do término do manda-
to de cada Conselheiro, o Secretário do Conse-
lho encaminhará, à entidade que representa,
ofício solicitando a indicação de um novo repre-
sentante, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento do ofício.
Art. 7° - Perderá o mandato o conselheiro que,
no período de um ano, faltar a mais de três reu-
niões consecutivas ou cinco alternadas, sem
justificativa.
Art. 8° — O Conselho de Saúde do DF contará
com uma Secretaria Executiva, com atribui-
ções especificadas no Regimento Interno e su-
bordinada ao plenário do Conselho.
Art. 9° - A proposta orçamentaria necessária
ao funcionamento do Conselho deverá ser
anualmente encaminhada à Câmara Legislati-
va pelo Secretário de Saúde, seu Presidente.
Parágrafo Único — Os funcionários para apoio
técnico e administrativo deverão ser requisita-
dos à Secretaria de Administração do Distrito
Federal.
Art. 10 — Uma vez instalado, o Conselho de
Saúde do DF, terá o prazo de 90 (noventa) dias
para, através da Resolução própria, estabelecer
as Diretrizes para a Constituição e Estrutura-
ção dos Conselhos Regionais de Saúde.
Art. 11 — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 12 Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 25 de junho de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1993ANEXO I

CREDITO SUPLEKNTAR
S U P L E H E « T « C » 0

ANEXO AO DECRETO No. H .798 , de 25 de Junho de 1 9 9 3 .

Cri l.MI.N

F I S C A L

RECURSOS Ml TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

16. lit SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

16.192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

I8l43tl88.28l5 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

t8l43tlB8.28t5.t2tl FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

16.211 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

181431188.2184 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO NÉDIO

t8t43tl88.2184.Hll MANUTENÇÃO DO ENSINO HEOIO

NATUREZA
M

DESPESA

45.11.42

45.91.51

FTE

132

132

OET

V A L 0 I

DETALHADO ! T O T A L

2..H..M.

i 2l.IM.Ht

2t.MI.MI

2l.tM.li>

H222/ 1 T O T A L

2l.Mi.IM

2l.Mt.MI

2l.Mt.IM

2t.lM.M!

2I.Mt.Nt

2t.NI.Ht

NOTA: (i) TransfericjoratUflidide) Não Consta do Total

«NEXO II

CREDITO SUPLENENTU

ANEXO AO DECRETO No.

EXERCÍCIO DE 19Í3

C A N C E L Í K E N T O

H. 7 9 8 , de 25 de Junho de 1 9 9 3 .

Cri 1.IM.M

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

16. tM SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14.192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO • ENTIDADES SUPERVISIONADAS

181421188. 18t2 PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

teW2tlS8.18t2.t2il FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

16.211 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

t8l42tl88.1t66 CONSTRUÇÃO, AKPLIACAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

181421188. It46.ttil CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORKA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO
ENSINO FUNDAHCNTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

45.11.42

45.?t.51

FTE

t32

t32

DCT
V A L O R

DETALHADO 1 T O T A L

2t.Mt.IH

2t.IH.HI

M222/ 2 T O T A L

2l.ltl.MI

21. lit. Mi

2I.MI.HI

2l.Ht.MI

2l.Ht.MI

2l.Mt.IM

2l.IM.llt

2t.ltt.M!
NOTA: <«) TnnsfsndoralUnidKle) Nu Consti do Total
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DECRETO N.- 14. 799 DE 25~ DE JUNHO

Remaneja dotações orçamentarias de ór-

gãos, unidades e entidades do Distrito

Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando

o disposto no art. ?s do Decreto nfi 14.639 de 22 de

março de 1993 e o que consta do Processo

191.000403/93,

D E C R E T A :

Art. is Ficam transpostas para o Instituto de Ecolo-

gia e Meio Ambiente do Distrito Federal, as dotações indicadas no

Anexo I.

Art. 29 A transposição de que trata o artigo ante-

rior decorrerá do remanejamento de dotações da Fundação Zoobotânica

do Distrito Federal nos montantes especificados no Anexo II.

Art. 3» Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de JUNHO de 1993.
loss da República e 34» de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

«00 I

DOTAÇÕES TMISWTAS

MEIO AO OCC9ETO W 14.799 dt 25 dt Junho d* 1993.

Cri l.m

FISCAL

TODAS AS FONTES

ÍMM - SEOETAIIIA M icio AMIEKTE CIÊNCIA E TECNCLOSIA
15113 - !«T!T!TrO Of ECOLOGIA E «IO MIEOTE 90 OISMITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO : SATWEZA : FTE : OCTAUMM

»4.M7.M:i.:<;4 CCflttíMCAO E WWTENCW 50S SERVIÇOS tíf!«STMTIW5
DA FiMMCM ZOMC'AKCA 00 DISTRITO FEDERAL

»4.M7.w:;.2!5«.»w: ?uK:o FJNMCAC ZSMTSKCÍ

319».»9
31W.11
319».13
319M4
3191.14
31H.91
319».92
3491.11
349J.3Í
349Í.3»
349Í.33
3491.33
349».34
349».34
3491.37
3498.39
349Í.39
3491.41
3491.92
459».51
459».S!
45?».52
4591.52
459».92
469Í.61

319Í.W
319».li
31M.13
3191.14
319t.!4
3191.91
319Í.92
349Í.1Í
349».31
349t.3t
349».33
3491.33
349».34

55.S92
4?.244

27.411.721
24.454

IM.94»
U8.Í49

2.8W.835
425.944
lí.H!

3.291.712
154.83!

17.ÍM
4.319

29.75»
34.»M

397.329
241.977
27.22!

392.112
9.279

55.945
324.Í27
.29.519

17Í.M»
17».Mt

55.892
49.244

27.4*1.72!
24.454
121.94»
448.149

2.8*9.835
425.94»
18.(81

3.231.712
154.831
17.M»
4.318
34.M»

T O T A L

37.04! .92i

««0 I Cri l.M»

DOTAÇÕES TRANSPOSTAS FISCAL
SWLESENTACAO

AJBfflWOHSETO «14.799, de 25 de Junho de 1993- RECURSOS OE TOOAS AS FONTES

15M» - SECRETARIA 00 «IO AWIEKTE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
15113 - INSTITUTO Dt ECOLOGIA E IO AIBIENTE 00 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

'»4.»»7.M21.2154.»»»2 »UBli::jA;: • ??3PA5AC«

NATUREZA

34?».37
3491.39
3491.39
3491.41
3491.92
4591.51
4591.51
4591.52
4598.52
4591.92
4691.61

349». 34

FTE

9Í6
»M
858
«M
8«t
15»
151
t»e
851
88»
«88

«18

DETALHADO

397.329
241.977
27.221

392.112
9.279

55.945
324.Í27
429.519
86.413

17». t»
i7».eee

29.758

T 0 r í L

T O T A L

37.612.170

29.758

37.6J1.926

íitOO II Cri l.M»

MTACO-5 RE«A»iE.jA;AS FISCAL

CANCELAMENTO

NEXO AO DECRETO US M. 799, de 2í de

til - SECRETARIA OE AGRICULTURA
2*1 - FUNOÍCM ZOMOTANIM 00 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

Junho de 1993. «ECURSOS DE TOOAS AS FONTES

! NATUREZA ', FTE

4.887.M21.285Ó COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADKINISTRATIYOS: 319». 18 ! IN
DA FUBACAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL ! 3191. »9 1 Ml

»4.»«7.M2!.2Kt.»»ei FUNCIÕIMENTO OA FUHOKAC

MEXO II

COTAÇÕES REXMEJNMS

: 3i9«. 11 : M»
{ 319». 13 1 Mt

3191.14 I Mt
l 319». 14 1 »M
! 319Í.91 1 Mt
! 319».92 l Mt
: 349t.lt 1 Mt

349». 3» 1 Mt
! 349t.3t l »5«
! 3491.33 l Mt
! 3491.33 1 »5(
: 3491.34 l M»
: 3491.34 ! »H
: 349*.3? ; m

3491.39 i M»
349».39 : 15»

! 3491.4! : M»
; 3491.92 : M»
: 459«.51 i 1M

4S9».S1 ! Í59
! 4591.52 i Mt
1 4591.52 ! 158
', 4591.92 ! M»
: 449». 6i : M»

ZOOBOTANICA 1
1 319I.M l M»
: 3i9».»9 : M»
I 3!9».l! ! Mi
: 3i9».i3 : w*
: 3!9t.i4 : «M
: 3i9t.it : «M
: 3i9».9i ; «í
: 3191.92 ; M»
: 3<9».i» : M»
; 34?». 3» : M*
; 349». si : 151
; 3491.33 : M*
; 349».33 ; IS»
! 349».34 : *M

DETALHADO ! T 0 T A L

55.892 1
49.244 !

27.411.721 !
24.454 !

12». 941 !
448.149 !

2.8*9.835 l
425.94» l

18.181 1
3.281.712 l

154.831 !
17. Ml l
4.318 :

29.75» :
34.118 i

397.329 i
241.977 l
27.221 !

392.112 !
9.279 l

55.945 !
324.127 l
429.519 )
34.4*8 1

17».«M :
17I.M» ! 37.441.924

|
55.892 :
49.244 l

27.411.721 1
24.454 í

I2«.94i ;
668.169 1

2.8*9.835 l
425.94* !
iB.Mi :

3.281.712 l
154.831 :
i7.*M :
4.318 '.

34. M» :

M l.M»

FISCAL

HHLMMI

AK» AO DECIETO M U. 799, de 2$ dt Junho d* 1993. ttCIBSOS DC TOWS « FOKTSS

2t»M - SECRETARIA DC A6HICUITIJ1A
212*1 - FUNDAÇÃO ZOMOTWIEA 00 DISTRITO FEDOAL

ESPECIFICAÇÃO

»i.W7.M21.2»54.M*2 PULICIMK E PR5PA6AWA

,

MTIIEBI : FTE

34M.37 ! M*
349».» i M*
3491.39 151
3491.41 M*
3491.92 1M
4591.51 »M
459».51 »51
459».!J W
4591.52 K»
4SM.92 M»
449*.tl M*

3491.34 t»i

DETALHADO i ! 0 T A L

397.329 I
ai .977 1
27.221 l

392.112 1
9.279 l

55.945 :
324.*27 :
429.519 1
I4.4M :

171.M1 :
17«.M* 1 37.412.174

2».7!» ! 29.75»

T O T A L : 37.441.924

DECRETO H> 14 .800 OC 25 DE JUNHO l» 1993

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 20.353.759.000,00 (vinte bilhões,

trezentos e cinquenta e trts milhões,

setecentos e cinquenta e nove nil cru-

zeiros), para reforço de dotação orça-

mentaria consignada no vigente orçamen-

to.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, Inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o

art. 7fi, inciso III, da Lei n» 404, de 30 de dezem-

bro de 1992, e com o art. 41, inciso I, das Normas

Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n"

4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do

Processo nfi 030.007002/93,

D E C R E T A :

Art. is Fica aberto à Secretaria de Educação o cré-,

dito suplementar no valor de Cr$ 20.353.759.000,00 (vinte bilhões,

trezentos e cinquenta e três milhões, setecentos e cinquenta e nove

mil cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indicada no

Anexo I.
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Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1&, inciso II, da

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação

proveniente do segundo termo aditivo ao Convénio ns 021/93, celebrado

com a Fundação de Assistência ao Estudante - FAE.

Art. 32 A despesa decorrente do presente Decreto se-

rá ajustada pela unidade orçamentaria interessada no valor da efetiva

e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a

reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

publicação.

Art. 4a Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 58 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de Junho de 1993.

105» da República e 348 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO K miAKXO !

CREDITO SUPLEMENTAI
S U f L E « E « T A C A O

AHEXO «O DECRETO No. U . 8 0 0 , de 25 de Junho de 1 9 9 3 .

Cri 1.N4.M

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

U. M* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14.111 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO

*B*42»l8t.:232 DESENVOLVIMENTO 00 SISTEhA EDUCACIONAL

KATIKEÍA
DA

DESPESA
FTE OET

tBi42iii9.2232.tiii DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL :34. 91.31:132;

V A

DETALHADO

21.353.759

M213/ 1 T O T A L

0 t

T O T A L

2t.353.7J7

2t.3I3.75?

21.353.75?

21.353.759

21.353.75?

DECRETO N.- H .801 OE 25 DE JUHHO DE 1893

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 1.410.000.000,00 (hum bilhão, qua-

trocentos e dez milhões de cruzeiros),

para reforço de dotaçQes orçamentarias

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o

art. 78, inciso I, alínea "b" da Lei ne 404, de 30

de dezembro de 1992, e com o art. 41, inciso I, das

Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta

do Processo n° 134.000.762/93,

D E C R E T A :

Art. is Fica aberto à Região Administrativa v -

Sobradlnho, crédito suplementar no valor de.Cr$ 1.410.000.000,00 (hum

bilhão, quatrocentos e dez milhões de cruzeiros), para atender à pro-

gramação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 18, inciso III, da

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial e total

das dotações orçamentarias constante do Anexo II.

publicação.

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4S Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de Junho de 1993.

105» da República e 348 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I

«COITO SUPLUEHTM

CXESCICIO DE 1993 Cri I.Mt.tt

F I S C A L
S U P L E « E l T A C A O

ANEXO AO KCÍETO «o. | , , .8n,. de 25 de Junho de 1 9 9 3 . RECURSOS DO TESMO

t S P E C i r i C A C A O

11. M* SECRETARIA OE SOVERNO

11.1*7 ÍEGIAO ADMINISTRATIVA V • SWRAOMW

I3M7M25.111I CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS OE PRÉDIOS E PARUES
OE SERVIÇO! ADMINISTRATIVOS

l3M7M2S.lllt.Mtl CONSTRUÇÃO DE PMÍUES OE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

t3M7M2S.llll.MI3 CONSTRUÇÃO DE BUAMA ESPORTIVA

«ATURE»
M

DESPESA

4S.9t.51

45.9t.51

FTE

12*

«21

1 V A L O R

MT* •< < •Kl i „•

: BCTNJWM ! T 1 T * L

1.41I.M

: 1.4H.N
i
i i
i : i.4ii.M
i :
i 91t.M«! 91I.M

'. 5M.M»; SM.M

M223/ l T O T A L i 1.411.H»

EXCRCICIO OE 1993MEXO II

CREDITO SUPLEKKTIK
C A H C E L A « E K T O

AHEXO AO DECRETO No. l t . S O l , de 25 de Junho de 1993 .

Cri i.W.M

F I S C A L

IECUISOS DO TISOWO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11. lit SECIETAIIA DE GOvCKIN

11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA V • S08IADINIIO

18*461228. 3132 CONSTRUÇÃO DE FARtUCS

*8*4ÍI228.3I32.I»I1 CONSTRUÇÃO DE PAR4UES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

13176*449.1223 IMPLANTAÇÃO OE GALERIAS DC AGUAS FLUVIAIS

13*74*449. 1223. «Ml IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS OE AGUAS PLUVIAIS

16*881534.1221 CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

16*881534. 1221. *N1 CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NATUREZA
DA

DESPESA

45.9t.51

45.9t.51

TTE

121

12*

45.91.51:121

OET
V A L 0 1

DETALHADO

5ÍÍ Ml

2U.M

7II.IM

M223/ 2 T O T A L

T O T A L

1.41t.ttt

1.4It.tN

5M.M*

5M.IM

211.111

21t.Mt

71». «M

'(•.Hl
,

1. 41l.lt»

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido nomeada para outro car-
go, RITA DE CÁSSIA FERNANDES NOVAES
ARAÚJO, Técnico de Administração Pública,
matrícula n° 19.689-4, do Cargo em Comissão
de Secretário-Executivo, Símbolo DFA-10, da
Consultoria Jurídica do Gabinete do Governa-
dor do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Exonerar MARIA INÊS AZEVEDO DE SOU-
ZA LEÃO, do Cargo em Comissão de Assessor,
Símbolo DFA-11, do Programa para o Desen-

volvimento do Distrito Federal e Integração do
Entorno da Secretaria de Governo do Distrito
Federal, por ter sido nomeada para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear LEOVANE GREGÓRIO para exercer
a função de Membro do Conselho de Adminis-
tração do Fundo de Apoio à Arte e à Cultura -
FAAC, com a finalidade de completar o manda-
to do ex-conselheiro JOSÉ DA SILVA
QUINTAS.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,
RESOLVE:
Nomear HANS SALLES TRAMM para exercer
a função do Conselho de Administração do Fun-
do de Apoio à Arte e à Cultura-FAAC, com a fi-
nalidade de complementar o mandato do ex-
conselheiro Célio Afonso de Almeida.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 24 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear o Coronel QOBM/Comb. CARLOS AL-
BERTO DO NASCIMENTO para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-13, de As-
sessor Especial do Governador do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
(Republicado por haver saído com incorreçâo
do original, publicado no DODF n° 127, de
25.06.93)
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DECRETO DE 24 DE JUNHO
DE 1993

l O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Exonerar LUIZ EINAR NERY SOLANO do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-13, de As-
sessor Especial do Gabinete do Governador.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção
do original, publicado no DODF n° 127, de
25.06.93)

DECRETO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ULDE DOURADO
ALICRIM, Especialista de Assistência à Edu-
cação/Apoio Técnico Administrativo, matrícula
n° 53.100-6, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Encarregado do
Centro Interescolar 01 do Guará, da Divisão
Regional de Ensino do Guará, da Diretoria
Executiva da Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO DAS
CHAGAS ALMEIDA, Especialista de Assis-
tência à Educação/Apoio Técnico Administrati-
vo, matrícula n° 55.230-5, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06,
de Chefe da Secretaria Escolar do Centro Inte-
rescolar 01 do Guará, da Divisão Regional de
Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear JARBAS SILVA MARQUES, servidor
requisitado da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo em Comis-
são de Assessor, Símbolo DFA-11, da Assesso-
ria Técnica do Gabinete do Subsecretário de
Articulação para o desenvolvimento do Entor-
no da Secretaria de Indústria. Comércio e De-

senvolvimento Regional do Distrito Federal, a
contar de 15 de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear TÂNIA MARIA PEREIRA QUEIROZ,
servidora requisitada da Fundação Zoobotâni-
ca do Distrito Federal, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessora, Símbolo DFA-11, do
Departamento de Relações Intragovernamen-
tais da Subsecretária de Articulação para o De-
senvolvimento do Entorno da Secretaria de In-
dústria, Comércio e Desenvolvimento Regional
do Distrito Federal, a contar de 15 de junho de
1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXVII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Dis-
trito Federal.

RESOLVE:

Nomear SOLANGE MARIA FERNANDES
NOVAES CHALEGA para exercer Cargo em
Comissão de Secretário-Executivo, Símbolo
DFA-10, da Consultoria Jurídica do Gabinete
do Governador do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da:Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear TEREZINHA SANTA BÁRBARA
SERRADOURADA SANTOS para exercer o
Cargo em Comissão de Assessora, Símbolo
DFA-11, do Departamento de Relações Intrago-
vernamentais da Subsecretária de Articulação
para o Desenvolvimento do Entorno da Secre-
taria de Indústria, Comércio e Desenvolvimen-
to Regional do Distrito Federal, a contar de 15
de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear ANA CLÁUDIA DO NASCIMENTO
ASSUNÇÃO para exercer o Cargo em Comis-
são de Assistente, Símbolo DFA-06, do Gabine-
te do Subsecretário de Articulação para o De-
senvolvimento do Entorno da Secretaria de In-
dústria, Comércio e Desenvolvimento Regional
do Distrito Federal, a contar de 15 de junho de
1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

Nomear MARIA AMÉLIA DE ANDRADE, ser-
vidora requisitada do Ministério da Ação So-
cial, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessora, Símbolo DFA-11, do Departamento de
Desenvolvimento do Entorno da Subsecretária
de Articulação para o Desenvolvimento do En-
torno da Secretaria de Indústria, Comércio e
Desenvolvimento Regional do Distrito Federal,
a contar de 15 de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas o
artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o artigo 3° do
Decreto n° 3.091, de 15 de dezembro de 1975, e
na forma do § 2° do artigo 69 da Lei n° 7.210,
de 11 de julho de 1984,

RESOLVE:

1 — Designar o Procurador da Justiça JOÀO
ALBERTO RAMOS para Membro Efetivo do
Conselho Penitenciário do Distrito Federal e,
para seu respectivo Suplente, a Promotora de
J u s t i ç a T Â N I A M A R I A N A V A
MARCHEWKA.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica Federal,

RESOLVE:

Designar ANA MARIA FARAGE DE CARVA-
LHO, Assistente Social, para exercer a Função
de Assessoramento Superior-FAS, da Procura-
doria Geral do Distrito Federal, mediante a re-
presentação mensal de Crf 30.893.752,65 (trin-
ta milhões, oitocentos e noventa e três mil, se-
tecentos e cinquenta e dois cruzeiros e sessenta
e cinco centavos).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DESPACHOS

PROCESSO N°: 061.022.096/93
INTERESSADO: ILDERICO JOSÉ DA SILVA
LIMA
ASSUNTO: Afastamento com bolsa de estudos
De acordo com os elementos do processo em re-
ferência, autorizo, nos termos do Decreto "N"
n° 542, de 17 de novembro de 1966, o afasta-
mento do servidor ILDERICO JOSÉ DA SIL-
VA LIMA, Assistente Superior de Saúde, ma-
trícula n° 128.378-2, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para
participar do Estágio no Centro de Terapia In-
tensiva, na Clínica com Policlínica para Crian-
ças e Adolescentes, da Universidade Friedrich-
Alexander, de Erlangem — Nurnberg — Repú-
blica Federal da Alemanha, no período de 01 de
julho a 31 de dezembro de 1993, sem prejuízo
da correspondente remuneração.

Brasília, 25 de junho de 1993
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
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PROCESSO N": 061.013.662/92
INTERESSADO: MARIA AUXILIADORA
GOMES DE ANDRADE
ASSUNTO: Prorrogação de afastamento

De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência, autorizo, nos termos do
art. 95 da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990, c/c o Decreto "N" n° 542, de 17 de novem-
bro de 1966, o afastamento da servidora MA-
RIA AUXILIADORA GOMES DE ANDRADE,
Assistente Superior de Saúde (Psicóloga), ma-
trícula n° 112.837-10, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para
dar continuidade ao Curso de Pós-Graduação
em Nível de Doutorado em Ciências Humanas,
na Universidade Paris-Nord, pelo período de 02
(dois) anos e 4 (quatro) meses, a contar de janei-
ro de 1993, sem ónus para a Fundação Hospita-
lar, inclusive quanto à remuneração da
interessada.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 093.001.355/93
INTERESSADO: HERBERT DE ASSIS
GONÇALVES
ASSUNTO: AFASTAMENTO DO PAÍS

DESPACHO:

Autorizo o Diretor Administrativo da CEB, En-
genheiro HERBERT DE ASSIS GONÇALVES,
a ser ausentar do País no período de 11.06. a
02.07.93, para participar do 4° Programa de
Desenvolvimento de Liderança, a realizar-se
em Buffalo-EUA, sem ónus para os cofres do
Distrito Federal, e sem prejuízo de seus venci-
mentos e demais vantagens.

Publique-se e encaminhe-se o presente processo
à CEB.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 061.004.691/93
INTERESSADO: ALBERTO PERIBANEZ
GONZALEZ
ASSUNTO: Afastamento do País

Autorizo, nos termos do Decreto "N" n° 542, de
17 de novembro de 1966, o afastamento do ser-
vidor ALBERTO PERIBANEZ GONZALEZ,
Assistente Superior de Saúde (médico), matrí-
cula n° 128.753-2, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, pelo
período de 01 (um) ano, a contar de 1° de junho
de 1993, a fim de concluir o Plano de Estudos
para Tese de Doutorado em Cirurgia Experi-
mental, a ser realizado no Institui Fur Chirur-
gische Forschung Ludwig-Maximil ians-
Universitt Munchen — Alemanha, sem ónus
para a Instituição, inclusive com perda da res-
pectiva remuneração do servidor.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.006.349/93
I N T E R E S S A D O : L E V I G O N Ç A L V E S
PEREIRA
ASSUNTO: Afastamento do País
De acordo com os elementos constantes do pro-
cesso em referência, autorizo, nos termos do

Decreto n° 5.052,'de 28 de dezembro de 1979, o
afastamento do servidor LEVI GONÇALVES
PEREIRA, Assessor da Assessoria de Imprensa
da Secretaria de Educação, matrícula n°
37.517-0, para acompanhar a Senhora Secretá-
ria (te Educação, a Cuba, a convite do governo
cubano noperíodo de 04 a 14 de junho de 1993,
sem prejuízo da correspondente remuneração.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N": 082.008.201/93
INTERESSADO: ELIANA DO
ALEIXO
ASSUNTO: Dispensa de Ponto

COUTO

Autorizo, nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, o afastamento da servido-
ra ELIANA DO COUTO ALEIXO, Professora
MG3Q, matrícula n° 98.316-0, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para participar do VI Curso de Meto-
dologia.v Didática dei Espanol, a ser realizado
em Salamanca — Espanha, no período de 1° a
16 de julho de 1993, sem ónus para a Institui-
ção, à exceção do pagamento dos vencimentos e
demais vantagens fixas.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Govenador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.005.201/93
I N T E R E S S A D O : L I O N S
INTERNACIONAL
ASSUNTO: Dispensa de Ponto.

C L U B E

Autorizo nos termos do Decreto n° 5.052, de 28
de dezembro de 1979, a dispensa de ponto dos
servidores do Governo do Distrito Federal que,
comprovadamente, comparecerem à 76a Con-
venção Internacional Lionística, a ser realiza-
da no período de 05 a 09 de julho de 1993, na ci-
dade de Minneapolis — Minnesota — USA, sem
prejuízo da remuneração.

Brasília, 25 de junho de 1993

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

CASA MILITAR
PORTARIA DE 24 DE JUNHO

DE 199.3

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINE-
TE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 07 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:

CONCEDER o pagamento da Gratificação por
Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxi-
liar, à servidora MARIA CÉLIA ALVES DOS
SANTOS, mat. 40.312/1, Agente de Educa-
ção/Serviços de Cozinha 05w, do Quadro de
Pessoal cio Fundação Educacional do Distrito
Federal, que ficará lotada na Assessoria de Su-
primento e Manutenção da Casa Militar, a con-
tar de 19.05.93.

ALCIR DA SILVA FAULHABER -
Cel QOPM

PORTARIA DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINE-
TE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do artigo 54, do Decreto n° 7.857, de
13 de janeiro de 1984,

RESOLVE:

AUTORIZAR.O MAJOR QOPM LUIZ ARTUR
GOMES, matrícula n° 33.903-2, da Polícia Mi-
litar do Distrito Federal, lotado no Gabinete do
Vice-Governador, a viajar à cidade do Rio de
Janeiro-RJ, no período de 26 a 28 de junho de
1993, a serviço daquele Gabinete.

ALCIR DA SILVA FAULHABER -
Cel QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE

1993.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUA-
RÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
item III, do artigo 21, do Regimento da Admi-
nistração Regional do Guará, aprovado pelo
Decreto n° 2.356, de 29 de agosto de 1973,

RESOLVE:

DESIGNAR VALTO JOSÉ DIONISIO DE AN-
DRADE, matrícula n° 24.741-3, Fiscal de
Obras, para substituir IVO JOAQUIM DE
SOUZA, matrícula n° 36.203-4, Chefe da Seção
de Fiscalização de Postura, Código DF-02, da
Divisão Regional de Licenciamento e Fiscaliza-
ção de Obras, da Administração Regional do
Guará, da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais/SEG, por motivo de
férias relativas ao exercício de 1993, no período
de 05.07 a 03.08.93.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE JUNHO DE
1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUA-
RÁ, no uso das atribuições que lhe confere o
item III, do artigo 21, do Regimento da Admi-
nistração Regional do Guará, aprovado pelo
Decreto n° 2.356, de 29 de agosto de 1973,

RESOLVE:

DESIGNAR MÉRCIA MARY VIEIRA, matrí-
cula n° 31.777-2, Técnico de Administração Pú-
blica, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir PAULO CÉSAR RIBEIRO
CAMPOS, matrícula n° 32.468-X, Chefe da Se-
ção de Pessoal, DF—02, da Administração Re-
gional do Guará, da Subsecretária de Coorde-
nação das Administrações Regionais/SEG, por
motivo de férias relativas ao exercício de 1993.
no período de 05.07 a 24.07.93.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

BRAZLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE l" DE JUNHO

DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZ-
LÂNDIA, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a subdelegação de compe-
tência, conforme Ordem de Serviço de 1° de
agosto de 1990 GAG,
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RESOLVE:

ELOGIAR DEAGMAR MOREIRA DOS SAN-
TOS, matrícula n° 66.041-8, Servente, perten-
cente ao Convénio 003/91-NOVACAP, pela de-
dicação, zelo, profissionalismo e espírito de co-
laboração nas atividades desta Administração
Regional.

RONAN BATISTA DE SOUZA

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE JUNHO
DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GA-
MA, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no inciso III, artigo
n° 107 do Decreto n° 10.996/88 e no item 5.1.2
do Editando Convite n° 017/93;

RESOLVE:

Aplicar à firma KLL-ELETRÔNICA E INFOR-
MÁTICA LTDA, multa no valor de Cr$
210.000,00 (duzentos e dez mil cruzeiros), cor-
respondente à 30% (trinta por cento) do valor
total da fatura, pelo atraso de 56 (cinquenta e
seis) dias na entrega do material constante da
NE n° 00100/93-RA-II. .

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE
1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GA-
MA, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de competência con-
forme Ordem de Serviço de 01 de agosto de
1990 - SAAR/GAG,

RESOLVE:

Exojnerar MARIA RAIMUNDA PEREIRA DA-
MIAO, mat. n° 26.387-7, do Cargo em Comis-
são de Encarregado do Posto de Abastecimento,
Código DFG-01, da Divisão de Administração
Geral, da Administração Regional do Gama da
Subsecretária de Coordenação das Administra-
ções Regionais da Secretaria de Governo.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO
DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GA-
MA,no uso das atribuições que lhe confere o dis-
posto no Parágrafo Único do artigo 7° do Decre-
to n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

Conceder ao servidor VALMIR TEIXEIRA
MATOS, Chefe da Seção de Transporte mat. n°
35.103-2, a Indenização de Transporte prevista
no Decreto acima mencionado.
Para fazer jús ao pagamento da concessão, ca-
berá ao servidor beneficiado, a observância dos
requisitos estabelecidos no artigo 5 ° § l ° e 2 °
do Decreto n° 13.447, de 17.09..91, com presta-
ção de relatórios mensais dos serviços externos
realizados.
Caberá a Chefia do servidor a observância das
normas estabelecidas no Decreto.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

RESOLVE:

Conceder-a servidora ORNELINA FERREIRA
DO PRADO SILVA, Assistente da Divisão de

Obras, matrícula n° 18.908-1, a Indenização de
Transporte prevista no Decreto acima
mencionado.
Para fazer jús ao pagamento da concessão, ca-
berá a servidora beneficiada, a observância dos
requisitos estabelecidos no artigo 5 0 S l ° e 2 °
do Decreto n° 13.447, de 17.09.91, com presta-
ção de relatórios mensais dos servidores exter-
nos realizados.
Caberá a Chefia da servidora a observância das
normas estabelecidas no Decreto.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

RESOLVE:

Conceder ao servidor GILSON ARGOLO MA-
TOS, Chefe da Seção de Conservação e Logra-
douros Públicos, mat. n° 34.946-1, a Indeniza-
ção de Trnsporte prevista no Decreto acima
mencionado.
Para fazer jús ao pagamento da concessão, ca-
berá ao servidor beneficiado, a observância dos
requisitos estabelecidos no artigo 5 ° § l ° e 2 °
DO Decreto n° 13.447, de 17.09.91, com presta-
ção de relatórios mensais dos serviços externos
realizados.
Caberá a Chefia do servidor a observância das
normas estabelecidas no Decreto.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARA-
NOÁ, no uso de suas atribuições regimentais
que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.539, de
30 de julho de 1990, e subdelegação de compe-
tência, conforme Ordem de Serviço de 01 de
agosto de 1990 - SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR CLEOMARDEM GUIMARÃES
CARDOSO, matrícula n° 68.324-8 - NOVA-
CAP/CEB, para substituir o Chefe da Seção de
Cadastro, Símbolo DFG-02, da Divisão de Li-
cenciamento e Fiscalização de Obras, da Admi-
nistração Regional do Paranoá, por motivo de
férias do titular, no período de 14 de junho à 03
de julho de 1993.

SÔNIA MARIA CORRÊA NAKAZATO

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE JUNHO
DE 1993

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO PA-
RANOÁ, no uso das atribuições que lhe confere
0 artigo 28, inciso IV, do Regimento desta Ad-
ministração Regional, aprovado pelo Decreto
n° 12.539, de 30.07.90,

RESOLVE:

1 - TORNAR SEM EFEITO a Ordem de Servi-
ço de 19 de janeiro de 1993 que designou DINÍ-
SIO ANTÓNIO DA CRUZ, Diretor da Divisão
de Administração Geral, matrícula n°
33.694-7, para EXECUTOR E SUPERVISOR
do Convénio n° 003/91, firmado entre o DIS-
TRITO FEDERAL e a Companhia Urbanizado-
ra Nova Capital do Brasil-NOVACAP, objeti-
vando a execução dos serviços de Conservação
das áreas urbanizadas e ajardinadas dos itens
3.7 - RECURSOS HUMANOS, cuja fiscaliza-
ção ficará com o Chefe da Seção de Pessoal e

3.10 MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, cuja fiscali-
zação ficará com o Chefe de Transportes, no pe-
ríodo de 04.01.93 à 30.04.93.

- DESIGNAR, LUIZ FERNANDO DINIZ
BORGES, Diretor da Divisão de Administra-
ção Geral, matrícula n° 38.470-4, para EXE-
CUTOR E SUPERVISOR do Convénio n°
003/91, firmado entre o DISTRITO FEDERAL
e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil-NOVACAP, objetivando a execução
dos serviços de conservação das áreas urbaniza-
das e ajardinadas dos itens 3.7 — RECURSOS
HUMANOS, cuja fiscalização ficará com o Che-
fe da Seção de Pessoal e 3.10 - MANUTEN-
ÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS, cuja fiscalização ficará com o Che-
fe de Transportes, no período de 11.06.93 à
31.12.93.
4 — Ao Executor do Convénio caberá a obser-
vância do Decreto n° 14.554, de 30.12.92, que
aprovou as Normas de Execução Orçamenta-
ria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

Paranoá-DF, 23 de junho de 1993

SÔNIA MARIA CORREIA NAKAZATO

Conissãc de S i n d i c â n c i a

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JUNHO
DE 1993

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDI-
CÂNCIA, designada pela Ordem de Serviço de
21 de maio de 1993, da Administradora Regio-
nal do Paranoá, incumbida de apurar fatos de-
nunciados no Processo n° 00140.000333/93,
RESOLVE:

DESIGNAR, na forma do § 2°, do artigo 219,
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, NILTON DE CASTRO LOPES, Assis-
tente, da Divisão de Obras Públicas, matrícula
n° 31.249-5, da Administração Regional do Pa
ranoá, para exercer as funções de Secretário da
referida Comissão.

Paranoá-DF, 14 de junho de 1993
EDMUNDO PACHECO GADELHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 030.005.572/93
INTERESSADO: ADALÍCIO ANTÓNIO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO: Transposição de cargo

Senhora Secretária:

O ex-servidor ADALÍCIO ANTÓNIO DE OLI-
VEIRA, aposentado no cargo de Técnico de Ad-
ministração Pública, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, solicita revisão de proventos
com base na remuneração do cargo de Fiscal de
Obras da Carreira Fiscalização e Inspeção, com
fulcro nos arts. 6° e 9° da Lei n° 39/89.

De conformidade com os arts. 6° e 9° da Lei n°
39/89, os servidores da então Tabela e do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal que em 31 de
dezembro de 1988 se encontravam no exercício
de uma das atividades de fiscalização inerentes
aos cargos da Carreira Fiscalização e Inspeção
(Inspeção de Saúde, Inspetor Sanitário, Fiscal
de Obras, Fiscal de Posturas e fiscal de Conces-
sões e Permissões) poderiam optar pelo aprovei-
tamento nos cargos da mencionada Carreira,
inclusive os aposentados.

Reaberto, já pela terceira vez, o prazo para a
opção em tela, pelo supracitado Decreto n°
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13.372/91, foi designada, através de Portaria
de 04 de novembro de 1991, publicada no
DODF de 05 do mesmo mês e ano, e alterações,
a presente Comissão, incumbida de proceder ao
exame das opções recebidas.
Examinado o presente pedido constatou-se que
o interessado não satisfaz o requisito de se en-
contrar no exercício das atividades de fiscaliza-
ção previstas no supracitado art. 6° da Lei n°
39/89, no período ali previsto.

Assim, o pedido deve ser indeferido por falta de
amparo legal.

À consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 01 de junho de 1993

NILDA DOS REIS SILVA - PRESIDENTE;
CORINTO MIRANDA JÚNIOR- MEMBRO;
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE -
MEMBRO.

PROCESSO N°: 030.00.572/93
INTERESSADO: ADALÍCIO ANTÓNIO DE
OLIVEIRA
ASSUNTO: Transposição de cargo

Acolho o entendimento retro da Comissão cons-
tituída por Portaria de 04 de novembro de
1991, publicada no DODF de 05 do mesmo mês
e ano, e alterações.
Indefiro o pedido constante do presente proces-
so em virtude de o interessado não ter exercido
atividades de fiscalização no período a que se
refere o art. 6° da Lei n ° 39/89.
Encaminhe-se ao DAP/SEA para ciência do in-
teressado e posterior arquivamento.

Brasília, 02 de junho de 1993

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES
TROIS

Secretária de Administração

Interessado: Simone Cerutti Trindade
Assunto: Licença para Trato de Interesses
Particulares

DECISÃO
Nos termos da delegação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I, do Decreto "E"
n° 339/67 e artigo 91, inciso XIV, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto n° 2.978/75, con-
cedo Licença para Trato de Interesses Particu-
lares, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo
com o artigo 91 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, a contar de 26 de julho de
1993.

Brasília, 25 de junho de 1993
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Secretária de Administração
Substituta

Processo n°: 040.000067/93
Interessado: Stella dos Cherubins Guimarães
Tróis
Assunto: Autorização de viagem
Autorizo a excelentíssima Secretária de Admi-
nistração do Distrito Federal, Doutora Stella
dos Cherubins Guimarães Tróis, a viajar para o
Rio de Janeiro, a fim de participar do 2° Con-
gresso Brasileiro de Administração Pública —
2° COBRAP, no período de 22 a 26 de junho de
1993.

À DAG/SEA, para as providências.
<v Brasília, 17 de junho de 1993
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

Secretária-Adjunta de Administração-
SEA

Interessado: Maria Sueli Motta Araújo
Assunto: Licença para Trato de Interesses
Particulares

DECISÃO

Nos termos da delegação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I, do Decreto "E"
n° 339/67 e artigo 91, inciso XIV, do Regula-
mento pr.rovadr> oelo Decreto n° 2.978/75, con-

cedo Licença para Trato de Interesses Particu-
lares, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo
com o artigo 91 da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, a contar de 22 de junho de
1993.

Brasília, 25 de junho de 1993

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Secretária de Administração

Substituta

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISXO DE PESSOAL

Adicionais da Lei n* 6.732, de 05.12.79, DEFERIDOS, conforme

discriminação noa reapectivoa proceaaoa:

PROCESSO: 160.000.156/93 DATA DESPACHO: 17.06.93

INTERESSADO: HUMBERTO D'ANGELO FILHO MATRÍCULA : 23.756-6

a) De 17.06.92 1/5 da Remuneração Mensal do DF-02

b) 17.06.93 em diante 2/5 da Remuneração Mensal do DF-02

PROCESSO: 030.000.520/92

INTERESSADO: MARIA LUIZA DA SILVA

a) De 10.08.92 em diante

DATA DESPACHO: 18.06.93

MATRÍCULA : 26.066-5

1/5 da Represenação Mensal do DF-02;

PROCESSO: 030.002.853/88 DATA DESPACHO: 28.05.93

INTERESSADO: NELSON MAMEDE SANTOS MATRÍCULA : 09.861-2

a) De 04.12.87 a 03.12.88 1/5 da Grat. do DAI-03

b) De 04.12.88 a 30.04.89 2/5 da Grat. do DAI-03

c) De 01.05.89 a 15.11.89 2/5 da dif. do DAI-03 p/venc/ref;

d) De 16.11.89 a 30.04.91 3/5 da Representação do DAI-03;

e) De 01.05.91 em diante 3/5 da Representação Mensal do DF-02;

PROCESSO: 030.010.856/86 DATA DESPACHO: 11.06.93

ITNERESSADO: VANDA MARQUES DE ALMEIDA MATRÍCULA : 07.251-

2/5 da dif. do EC-07 p/venc/ref;

3/5 da dif. do EC-03 p/venc/ref;

1/5 da dif . do EC-12 p/venc/ref;

4/5 da dif . do EC-04 p/venc/ref;

1/5 da Representação Mensal do DF-07 ;

4/5 da Representação Mensal do DF-11 ;

IÊDA M A R I A CORREIA

a) De 05.12.79 a 31.10.84

b) De 01.11.84 a 30.04.91

c) De 01.05.91 em diante

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

Adicionaia da Lei n» 6.732, de 05.12.79, DEFERIDOS, contorne
diacrininação noa respectivos proceaaoa:

PROCESSO: 030.OC2.164/85

INTERESSADO: DENY CASSIMIRO

a) De 05.12.79 a 14.04.83

b) De 15.04.83 a 09.07.84

c) De 10.07.84 a 30.04.91

d) De 01.05.91 em diante

DATA DESPACHO: 28.05.93

MATRÍCULA : 02.008-7

1/5 da dif. do FC-03 p/venc/ref ;

1/5 da Grat. do DAI-03S;

1/5 da dif. do DAS-01 p/venc/ref;

1/5 da Representação Mensal do

DF-10;
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Adicionais da Lei n> 6.

discriminação nos reepi

PROCESSO:030.006.635/92

INTERESSADO: AOR TAVEIRA

a) De 05.12.79 a 18.04.80

b) De 19.04.80 a 22.12.80

c) De 23.12.80 a 18.04.81

• 39.04.81 a 18.04.82

e) De 19.04.82 a 18.04.83

f) De 19.04.83 a 09.07.84

•l

g) De 10.07.84 a 17.04.85

732, de 05.12.79, DEFERIDOS, contorne

ct ivos processos:

DATA DESPACHO: 02.03.93

MATRÍCULA : 06.219-7

2/5 da dif . do DAS-01 p/venc/re£

3/5 da dif. do DAS-02 p/venc/re£

1/5 da dif. do DAS-01 p/venc/ref

4/5 da di f . do DAS-02 p/venc/ref

1/5 da d i f . do DAS-01 p/venc/ref

4/5 da di f . do DAE-03 p/venc/ref

4/5 da d i f . do DAS-03 p/venc/ref

1/5 da di f . do DAS-02 p/venc/ref

3/5 da dif . de DAS-03 p/venc/ref

1/5 da dif . do DAE-02 p/venc/ref

1/5 da d i f . do C.N.E-DIRETOR/ PRÓ

FLOPA, p/venc/fef;

2/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref ;

1/5 da dif. do DAS-02 p/venc/ref ;

2/5 da dif. do C.N.E-DIRETOR/ PRÓ

FLORA/ p/venc3ref:

1/5 da dif. do DAS-04 p/venc/ref ;

1/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref ;

2/5 da dif. do C.N.E-DIRETOR / PRÓ

FLORA, p/venc/ref;

1/5 da dif. do C.N.E-DIRETOR / PRÓ

FLORA, p/venc/ref;

1/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref ;

2/5 da dif. do C.N.E-DIRETOR / PRÓ

FLORA, p/venc/ref;

2/5 da dif. do C.N.E-PRESIDENTE /

PROFLORA, p/venc/ref;

1/5 da Representação Mensal do

DF-12;

2/5 da dif. do C.N.E-DIRETOR / PRÓ

FLORA, p/venc/ref;

2/5 da dif . do C.N.E-PRESIDENTE /

PROFLORA, p/venc/ref;

Adicionais da lei n» 6.732, de 05.12.79. DEFERIDOS, conforue

discr iminação noa respectivos processos:

h) De 18.04.85 a 30.04.91

i) De 01.05.91 a 23.02.93

j) De 24.02.93 em diante

PROCESSO: 030.006.156/93

INTERESSADO: AUGUSTO C. PIRES ARANHA

a) De 26.05.93 em diante

PROCESSO: 030.004.600/93

INTERESSADO: JOSÊLIA M ? . L. DA SILVA

a) De Ol.Oí.93 em diante

PROCESSO: 136.000.392/93

INTERESSADO: ELVIRA ROSA DE CARVALHO

a) De 25.05.93 em diante

4/5 da Representação Mensal do

DF-13 p/venc/ref;

1/5 da Representação Mensal do

DF-12 p/venc/ref;

PROCESSO: 030.004.354/93

INTERESSADO': ESTHER PROFETA SOARES

a) De 08.04.93 em diante

PROCESSO: 030.011.917/87

INTERESSADO: JOSÉ PEREIRA DA SILVA

a) De 05.12.79 a 24.07.80

b) De 25.07.80 a 24.07.81

c) De 25.07.81 em diante

PROCESSO: 030.005.764/93

INTERESSADO: MÁRCIA SAMPAIO P. ALVES

a) De 05.06.92 em diante

1/5 da Repres.Mensal do DF-10 ;

p/venc/ref;

DATA DESPACHO: 04.06.93

MATRICULA : 27.405-4

1/5 da Repres.Mensal do DF-C2 ;

p/venc/ref;

DATA DESPACHO: 09.06.93

MATRÍCULA : 25.026-0

1/5 da Representação Mensal do

DF-02.

DATA DESPACHO: 09.06.93

MATRÍCULA : 31.300-9

i/5 da Representação Mensal do

DF-11

DATA DESPACHO: 04.06.93

MATRÍCULA : 16.557-3

3/5 da Grat. pela Representação de

GAB- ESPECIALISTA

4/5 da Grat. pela Representação

de GAB-ESPECIALISTA,

5/5 da Grat. pela Representação

de GAN-ESPECIALISTA.

DATA DESPACHO: 09.06.93

MATRÍCULA : 26.774-0

1/5 da Representação Mensal do

DF-05.

HARIA CORREIA

PROCESSO: 030.003.615/93

INTERESSADO: GILBERTO JOSÉ DA SILVA

a) De 05.12.79 em diante

PROCESSO: 030.006.537/93

INTERESSADO: IEDA MARIA CORREIA

a) De 28.05.93 em diante

PROCESSO: 030.004.755/93

INTERESSADO: IGNEZ SILVA DE MIRANDA

a) De 05.12.79 a 30.03.80

b) De 31.03.80 a 08.08.81

c) De 09.08.81 a 27.12.81

d) De 28.12.81 a 30.04.89

e) De 01.05.89 a 30.04.91

f) De 01.05.91 em diante

DATA DESPACHO: 15.06.93

MATRÍCtT,A : 22.690-4

1/5 da dif. do EC-07 para o cargo

efetivo.

BATA DESPACHO: 11.06.93

MATRÍCULA : 26.690-6

1/5 da Representação Mensal do

DF-11;

DATA DESPACHO: 26.05.93

MATRÍCULA : 05.916-1

4/5 da dif. do FC-08 p/venc/ref" ;

1/5 da dif. de FC-C2 p/venc/ref ;

•3/5 da Grat. do DAI-02:

2/5 da dif. do FC-02 p/verc/ref :

2/5 da Grat. do DAI-02;

3/5 da dif. do FC-02 p/venc/ref ;

2/5 da Grat. do DAI-02;

3/5 da Grat. do DAI-03.

2/5 da dif. do DAI-02 p/venc/ref;

3/5 da dif. do DAI-03 p/venc/ref;

2/5 da Representação Mensal do

DF-01;

3/5 da Representação Mensal do

DF-02.

Adicionais da Lei n* 6.732, d* 05.12.79, DEFERIDOS,

discr iminação noa respectivo* processos:

conforme

PROCESSO: 040.009.982/91

INTERESSADO: JOÍO BEZERRA LIMA

a) De 05.12.79 a 08.02.81

b) De 09.02.81 a 27.02.83

c) De 28.02.83 a 12.07.89

d) De 13.07.89 a 30.04.91

e) De 01.05.91 em diante

PROCESSO: 030.005.751/93

INTERESSADO: M« ROSA L. MONTEIRO

a) De 05.12.79 a 31.10.84

b) De 01.11.84 a 30.04.91

c) De 01.05.91 em diante

PROCESSO: 030.001.196/90

INTERESSADO: ORLINDO A. DE SOUZA

a) De 24.02.83 a 29.11.83

b) De 30.11.83 a 23.02.84

c) De 24.02.84 a 22.02-85

d) De 23.02.85 a 22.02.86

e) De 23.02.86 a 22.02.88

f) De 23.02.88 a 21.02.89

g) De 22.02.89 a 30.04.91

h) De 01. 05.91 em diante

DATA DESPACHO: 14.06.93

MATRICULA : 14.913-6

1/5 da dif. do FC-04 p/venc/ref ;

4/5 da dif. do FC-04.p/venc/ref ;

1/5 da dif. do FC-04 p/venc/ref ;

4/5 da Grat. do DAI-03M:

1/5 da Grat. do DAI-03S;

4/5 da Grat. do DAI-03M;

1/5 da Grat. do DAI-06;

4/5 da Grat. do DAI-03M;

1/5 da Representação Mensal do DF-05;

4/5 da Representação Haisal do IF-02 ;

DATA DESPACHO: 11.06.93

MATRÍCULA : 03.293-X

5/5 da dif. do EC-06 p/venc/ref :

5/5 da dif. do EC-10 p/venc/ref ;

5/5 da Representação Mensal do

DF-08;

DATA DESPACHO: 15.06.93

MATRÍCULA : 11.050-7

1/5 ds Grat. Aux. GAB.

1/5 da Grat. Oficial GAB;

2/5 da Grat. Oficial GAB.

2/5 da Grat. Oficial GAB;

1/5 da Grat. do DAI-03.

2/5 da Grat. Oficial GAB;

2/5 da Gr st. do DAI-03;

2/5 da Grat. Oficial GAB;

3/5 da Grat. do DAI-03;

1/5 da Grat. Oficial de GAB;

4/5 da Grat. do DAI-03;

1/5 da Grat. Oficial de GAB;

4/5 da Representação Mensal do

DF-02.

Adicionais da L«i n* 6.732, d* 05.12.79, DEFERIDOS, conform»

discriminação noa respectivos processos:

PROCESSO: 190.000.178/93

INTERESSADO: PAULO CÉSAR M. FONSECA

a) De 01.04.93 em diante

PROCESSO: 030.007.055/92

INTERESSADO: ROBERIO SULZ GONSALVES

a) De 02.10.89 a 01.10.90

b) De 02.10.90 a 01.10.91

c) De 02.10.91 a 06.10.92

d) De 07.10.92 em diante
I E D A MARIA CORREIA

DATA DESPACHO: 11.06.93

MATRÍCULA : 38.051-2

2/5 da Representação Mensal do

DF-13;

DATA DESPACHO: 11.06.93

MATRÍCULA : 08.302-X

1/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref;

2/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref;

3/5 da dif. do DAS-03 p/venc/ref;

3/5 do CNE-O7 (ASSESSOR TÉCNICO);
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IDR
Processo: 040000287/93
Interessada: Walnice Maria de Almeida Safe
Carneiro
Assunto: Concessão de diárias
AUTORIZO a concessão de 2 e 1/2 (duas e
meia) diárias para a servidora WALNICE MA-
RIA DE ALMEIDA SAFE CARNEIRO, Geren-
te da Gerência de Pesquisa e Desenvolvimento
Organizacional, que participará do 2° Congres-
so Brasileiro de Administração Pública — 2°
COBRAP, na cidade do Rio de Janeiro — RJ,
acompanhando o Superintendente, na qualida-

de de Assessora, no período de 23 a 25 de junho
de 1993.

Brasília-DF, 22 de junho de 1993
BRUNO ALBANO VIZZOTTO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE
JUNHO DE 1993 /

O COORDENADOR DO SISTEMA DE MATE-
RIAL, no uso da competência que lhe foi confe-
rida pelo item I, alínea "b", da Portaria n°
52/SEA, de 20 de dezembro de 1 ««^ ° *°"Hn e

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

l
PORTARIA SEFP Ne 173 DE 25 DE J U N H O DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. 1», inciso IV, do Decreto ns 11.335, de 07 de de-

zembro de 1988, e o que consta do Processo ne 191.000447/93,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua-

dro de Detalhamento da Despesa do Instituto de Ecologia e

Meio Ambiente do Distrito Federal, aprovado pela Portaria

SEFP ns 683, de 30 de dezembro de 1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.
EVERARDO MACIEL

MOO I .

ANEXO S POSTMIA Ha. \ 7 3 / 9 3 ,

EXBCICIO Ot 19Í3

A C 1 E S C I K O

de 25 de Junho de 1 9 9 3 .

Cri t.Mt.H

F I S C A L

8EOJSSOS DO IESOUSO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

15. Ml SEC8ETARIA 00 HEIO AKBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15.U3 INSTITUTO 0£ ECOL06IA E «EIO flMIENTE DO DISTRITO FEDERAL

I3N7M21.2192 COORDENAÇÃO E IWAITENCM DOS SERVIÇOS ADHINISTRATIVOS

t3W7M2i.2192.M«l FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO DE ECOLOGIA í NEIO AhBIENTE

NATUREZA
DA

DESPESA

31.9Í.13

FIE

M<

OCT
V A L O R

DETALHADO

HMM

M22»/ i T O T A L

T O T A L

5M.Í8Í

5M.M»

5M.MÍ

5««.««»

5ÍÍ.4M

ANEXO II

ANEXO A PORTARIA No.

EXERCÍCIO DE 1W3

D E D U Ç Ã O

1 7 3 / 9 3 , de 25 de Junho de 1 9 9 3 .

Cri l.tH.N

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A 'C A O

1S.ÍM

15.1Í3

83ÍÍ7M21.2192

e3»«7e«2i.2i?2.e«íi

«Í22Í/ 2

SEC«ETARIA 00 «EIO ABBIEKTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

IHSTIIUTO OE ECOLOGIA E HEIO «H8IEN1E M DISTUITO FEDERAL

COORDENAÇÃO E «ANUTENCAO DOS SERVIÇOS AOKIIIISTRATUIOS

«ATUÍEIS:

DESPESA

FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO DE ECOLOGIA E «EIO AflBIENTE 131.M.11

V A L O R

DETALHADO

«M; ! s«.«»

T O T A L

T O T A L

see. w»

see.»»*

Stt.Mt

5««.»«e

5W.ÍW

PORTARIA SEFP NB 174/93 DE 25 DE junho DE 1993

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF diária

para o dia 28 de junho de 1993.

A SECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o disposto no art. 199 do Decreto-

Lei n9 82, de 26 de dezembro de 1966, com a redação dada pelo

art. 39 da Lei ns 222, de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. ia A expressão monetária da Unidade Padrão do Distrito Fe

deral - UPDF diária, no dia 28 de junho de 1993, será de

Cr$ 3.698.986,14.

Art. 22 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3» Revogam-se as disposições e/n) contrário.
LYTHff SPINDOLA SILVA

PORTARIA DE 25 DE J U N H O DE 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso I do art. 7s da Lei na 35, de 13 de ju-
lho de 1989,

R E S O L V E :

Nomear MANOEL DIAS CAVALCANTE, para exercer o Cargo em Comissão

de Assistente, símbolo DFA-02, da Coordenação do Sistema de Orça-
mento .

EVERARDO MACIEL

Republicado por haver saído com incorreção no original publicado

no OODF ns 126, de 24 de junho de 1993, páqina 10.

vista o disposto no item I, do Decreto n° 5.064,
de 20 de dezembro de 1979,
RESOLVE:
Designar VERÓNICA DE FRANÇA BAHIA,
Técnico de Administração Pública, matrícula
n° 33.693-9, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Diretor da Divisão
de Compras, Símbolo DFG-11, desta Coordena-
ção no período de 22.06. a 25.06.93, tendo em
vista que o titular está substituindo a Coorde-
nadora do Sistema de Material.

JURANDIR PINTO DA SILVA
Substituto

PORTARIA DE 25 DE JUNHO DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 3a, do Decreto na 11.386, de 26 de dezem-

bro de 1988, alterado pelo Decreto na 11.452, de 16 de fevereiro

de 1989, e tendo em vista o que consta do Processo ns

040.004.580/93,

R E S O L V E :

1 - Autorizar a prestação de serviços extraordinários durante os

meses de junho e julho do corrente exercício, n3o excedentes a 2

(duas) horas diárias e respeitado o limite de «4 (quarenta e qua-

tro) horas mensais aos servidores, JOSÉ VIEIRA DA SILVA, matricu-

la na 09.190-1, ADAILTON EMILIANO DA SILVA" matrícula na

10.911-8, IRISMAR ROCHA LIMA, matrícula na 21.479-5, MANOEL MES-

SIAS DE SOUZA BRANDÃO, matrícula na 24.469-4, BENEDITO GOMES DE

LIMA, matrícula na 25.973-X, MOISÉS BERNARDO DA COSTA, matrícula

na 33.165-1, ENIVALDO GOMES SANTANA, matrícula na 34.580-6, CLÉ-

SIO SOUSA REIS, matrícula na 34.588-1, RENE ESTANISLAU DE OLIVEI-

RA, matricula na 34.590-3, OSMUNDO BARBOSA NUNES FURTADO, matrí-

cula nfi 34.606-3, EDVALDO SOUSA PEREIRA, matrícula na 35.115-6,

DIVINO IGNÃCIO FERNANDES, matrícula n« 21.654-2.

II - Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle

sobre a realização dos citados serviços encaminhado à Seção de

Pessoal da DAG/SEFP, ao final de cada mês o total de horas ex-

tras.

DE

EVERARDO MACIEL

JUNHO DE 1993.
atribuições

P O R T A R I A D E 2 5
O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das

que lhe confere o inciso I do ar t . 2a e alínea "a" do art . 3

Decreto na 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

DesignaAuZIÂ ALVES FERREIRA, matrícula na 2 1 . 4 3 2 - 9 , para subs-

tituir MOISÉS ALVES OA SILVA, matrícula na 22 .093-0 , C h e f e da S

cão de Cadas t ro de Imóveis da Divisão de Reg is t ro e Contr lê,

Símbolo DFG-02 ,da Coordenação do Sistema de Admin is t ração

monial, no período de 03 a 22 de julho de 1993, por motivo

rias regu lamentares . .
EVERARDO MACIEL

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário n» 081/93
Recorrente : CEVAL AGROINDUSTRIAL S/A (CEVAL ALIMENTOS S/A)

Recorrido : Departamento da Receita
Cavai Agroindustrial S/A (Cevai Ali,,,entos S/A), irres.gnada com a

.entença de primeira inatancia proferida no processo f.sca

auto de infraçao n-
sentençc

040.007330/91, pertinente

interpSs recurso a esta egrégia Junta em 3

25321, de 1991,

abril de 1993,

(documento de fls. 60). O recurso tempestivo, eis que a intimaçe

decisHo condenaria ocorreu e. 07 de t.orll de 1993, (recibo d,

57) evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no «

257' da Lei n. 4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do Regimento

Interno deste Tribunal Administrativo.
3. Distribui

1. Recebo, pois,

Audiência prévia da douta representação da Fazenda.

Brasília-DF, em 18 de junho de 1.993.publique-se.
DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente.

Recurso Voluntário n» O92/93

Recorre, te : CBL - CONSTRUTORA BORGES LTDA.

Adiado : Anísio Batista Madureira

r̂ -s™ Bor^aTl-signada com a sentença de primara

infância proferida no processo fiscal n* 132.001549/91, pertinen,

K1t0 de infraçãc n= 20183, de 1991, interpôs, via procura,

tebilitadO (documento de fls. 137), recurso a esta egrégia Junta

'(recibo de protocolo de fls. 151). O recurso

ao da decisão condenatoria .ocorreu em 07

de abril de 1993, (rec.bo de fls. 1,9) vcr.ficando-se, aBsi» a

do prazo previsto no artigo 257, da Lê! n =

rtigos 34 e 35 do Regimento Interno deste T,

Adm^strativo. 1. Re'cebo, pois, o recurso. 2. Audiência prévia d

douta representação da Fazenda. 3. Distribua-se e publxque-

I)rasÍHa-DF, cm 16 de junho de 1.993.
DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente.

de abril de 1993,

tempestivo, eis que a intimaç

observância

combinado com os ar
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Recurso Voluntário n° 094/93
Recorrente: ANTÓNIO JOSÉ DOS
Recorrido: Departamento da Receita

PASSOS

António José dos Passos Filho, irresignado com
a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal n° 040.008640/91, pertinente ao
auto de infração n° 29035, de 1991, interpôs

Itecurso Voluntário n« 049/93

Decorrente : CONFECÇÕES SÃO PAULO LTDA.

Advogado : José Eduardo Pereira júnior

(Incorrido : Departamento da Receita

Hep. da fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Airton Nazário de Oliveira

Data do Julgamento : l» de junho de 1993.

ACÓRDÃO N« 073/93

recurso a esta egrégia Junta em 07 de maio de
1993, (documento de fls. 22). O recurso é tem-
pestivo, eis que a intimação da decisão conde-
natória ocorreu em 20 de abril de 1993, (recibo
de fls. 20), evidenciando-se, assim, a observân-
cia do prazo previsto no artigo 257, da Lei n°
4.191/62, combinado com os artigos 34 e 35 do
Regimento Interno deste Tribunal Administra-

tivo. 1. Recebo, pois, o recurso. 2. Audiência
prévia da douta representação da Fazenda. 3.
Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 16
de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

(5508)

líMIÍNTA : ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DK PROVAS - INSUFICIÊNCIA PARA

ILIDIU A ACÃO FISCAL - FÉ PÚBLICA DO AGENTE DO FISCO - Meras alega-

ções, desacompanhadas de provas, não são suficientes para ilidir a

ação fiscal, que é respaldada na fé pública de que £aza o agente do

Fisco, além dos demonstrativos próprios do procedimento de autuar.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasilia -

D.F., em 17 de junho de.1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

AinTON NAZÁRIO DE OLIVEIRA
Redator

Itecurso Voluntário n« 245/92

Recorrente : JÚNIOR CINE FOTO LTDA.

Advogado : António Luiz Barbosa

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro José dos Santos Moura

Data do Julgamento : 26 de fevereiro de 1.993.

ACÓRDÃO H»074/93 (5509)

EMENTA : AUTO-LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO - A falta de re-

colhimento do imposto devidamente lançado pelo sujeito passivo enseja

ao Fisco a imposição do recolhimento com a penalidade prevista

para a espécie. CORREÇSo MONETÁRIA - IHDKXADOR - O Distrito Federal

dispõe de indexador próprio, previsto em sua legislação, não se valen-

do daqueles utilizados pelo Governo Federal.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

a unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos ter-

mos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF,

em 22 de junho de 1.993.

DIVINO PEDRO DA SILVA JOSÉ DOS SANTOS MOURA

Presidente Redator

Recurso Voluntário n* O52/93

Recorrente : CASA DOS PARAFUSOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro José dos Sontos Moura

Data do Julgamento : 03 de junho de 1.993.

ACÓRDÃO N' 075/93 (5510)

EMENTA : NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - APREENSÃO E

RETENÇÃO DE DOCUMENTOS - Não importa em nulidade a apreensão e reten-

ção, pelo Fisco, de documentos que serviram de base à autuação, não

caracterizando o cerceamento do direito de defesa, se foram elos colo-

cados a disposição do autuado, para consulta e reprodução. DESCRIÇÃO

DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar

de nulidade fundamentada na falta de descrição da infração, quando

esta se encontra corretamente apontada no auto. PRELIMINAR DE INEXIGI-

BILIDADE DA MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar

de inexigibilidade da multa aplicada, por se tratar rle mataria de

PRELIMINAR DE INAPLICADILIDADE DE TRD/UFTR - ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTOS -

REJEIÇÃO - É de se rejeitar a preliminar cie inaplicabil idarie rio

TRD/UFIR para atualização de tributos, por se tratar de matéria de

mérito e considerando que o Distrito Federal dispõe de indexador

próprio, previsto em sua legislação, não se valendo daquol.os utiliza-

dos pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA -

MERCADORIA ADQUIRIDA EH OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUOTAS DIFE-

RENCIADAS - ABATIMENTO PO VALOR CODRADO - É indevida a utilização cie

crédito fiscal, relativo" à mercadoria adquirida cm outra unidade da

federação sob o regime de alíquota reduzida, deoorrento do diferença

de alíquota não efetivamente aplicada. A hipótese admite tão somente o

abatimento do valor cobrado na operação anterior e não aquele que

seria resultante da alíquota mais alta.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas,-acorda o Junta de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as

preliminares argUÍdas e, no mérito," negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 22

de junho de 1.993.

DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA

Redator

Recurso Voluntário n* 061/93

Recorrente : BATISTA E CARMO LTDA. (BAR E MERCEARIA MARTINS LTDA.)

Recorrido : Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Rep. da Fazenda : Procurador José Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro

Data do Julgamento : OS de junho de 1003.

ACÓRDÃO M» 076/93 (5511)

EMENTA í LIXO - DEPOSITO KM LOGRADOURO PUM.ICO - INOBSERVÂNCIA DO

HORÁRIO - O depósito de lixo em logradouro público com inobservância

do horário fixado pelo SLU, constitui infração ao Artigo 3O4, do CÓdl-

go de Edificações de Brasília. MULTA - AGRAVANTES -Inexistindc, nos r»u-

tos, motivos que determinem o agravamento da multa, é dn se aplicar a

mínima prevista para a espécie.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

a unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala dnn Seasons, Rrnadtn-

D.F., em 22 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JÚLIO CÊ7.AR ALVES RIBEIRO
Redntor

Recurso Voluntário n» 2O6/92

Recorrente : CAENCE CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Advogado : Alberto Moreira de Vasconcellos

Recorrido : Departamento da Receita

Hep. da Fazenda : Procurador João Resende Filho

Relatora : Conselheira Jaciara Valadares Gertrudes

Data do Julgamento : 07 de Junho de 1993.

ACÓRDÃO M» 077/93

EMENTA : CONSTRUÇÃO CIVIL - ISS - FATO GERADOR - o fato gerador do

I.S.S., nos serviços de construção civil, é a sua prestação por empre-

sa ou profissional autSnomo. ISENÇÃO - EXTINÇÃO - gERVIÇOS DE CONS-

muCÃO ̂ .IL - TRIBUTAÇÃO - Extinta a isenção prevista no artiEo 11,

do D.L. n* 406/68, após dois anos contados da data da promulgação da

Constituição (Artigo 41, § l*. ADCT), conclut-se que os fatos Gerado-

res do ISS, (prestação de serviços de construção civil)ocorridos apás

este período estão sujeiJos a tributação normal. CONTRATO - PARTES -

™ÇTO_çpNSTnyciONAL - A celebração de contrato de prestação" deler-

viços, acordo entre partes, não vincula terceiros e nem se opõe ao
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texto constitucional, lei maior que renova quaisquer normas em con-

trario.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Rerursos Fincais,

à unanimidade, conhecei* do recurso para, inicia l men to, rejeitar nR

preliminares argiiídas e, no mérito, a maioria de voton, negar-lhe pro-

vimento, nos termos do voto do Conselheiro Jul.io Cczar Alven Ribeiro

e declaração de voto do Conselheiro José dos Santos Moura. Foram vo-

tos parcialmente vencidos os da Conselheira Relatora e do Conselheiro

Alrton Nazário de Oliveira, que dnvam provimento BO reeurno. Sala dnn

Sessões, Brasília-D.F.( em 22 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JÚLIO CÉZAR ALVES lURETRO
Redator

Recurso Voluntário n* 234/92

Recorrente : SAINEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda : Procurador José Diógenes Teixeira

Relator : Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

Data do Julgamento : 07 de junho de 1993.

ACÓRDÃO N* 078/93 (5513)

EMENTA : SUJEITO PASSIVO - ERRO MA ELEIÇÃO - NULIDADE - Constatado no

processo fiscal que houve erro na eleição do sujeito passivo impÕe-se

a anulação do respectivo auto. APREENSÃO CUMULADA COM AUTO DE INFRAÇÃO

" SUBSISTfiNCIA - A declaração de nulidade do Auto de Infração não in-

valida a apreensão com ele cumulada, que subsiste, com as consequên-

cias legais dele decorrentes.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para dar-lhe provimento parcial,

nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasi-

lia-D.F., em 22 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

Recurso Voluntário n* O55/93

Recorrente : VILA RICA COMERCIAL DE PRODUTOS LTDA.

Recorrido : Departamento da Receita

Rep. da Fazenda ,.: Procurador Josc Diogenes Teixeira

Relator : Conselheiro Divino Pedro da Silva

Data de Julgamento : 29 de abril de 1,993

ACÓRDÃO Ng Q79/93

EMENTA : DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO - NULIDADE - nf-JJRICJEo - É tio BO

rejeitar a preliminar do nulidade fundamentada nn fnl l.n de donori cno

da i n f ração, quando esta se encontra corretamen te opontnda no a u t;o.

NULIDADE - CERCEAMENTO DE DEFK5A - APREENSÃO E RETENÇÃO DE DOCUMENTOS

- Não importa em nu l i dndc a aprcennao de doe ume n t;on que sorvi rain de

base à autuação! não caracterizando o cerceamento de defesa, se foram

eles colocados a disposição do autuado, para cônsul !:a e reprodução.

PRELIMINAR DE INAPLICADILIDADE DE TRD/UFIR - ATUALTZAÇÃO DE TRIBUTOS -

REJEIÇÃO - É de se rejeitar a pré l iminar de i nap J irnhi J i dadc (ia

TRD/UFIR para a tua l izaçao de tributos, por se -t rã f:n r de mn teria de

mérito f> -considerando que o Distrito Federal dispõe de indexndor

próprio, previsto cm nua legislação, nno r;e valendo dnqnelen ul.il ira-

dos pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL - «Tmi*S?2-Iffil2™̂  "

MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUOTAS DTFE-

RENCIADAS - ABATIMENTO DO VALOR CORRADO - É indevida a utiJJzac.no de
- ^

credito fiscal, relativo a mercadoria adquirida cm ou tra unidade dn

federação sob o redime de ai i quo ha reduzi da , decorreu l", n do d i f o r ene.i

de aliquota não efetivamentc aplicada. A hipótese ar1mif-.fi t:ão somente o

abatimento do valor cobrado na operação anterior e nno aquele qun

seria resultante da aliquota mais altn. TMPQSTO LANÇADO - OPERAÇÕES

REGISTRADAS - RECOLHIMENTO - A falha de recolhimento do imposl;n ennnjn

ao fisco a sua cobrança com os acréscimos legais prevint-.nn pnra a es-

pecie.

DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes anhos, em que

são partes as acima identificadas, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar an

preliminares argtiidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 22

de junho de 1.993.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS* DO D.F.

Às quinze horas do dia 15 de junho de 1993, reuniu-se a Junta de Re-

cursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Extno. Sr.

Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros Airton Nazario

de Oliveira, Wellington Carlos Batista, Julio Cezar Alves Ribeiro,

José dos Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Vicente de Paulo

Ribeiro, bem como o Sr- Representante da Fazenda Procurador Luiz Pedro

da Fonseca. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. No momento

destinado a indicações e propostas, o Sr. Presidente deu boas vindas

ao Sr. Procurador Luiz Pedro da Fonseca, que agradeceu a acolhida. Da

pauta de julgamento do dia constaram os recursos: RV 50/93, Recorrente

VULCÃO DA BORRACHA LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Represen-

tante da Fazenda Procurador José Diogenes Teixeira, Relator Conselhei-

ro Altamiro Artiaga Moreno. Concluído o julgamento, foi-proferida a

seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares ar-

guidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Júlio cézar

Alves Ribeiro e Airton Nazário de Oliveira. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator; BV 58/93, Recorrente J. FERREIRA MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado Rogério Gomide Castanheira, Recorrido De-

partamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador Jose Dioge-

nes Teixeira, Relator Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Após o

voto do Conselheiro Relator, solicitou vista dos autos o Conselheiro

Wellington Carlos Batista; e REO 38/93, Recorrente Departamento da

Receita, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira,Re

corrido FÉNIX COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., Relator Conselheiro Júlio

Cezar Alves Ribeiro. Concluído o julgamento, acorda a Junta de Recur-

sos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração

de voto do Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Redator para o acór-

dão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram con-

feridos os acórdãos nss 65/93 a 72/93, referentes aos Recursos: RV

202/92, RV 001/93, REO 189/92, RV 11/93, RV 14/93, RV 46/93, RV 29/93

e RV 43/93, respectivamente. Nada mais havendo a deliberar ou quem de-

sejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocan-

do outra, Ordinária, para o dia 17 de junho de 1.993, quinta-feira,

às quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely Curado, ,

Assistente da Junta, lavrei a" presente ata, que vai assinada por to-

dos os presentes à sessão de 17 de junho, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), AIRTON

NAZÁRIO DE OLIVEIRA, WELLINGTON CARLOS BATISTA, JÚLIO CÉZAR ALVES

RIBEIRO, JOSÉ DOS SANTOS MOURA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO E VICENTE DE

PAULO RIBEIRO.. Representante da Fazenda Procurador: JOSÉ DIÓGENES

TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D.F.

Às quinze horas do dia 17 de junho de 1993, reuniu-se a Junta de Re-

cursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros Airton Nazário

de Oliveira, Wellington Carlos Batista, Julio Cézar Alves Ribeiro,

José dos Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Vicente de Paulo

Ribeiro, bem como os Srs. Representantes da Fazenda, Procuradores José

Diogenes Teixeira e Jaqueline Brito de Sarros. Foi lida e aprovada a

ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e propostas,

o Dr. Josc Diogenes apresentou à Casa a Procuradora Jaqueline Brito

de Carros, que deverá substituí-lo nas sessões do mês de julho, tendo

em vista suas férias regulamentares. O Sr. Presidente deu boas vin-

das a Sra. Procuradora, desejando-lhe um bom trabalho na Junta de Re-

cursos Fiscais. Apôs, colocou em discussão o pedido de adiamento do

Recurso Voluntário n9 88/93, solicitado por seus advogados, Dr.

Darione Nunes Cardoso e Dr. Gilberto Alves Nery, conforme requerimen-

to. Não tendo a Representação da Fazenda Publica nada a opor ao pedi-

do, foi o julgamento do recurso adiado da sessão do dia 22 de junho

para a sessão do dia 08 de julho próximo. Da pauta de julgamento do

dia constaram os recursos: RV 51/93, Recorrente VULCÃO DA BORRACHA

LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Representante da Fazenda

Procurador Josc Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Altamiro Artia-

ga Moreno. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do

recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro

Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 66/93,

Recorrente DROGARIA E PERFUMARIA NATAL LTDA., Recorrido Departamento

da Receita, Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira

Relator Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro. Proferindo decisão,

DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente

VICENTE DE PAULO RTREIRO

Redator (Ad hoc)
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acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator.

Rcdator para o acórdão o Conselheiro Relator; e HV 67/93, Recorrente

DROGARIA E PERFUMARIA NATAL LTDA., Recorrido Departamento da Receita ,

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Relator o

Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro. Concluído o julgamento,

acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso

para, inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Re-

dator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julga-

mento, foi conferido o acórdão n' 73/93, referente ao RV 49/93. Foram

também distribuídos os Recursos Voluntários: 92/93, 98/93 e RV 100/93

ATA DE SESSÃO 'ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D.F.

ao Conselheiro José dos Santos Moura; 93/93 ao Conselheiro Júlio

Cczar Alves Ribeiro; 94/93 e REO 101/93 ao Conselheiro Airton Nazário

de Oliveira; 96/93 ao Conselheiro Wellington Carlos Batista; e 97/93

e 99/93 ao Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro. Nada mais havendo a

tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou

a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 22 de junho de

1.993, terça-feira, as quinze horas. E, por nada mais constar,

eu, Ccly Curado, , Assistente da Junta, lavrei a presente

ata, que vai assinada por todos os presentes a sessão de 22 de

junho, data em que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), AIRTON

NAZÁRIO DE OLIVEIRA, WELLINGTON CARLOS BATISTA, JÚLIO CÉZAR ALVES

RIBEIRO, JOSÉ DOS SANTOS MOURA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO E VICENTE DE

PAULO RIBEIRO.. Representante da Fazenda Procurador: JOSÉ DIÓGENES

TEIXEIRA.

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO D.F.

Às quinze horas do dia 22 de junho de 1993, Teuniu-se a Junta de Re-

cursos Fiscais do Distrito Federal, sob a Presidência do Exmo. Sr.

Divino Pedro da Silva e presentes os Srs. Conselheiros Airton Nazário

de Oliveira, Wellington Carlos Batista, Júlio cézar Alves Ribeiro,

José dos Santos Moura, Altamiro Artiaga Moreno, Vicente de Paulo

Ribeiro, bem como o Sr. Representante da Fazenda Procurador José

Diogenes Teixeira. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. N o

momento destinado a indicações e propostas, o Sr. Presidente colocou

em discussão sugestão para antecipação das sessões do mês de julho,

sendo aprovadas as datas de is, 05, 06, 07, 08, 13, 14 e 15. Da pauta

de julgamento do dia constaram os recursos: RV 68/93, Recorrente

DROGARIA E PERFUMARIA NATAL LTDA., Recorrido Departamento da Receita,

Representante da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Relator o

Conselheiro Júlio Cezar Alves Ribeiro. Concluído o julgamento, foi

proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à

unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as pre-

liminares arguidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro

Relator; HV 69/93, Recorrente DROGARIA E PERFUMARIA NATAL LTDA., Re-

corrido Departamento da Receita, Representante da Fazenda Procurador

José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Júlio cézar Alves Ribeiro.

Proferindo decisão, acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as preliminares ar-

guidas e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto ~tto -

Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e

RV 88/93, Recorrente VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP, Advogado Da-

rione Nunes Cardoso, Recorrido Departamento da Receita, Representante

da Fazenda Procurador José Diógenes Teixeira, Relator Conselheiro Vi-

cente de Paulo Ribeiro. Por solicitação da parte recorrente, foi o

julgamento do processo adiado para sessão do dia 08 de julho próximo.

Esgotada a pauta, foi distribuído o RV 81/93 ao Conselheiro Júlio Ce-

zar Alves Ribeiro. Foram também conferidos os acórdãos n^s 74, 75, 76,

77, 78 e 79/93, referentes aos Recursos Voluntários 245/92, 52/93,

61/93, 206/92, 234/92 e 55/93, respectivamente. Nada mais havendo a

tratar ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Presidente encerrou a

sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 24 de junho de 1.993,

quinta-feira, às quinze horas. E, por nada mais constar, eu, Cely

Curado, , Assistente da Junta, lavrei a presente.ata, que

vai assinada por todos os presentes à sessão de 24 de junho, data em

que foi aprovada.

Conselheiros presentes: DIVINO PEDRO DA SILVA (Presidente), AIRTON
NAZÁRIO DE OLIVEIRA, WELLINGTON CARLOS BATISTA, JÚLIO CÉZAR ALVES
BEIRO, JOSÉ DOS SANTOS MOURA, ALTAMIRO ARTIAGA MORENO E VICENTE DE

PAULO RIBEIRO.. Representante da Fazenda Procurador: JOSÉ DIÓGENES
TEIXEIRA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONCLUINTES DE CURSO DE 2'

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria

n^ 61/91-SE, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ne

236 de 29 de novembro de 1991, torna publica a relação de

concluintes de 2s Grau e respectivos números de registro dos

títulos, conforme especificação em anexo.

EURIDES BRITO DA SILVA

NOME DO ESTABELECIMKNTO: CENTRO EDUCACIONAL 03 DO GAMA

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA N? 17 DE 07/07/80 - SEC/DF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO N2 FOLHA N2 LIVRO N^

ENSINO DE 22 GRAU - LEI N? 7044/82 (Relação nS

IVAN MARTINS ARAÚJO

JULIANA FRANCISCO DE SOUZA

JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS

KÊNIA SILVA DUARTE

LEOMAR JESUS LEITE

LILIAN CABRAL RUELA

LÍVIA A. SOUZA MONTALVÍO

LUCIMELC ALVES COSTA

LUANA ROSA DE ALMEIDA

LUZIA LOURENÇO DE BRITO

MARLUCE BARBOSA DE SOUZA

MARCOS A. DE MEDEIROS ALVES

RILDON DIAS DO NASCIMENTO

MARCELO SARAIVA DE FREITAS

MARIA DE JESUS SOUZA

MARIA ELIZABETE DA SILVA SOUZA

MARIA HILDA LINS VASCONCELOS

MARIA SIMONE AZEVEDO DE FARIAS

MARIA VILANI LOPES

MATEUS PINHEIRO DE FARIAS

MARIA ZILDETE XAVIER DA SILVA

MICHAEL LUIZ DA COSTA

MONICA DOS SANTOS ARAÚJO

N El DE CARNEIRO DA SILVA

RAIMUNDO CAVALCANTE DE S. NETO

REJANE JOSÉ BESERRA

REJANE MOREIRA NUNES

RITA QUIRINO DIAS

RONAM GOMES DE AMORIM

SELMA SALES BORGES

SIDNEY CORDEIRO NORONHA

VALDETE DE OLIVEIRA

ALEXANDRE LUIZ DA COSTA

EDILSON RODRIGUES VIEIRA

ELISETE ALVE-S VELOSO

MEIRE LÚCIA NASCIMENTO

HÉRCULES DA SILVA DAMASCENO

ISMAEL OLIVEIRA ROCHA

SIMONE ALVES DE CARVALHO

VALDIRENE LOPES RICARTE

299

300

301

302

303

304

305

306

307

308

309

310

311

312

313

314

315

316

317

318

319

320

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

333

334

335

336

337

338

100

100

101

101

101

102

102

102

103

103

103

104

104

104

105

105

105

106

106

106

107

107

107

108

108

108

109

109

109

110

110

110

111

111

111

112

112

112

113

113

06/93)

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

HELENA T. PORTO GASPAR
REG. MEC 2202

RAIMUNDO NONATO M. SOARES

SECRETÁRIO - REG. 504/DIE
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NOME DO ESTAB. DE ENSINO: CENTRO EDUC. ELEFANTE BRANCO

ATO DE RECONHECIMENTO: PORTARIA 17/80 SEC - DF

MARCOS

NOME

ENSINO
ROBERTO

DO DIPLOMADO REG. N° FOLHA N? LIVRO N?

DE 29 GRAU LEI N? 7.0^^/82 (RELAÇÃO N? IV93)
DA S ILVA Itól) 03 01
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T É C N I C O EM CONTABILIDADE
EDNALDO RODRIGUES MASCARENHAS *»59
LUÍS PETRONIO NUNES AGUIAR Wò

TÉCNICO EM ELETRONICA
HAMILTON SANTOS ^58
PAULO LIMA MACHADO ^60
ALEXANDRE NATAL F. G. DA SILVA k6$

HAB. BÁSICA EM CONTRUÇÃO C I V I L
EDSON PEREIRA ROLDÃO kd]

HAB. BÁSICA EM ADMINISTRAÇÃO
RITA DE CÁSSIA M. DO NASCIMENTO 46?

(RELAÇÃO N?
01
03

(RELAÇÃO N?
01
01
03

(RELAÇÃO N?
02

(RELAÇÃO N?
Ok

15/93)
01
01

16/93)
01
01
01

17/93)
01

ia/93)
01

bem como a convivência participativa dos alu-
nos como "atores de seu destino".

Em 22.06.93.

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.013808/86
INTERESSADO: ESCOLINHA DA MÔNICA
- MATERNAL E JARDIM DE INFÂNCIA

MARIA HELENA RODRIGUES
DIRETORA-REMEC-2.526

CELIO JORGE DE OLIVEIRA
SECRETARIO-REMEC -

IÍCLE DO 2STAH2LECIIUDKTO: CENTRO EDUCACIONAL 05 SE CETI.AKDIA

ATO DE RSCOKJ^CTLiiKTC: FGRTABIA KB 48/8? S3C/DF

NCilE DC DIFLCLIADC

HABILITAÇÃO 3A~3ICA SL SAÚDE

FTjVIA PEHSIHA ROCHA

RSG.NS FCL.NS
(Hei. ne 06)

4"8 143

LIV.Nfi

I

FHAÍÍCISCA VAI,"IA SARROS ARAÚJO SANDRA kAHA F3BHZIRA
LIRETCRA - HUG. 4306/kEC 3ECrGTARIA-REGc363/SEC

NOME DO ESTABELECIMENTO: DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA/Seção de Exames

ATO DE RECONHECIMENTO: DECRETO N9 3547/77 - GDF

NOME DO DIPLOMADO REGISTRO N' FOLHA N9 LIVRO N9

TÉCNICO BI TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS (RELAÇÃO N? 39/93)

Hermes de Souza Cavalcante 585 198 01
lomar Torres Murta 586 198 01

TÉCNICO SECRETARIO ESCOLAR (RELAÇÃO N9 40/93)

Conceição das Graças Moreira
Araújo 587 199 01
Eliane Lacerda Guimarães 588 199 01
Eneida Maria Ribeiro 589 199 01

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Reg. n9 30125 - MEC

PORTARIA N° 48 DE 22 DE JUNHO DE
1993

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75,
e tendo em vista o disposto no Parecer n°
085/93 do Conselho de Educação do Distrito Fe-
deral, conforme Processo n° 030.011159/92,

RESOLVE:
1. Autorizar o funcionamento do curso médio,
nos termos da Lei n° 7.044/82, do Centro Edu-
cacional Jesus Maria José, localizado na QNG
40, Área Especial 58, Taguatinga-Distrito Fe-
deral, mantido pela Associação Religiosa e Be-
neficente Jesus Maria José.
2. Aprovar a Grade Curricular e o Planejamen-
to Didático, devendo, a Grade Curricular ora
aprovada integrar o Parecer 085/93-CEDF,
como anexo.
3. Validar os atos escolares praticados pelo es-
tabelecimento em tela, com base no seu Regi-
mento Escolar, no que se refere ao curso em im-
plantação no ano de 1993.
4. O Centro Educacional Jesus Maria José, está
sujeito à inspeção do ensino, nos termos da le-
gislação vigente.

EURIDES BRITO DA SILVA

JORGE CURSINO PASSOS
Reg. 370 - DIE/SE

PROCESSO N°: 030.003387/92
INTERESSADO: ESCOLA SANTO ELIAS

HOMOLOGO o Parecer n° 093/93-CEDF, de
17.05.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"por baixar o processo em diligência, a fim de
que o DIE/SE informe com mais detalhe sobre:
a) material pedagógico, relacionando o existen-
te quando da autorização de funcionamento e o
atualmente existente e o seu uso;
b) os livros da sala de leitura e sua movimenta-
ção no que tange à retirada pelos alunos e à
adequação do material didático, particular-
mente do livro de leitura e de estudo;
c) como se processaram a assistência aos alunos
e o entendimento do SOE com seus pais e ou-
tras atividades desenvolvidas pelo SOE;
d) a execução dos "eventos" que demonstram
até que parte a escola tornou-se canal de parti-
cipação, isto é, a convivência criativa entre es-
cola e comunidade;
e) cronograma do período de autorização, de co-
mo se processou o aperfeiçoamento do pessoal
docente e administrativo: datas dos eventos e
relação de seus participantes durante cada ano
letivo;
f) o cumprimento de proposta curricular: aulas
expositivas, práticas, visitas, seminários, etc.,

HOMOLOGO o Parecer n° 080/93-CEDF, de
05/05/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
do seguinte teor:

"a) autorizar a alteração da denominação do es-
tabelecimento Escolinha da Mônica — Mater-
nal e Jardim de Infância, para Escola Maternal
e Jardim de Infância São Pedro, situado à Qua-
dra 13, Área Reservada 3, Sobradinho, nos ter-
mos da Resolução n° 01/74;
b) autorizar o reinicio das atividades escolares
da educação pré-escolar do estabelecimento pa-
ra a educação pré-escolar em suas novas insta-
lações, por 4 anos, a partir de janeiro de 1990,
até 31 de dezembro de 1993, oportunidade em
que deverá ter sido efetuada nova vistoria pela
DEA-FEDF, (caso não haja ainda obtido novo
Alvará de Funcionamento), bem como ser ela-
borado parecer do DIE/SE sobre prorrogar-se
ou não a autorização de funcionamento, vali-
dando os atos escolares praticados de acordo
com seu regimento;
c) determinar a imediata intervenção no esta-
belecimento, até a completa regularização da
situação da escola;
d) advertir a diretora Auristela M. de Medei-
ros, pelas irregularidades praticadas, e
informá-la que, em caso de reincidência, será
declarada inidônea para o exercício de funções
de direção de estabelecimento de ensino".

Em 22.06.93.

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.001094/93
INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL
JOÃO WESLEY

HOMOLOGO o Parecer n° 099/93-CEDF, de
07.06.93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela prorrogação de reconhecimento até
31.12.93 do Centro Educacional João Wesley,
localizado na Quadra 05, Lote Especial n° 02,
Sobradinho-DF, para os exclusivos fins de aten-
dimento às exigências das Portarias Ministe-
riais n°s 165/79 e 1060/79-MEC e a validação
dos atos escolares praticados, de acordo com o
Regimento Escolar, durante o ano letivo de
1991 e 1992.

Em 22/06/93

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretaria de Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.006412/93
INTERESSADO: LUIZ ANTÓNIO CARNEI-
RO RANGEL DE CASTRO
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HOMOLOGO o Parecer n° 102/93-CEDF, de
14/06/93, aprovado por unanimidade pelo Con-
selho de Educação do Distrito Federal, em ses-
são plenária da mesma data, cuja conclusão é
"pela declaração de equivalência do curso con-
cluído por Luiz António Carneiro Rangel de
Castro, no Colégio de Los Sagrados Corazones
de Manquehue, em Santiago, Chile, ao de 2°
Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal,
para os exclusivos fins de prosseguimento de
estudos".

Em 22.06.93.

EURIDES BRITO DA SILVA
Secretária de Educação

do Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
'DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

PTRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.003189/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA
AMÉRICA DE ARAÚJO, matrícula n°
88.124-4, no cargo de Professor, Nível 03, Clas-
se Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, nos
termos dos artigos 186, inciso III, alínea "b" e
189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, combinados com o artigo 40,
inciso III, alínea "b" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de
24 de outubro de 1979, de acordo com a Lei n°
197, de 04 de dezembro de 1991.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.004484/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA
OLANDINHA SOARES HERCULANO, ma-
trícula n° 81.214-5, no cargo de Especialista de
Educação, Apoio Técnico Administrativo, Clas-
se Especial, Padrão 24, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea
"c" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4°, da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.005135/93-FEDF,

RESOLVE:

CONSIDERAR APOSENTADO GABRIEL
ANTUNES MARINHO, matr ícula n°
83.365-7, no Cargo de Professor, Classe Única
Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 186, inciso II, e 189, Parágrafo Úni-
co da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o artigo 40, inciso TI e § 4° da'
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICÂ~FEDERA-
PIVA DO BRASIL, a contar de 28 de junho de

1993.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 25 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.001703/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a EDNA
DANIEL CARVALHO, matrícula n° 97.659-8,
no cargo de Professor, Classe Única, Nível 3,
Padrão 22F, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 186, inciso III, alínea "c" e 189, Pa-
rágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, combinados com o artigo 40t inciso
III, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso
III do art. 30, do Estatuto da Entidade, tendo
em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, consideran-
do os artigos 34 e 118, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.112/90, de acordo com o artigo 37, inciso XVI,
da Constituição Federal e o constante do Pro-
cesso n° 0030.010279/90,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JANETE RAMOS DE
MORAIS, Professor MG1V-GT3, matrícula n°
64.634-2.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO JISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no artigo 11, inciso II do De-
creto n° 14.554/92.

RESOLVE:

Designar VÂNIA DO CARMO OLIVEIRA
PAULINO DA SILVA, matrícula n° 96.369-0,
como executora dos Contratos de Prestação de
Serviços de n°s 8 a 13/93, objeto das Notas de
Empenho n°s 893, 901, 899, 897, 900 e
902/93-FEDF.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 21 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso
III do art. 30, do Estatuto da Entidade, tendo
em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, consideran-
do o disposto no art. 34, S Único, da Lei n°
8.112/90 e o contido no Processo n°
082.006731/93-FEDF,

RESOLVE:

EXONERAR, ex-offício, OLINEIDE SOARES
DA PAZ, Professor MG1V, matrícula n°
47.356-1.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso
III do art. 30, do Estatuto da Entidade, tendo
em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, consideran-
do os artigos 34 e 118, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.112/90, de acordo com o artigo 37, inciso XVI,
da Constituição Federal e o constante do Pro-
cesso n° 082.007142/92-FEDF,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, GILSON PACHECO
SOARES, Professor MG3V, matrícula n°
42.462-5.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO
DE 1993

A CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA
EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é delegada pela Instrução
n° 428-FEDF, de 19 de janeiro de 1993 e, tendo
em vista o que consta do Processo n°
082.011568/91-FEDF.

RESOLVE:

AUTORIZAR o pagamento do Adicional de Pe-
riculosidade, de 10% (dez por cento) sobre o ven-
cimento do cargo efetivo à GERSON ARAÚJO
DE COUTO, matrícula n° 53.046-8, de acordo
com o Laudo Pericial expedido pelo Serviço Es-
pecializado de Segurança e Medicina do Traba-
lho, nos termos da Lei n° 93.412, de 15 de outu-
bro de 1986 e da Lei n° 8.270,de 17 de dezembro
de 1991.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES
VILLABOIM
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INSTRUÇÃO DE 15 DE JUNHO

0 DIRETOR EXECUTIVO DA

DE 1993.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

DERA, no uso das atribuições

FE-

contidas no inciso III do art.

30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista

04.12.91, considerando o art . 8Q,

a Lei no 197, de

inciso III da Lei 8.112/90

e 0 constante do 0.1. nQ 157/93-DPe, de 11

R E S O L V E :

de maio de 1993,

Proceder a Ascensão Funcional para o cargo de Professor

vel 3, Classe Onica, da Carreira

Ní-

Magistério Público do Dis-

trito Federal, candidatos habilitados em concurso- público.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 15 DE

Aí

Nome

ANA MARIA DE SOUZA
FERNANDA CRISTINA P. BDSAL
KATIA MARIA DE L. IVO

rtJSTRUÇAO DE 15 DE

>CENSA(

Hat .

47844-X
66697-1
44165-1

JUNHO

JUNHO UE 1993.

) FUNCIONAL

Situação Atual 5
Disc.

GEO.
GEO.
HIST.

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO

Função

MG2V
MG2V-GT-
MG2V-GT.

N

2
2

i 2

DE 1993.

P 3
OlB C
04CC
02Cí

ituaçao Nova
1SC.

EO.
EO.

Função

MG 3 V
MG 3 V

OC. MG3V

EDUCACIONAL DO DISTRITO

DERAL, no uso das atribuições contidas no

30 do Estatuto da Entidade,

inciso III do

tendo em vista a Lei nQ 197

04.12.91, considerando o art.

8.112/90 e o constante do 0

de 1993,

R E S O L V E :

Nomear para exercerem

Classe Onica, Padrão

80, inciso III da Lei

I. n° 157/93-DPe, de 11 de

o Cargo de Professor Nível 1, 2 e

l, da Carreira Magistério Público

N

J

3
J

P

01C
04C
02C

FE-

art.

, de

nQ

maio

3 i

do

Distrito Federal, e para o Cargo de Agente de Educação, na

especialidade de Vigia, Padrão I, da Carreira Assistência

Educação, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

Distrito Federal, os candidatos

blicos, constantes do anexo

d

do

habilitados em concursos ou

a esta Instrução.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 15 DE JUNHO DE 199.'.

KUMEAÇOKS

Nome

GUIMARÃES TELES DA SILVA
ELENICE MARQUES NEGRE
ANA MARIA DE OLIVEIRA
CLEIDE DE LIMA
MARIA DO SOCORRO F. PASSOS
ROSENILDA SANTIAGO TI:iXEIRj1
ROSÂNGELA MARIA BERNARDES
SANDRO SOARES DE SOUZA
ADRIANE ABADIA ANDRADE
MARIA MADALENA DE M. GOMES
EUDALICE SOARES DE SOUZA
ADRIANA CRISTINA S. SILVA
NELSANDRO PINTO VIEIRA
ALINE DE CÁSSIA T. SANTOS
ROBERVALDO DANTAS DA SILVA
JULIANA CAMPOS MANETA
HARISON RODRIGUES LIMA
ARINETE JUVINO DE SOUSA
ALEXANDRINA M. G. DE OLIVEIRA
LflCIA DE FREITAS PASSOS
ANA CLAUDIA NOGUEIRA VELOSO
GILSON , RODRIGUES DO ROSÁRIO
CATARINA DUARTE ROCHA
RITA DE CASSIA DA S. IBARRA
ADRIANA COELHO UESSUGUE
JOSIR ALVES DE OLIVEIRA
MÁRCIO MARQUES REZENDE
MAURlLIO PALMEIRA DE SOUSA
MARIA APARECIDA DE JESUS MXFR
LOURIVANA DE A.BENVENUTO
MÁRCIA REIS SILVA
IVANEIDE RODRIGUES DA SILVA
LUIZ CARLOS CUNHA DE LACA
NEUZA MARIA AGUIAR DE FARIA
SIMONE REBELLO DA SILVA
GILBERTO SOARES BATI
GIOVANI CRISnNA VARGAS

5TA
DA SILVA

MARIA ANUNCIAÇÃO C. F. FERREIRA
CREMILDES MARIA M.FAC;UNDES
JOSEFA GOMES DE OLIVEIRA
LILIANE MARIA F. CORDEIRO
ALCIONE MARTINS DA SILVA
MANOEL ADELINO DE M. FILHO
MARIA CRISTINA DE ABREU
JOÃO LUIZ ARRUDA
FRANCISCO E. OLIVEIRA ALBUQUERQUE
NIVALDO DANTAS DE SALES
RONALDO LUIZ DOS REIS
ANA BARBARA COSTA BEZERRA
SÍLVIO BENlCIO DA SILVA

Carqo

PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF .
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PRC F.
PROF.
PROF.
PRC F.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.

Tvc*

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3

Oaas

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ON IÇA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ON IÇA
ONICA
ON
ON

IÇA
IÇA

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA

alão

01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
01A
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
OlB
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C

Discii
lí-rrri;•*

. Lina/!
: i- - «2

ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVI DA DÊS
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDAIJES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
INGLÊS
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
HISTÓRIA
HISTÓRIA
HISTÓRIA
HISTÕRI A
HISTORIA
HISTORIA
HISTÕ RIA
HISTÓRIA
HISTÓRIA
HISTÓRIA
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
PROC. DADOS
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
ELETRÕNICA

MAGDA DA SILVA MARINHO I
BETTY ZIFHLER SANTA HELENA I
ELZA LOCIA M.MUNIZ I
VALÉRIA PAIVA NETO I
DONIZETE FRANCISCO REGES f
ANTÓNIO CLÁUDIO F. DA SILVA t
LUIZ GONZAGA ALVES 7
RAIMUNDO SANTANA LIMA /
ANTÓNIO PASTOR RODRIGUES 1

• JOSÉ ELlOMAR M. SILVA 1
AILTON DA SILVA LIMA í
WELINGTON SANTIAGO DE JESUS l
JOSÉ ANTÓNIO DOS

JUAREZ TAVARA DA

SANTOS t

SILVA
JORGE PIRES DOS SANTOS

f
f

EURlPEDES RICARDO THOMAZ í
JOSÉ ROSSY E VASCONCELOS /
LINCO BARBOSA DOS SANTOS 1
DAMlAO INÁCIO DE OLIVEIRA • /

ROF.
ROF.
ROF.
ROF.
.G.ED.
.G.ED.
iG . ED .
í.G . ED .
iG . ED .
kG.ED.
iG.ED.
LG.ED.
>G.ED.

G.EEUC.
G.ECUC.
G.ECUC.
G.EEUC.
G.EOE.
G.EOJC.

3
3
3
3
-

-
—

-

:
------_

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA

oie ,
01C
01C
01C
I
I
I
I
I
I
I
I
I

I V
I V
I V
I V
I \
I V

\RT.PLAST.
\RT.PLAST.
SLRT.PLAST.
\RT.PLAST.
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA
VIGIA

IGIA
IGIA
IGIA
'IGIA
'IGIA
MGIA

RELAÇÃO DAS FIRMAS PENALIZADAS PELA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL A TEOR DO DECRETO N° 10.996/88.

F I R M A

GEMEL CONSTRUÇÕES
LTDA.

AQUAPLAM COMÉRCIO
DE PRODUTOS PABA
PISCINAS LTDA.

JARY INFORMÁTICA

LTDA.

EQU1PEL COMÉRCIO
DE PAPEIS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

REICOM INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA.

PENA
LIDA

DE

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

MULTA

ORDEM DE SERVIÇO

0 CHEFE DO GABINETE DA

DATA D

APLICAÇÃ

12.05.9:

19.05. 9'

24.05. 93

24.05.93

31.05. 93

V VALOR
0 CR$

86.809.

972.'

48000

is nn'JJjlAJ

2. 475.000,00

18.547,20

. 728.000,00

DE 24 DE

INFRAÇAO

COMETIDA

INEXECUÇÃO PA,
CIAL DA OBRi
OBJEIO DA N. E.
2690/92-FEDF

ATRASO DE 01(1»
DIA NA ENTREGA D
MATERIAL OONSTANI
DA NE 719/93-FED1

ATRASO
(TRINTA)
ENTREGA
RIAL CON

DE 30
DIAS NA
DO MAT!

ICTAMT0

DA NE 440/93-FED

ATRASO
(VINTE E

DE 21
UM) DIA£

NA ENTREGA DO
MATERIAL UUNSIANl

DA NE 191/93-FEDF

ATRASO DE 08
(OITO) DIAS NA Q
TREGA DO MATE-
RIAL OMSTANTE
DA NE 730/93-FEDI

JUNHO

AMPARO

LEGAL

1 ART. 107,
1 Inc. I ell

§ 52

)ART. 107,
0 INC. I,
E § 59
!

ART. 107,
INC. I,
§ 52

F

ART. 107,
_ INC. I,
E r rn§ 52

ART. 107,
INC. I,

s só3 J —

DE 1 9 9 T .

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO RDM

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

das na Instrução

, no uso das atribuições conti
nQ 428' , de 19 de

em vista os termos do Art. 2Q, da
da Lei nQ 0 6 2 / 8 9 ;

janeiro de 1993
Lei nQ 6 .732 /79

_a teor do Decreto nQ 1 2 . 7 4 0 . ri

tubro de 1990, Inciso I, letra "n'

ro 159, de 16 de

R E S 0 L V

í e tendo

, na forma
e 24 df3 ou

, com fulcro na Lei nume
agosto de 1991, Art . 13.

E :

Conceder Incorporação de Adicionais ao(s ) servidor(es) abai

xo discriminado(s) , esclarecendo que os efeitos referentes

as concessões serão assim discriminados:

1) a partir da data em

rido quinto(s)
grupos DAI /DAS

como

que o ( s ) servidor(es) tenha ( m ) adqui_

exercente de função de confiança dos
- CARGO DE

ficaçao de Gabinete,

das por força

coes Publicas)

NATUREZA ESPECIAL/FAS - Grati

bem como aquelas funções

da Lei nQ 159/91

j

2) a partir de 01/05/91

transforma

(pertencentes às Funda

, para aquele(s) que
Empregos em Comissão c que, em

já
decorrência da

exerci a ( m )
aplicação

da Lei nQ 159/91, obteve (ou obtiveram) o direito.

Nome: Marisa Araújo Oliveira - Matrícula: 82.184-5"- Proces

só: 00082.011637/92 - A partir de

ca entre o vencimento,

de 18 /04 /92 : 1/5

tir de 18/04/93:

01/05/91:
-r

3/5 da diferen-

do FAS e do cargo efetivo.

da representação mensal do

A partir

DAS-101.2.A par

1/5 da representação mensal do DF-08.

Anna Maria Dantas Antunes Villaboim

Chefe de Gabinete da

Diretoria Executiva
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ORDEM DE SERVIÇO 'DE 24 DE JUNHO DE 1993.

O CHEFE DO GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conti

das na Instrução nQ 428, de 19 de janeiro de 1993, e tendo

em vista os termos do Art. 20, da Lei nQ 6.732/79, na forma

da Lei nQ 062/89, a teor do Decreto nQ 12.740, de 24 de ou

tubro de 1990, Inciso I, letra "n", com fulcro na^ Lei núme_

ro 159, de 16 de agosto de 1991, Art. 13,

R E S O L V E :

Retificar Adicionais concedidos ao(s) servidor(es) abaixo

discriminado (s) , esclarecendo, que os efeitos financeiros rê

ferenfces às concessões dos adicionais serão assim conside_

rados:

1) a partir da data em que o(s) servidor(es) tenha(m) adq^i

rido quinto(s) como exercente de função de confiança

dos Grupos DAI/DAS-CARGO DE NATUREZA ESPECIAL/FAS - Grã

tificação de Gabinete, bem como aquelas funções transfer^

madas por força da Lei nO 159/91 (pertencentes as Fundâ

coes Públicas);

2) a partir de 01.05.91, para aquele(s) que já exercia(m)

Empregos em Comissão e que, em decorrência da aplicação

da Lei nQ 159/91, obteve (ou obtiveram) o direito.

Nome: Cristina Marschall - Matrícula : 74.805-6 - Processo:

0082.011307/92. A partir de 01/05/91: 3/5 da representação

mensal do DAI-112.3. A partir de 01/05/91: 1/5 da representa

cão mensal do DAS-101.1. A partir de 02/06/92: 1/5 da repre-

sentação mensal do DAS-102.1.

Anna Maria Dantas Antunes Villaboim

Chefe de Gabinente da

Diretoria Executiva

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução nQ 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E : .

1. Retificar a Ordem de Serviço de 18 de dezembro de 1992, pu

blicada no DODF nQ 262, de 29 de dezembro de 1992, página

07, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a servidora

abaixo relacionada:

Onde se lê: ANA SARDINHA DE FREITAS SOUSA, leia-se: ANA SAL

DANHA DE FREITAS SOUSA.

2. Retificar a Ordem de Serviço de 02 de julho de 1992, pu

blicada no DODF nQ 133, de 03 de julho de 1992, página 11,

que concedeu Licença Prémio por Assiduidade ã NILDA PARANHOS,

Matrícula nQ 64.609-1, lotada na DRE/PLANALTINA, conforme

se segue:

Onde se lê: Io Quinquénio: 13.09.72 a 23.09.77, leia-se: Io

Quinquénio: 13.09.72 a 12.09.77.

3. Retificar a Ordem de Serviço de 25 de maio de 1993, pu •

blicada no DODF no 108, de 31 de maio de 1993, página 07,

que concedeu Licença Prémio por Assiduidade ã GERBELE MARIA

B. CAVALCANTE, Matrícula nQ 53.816-7, lotada na DRE/CEILAN

DIA, conforme se segue:

Onde se lê: IO Quinquénio: 04.02.82 a 03.02.82, leia-se: 1Q

Quinquénio: 04.02.82 a 03.02.87.

4. Retificar a Ordem de Serviço de 27 de novembro de 1992,

publicada no DODF nQ 252, de 11 de dezembro de 1992, página

07, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade ã RITA MAR

TINS DOS SANTOS, Matrícula n° 57.795-2, lotada na DRE/GUARA,

conforme se segue:

Onde se lê: 10 Quinquénio: 20.06.83 a 21.06.88, leia-se: 10

Quinquénio: 18.10.78 a 17.10.83.

5. Retificar a Ordem de Serviço de 11 de fevereiro de 1993,

publicada no DODF nQ 037, de 19 de fevereiro de 1993, página

09, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade ã ANA FILO

MENA RORIZ, Matrícula nQ 91.783-4, lotada na DRE/GAMA, con

forme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 1C 18.04.73 a 27.04.78, 20 28.04.78

a 28.04.83, 3o 29.04.83 a 28.04.88, leia-se: Io 18.04.73 a

29.04.78, 2Q 30.04.78 a 30.04.83, 3Q 01.05.83 a 30.04.88.

6. Retificar as Ordens de Serviço de 12 de agosto de 1992,

publicadas no DODF no 167, suplemento de 18 de agosto dê

1992, páginas li e 14, que concederam Licença Prémio por A^

siduidade a IZEMAR FERNANDES TAVARES, Matrícula nQ 85.488-3,

lotada na DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 25.10.79 a 11.11.84, 12.11.84 a

11.11.89, leia-se: Quinquénios: 30 03.11.79 a 04.11.84, 4o

05.11.84 a 04.11.89.

7. Retificar a Ordem de Serviço de 06-de novembro de 1992,

publicada no DODF nQ 231, de 13 de novembro de 1992, página

06, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a MARIA DE

LOURDES DE SOUZA LEMOS, Matrícula nQ 89.351-X, lotada na

DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénio: 04.10.81 a 03.10.86, leia-se: 3Q

Quinquénio: 09.10.81 a 08.10.86.

8. Retificar a Ordem de Serviço de 25 de maio de 1993, pu

blicada no DODF nQ 108, de 31 de maio de 1993, página 09,

que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a MARIA DE LOUR

DÊS DE S. LEMOS, Matrícula no 89.351-X, lotada "na DRE/SOBRA

DINHO, conforme se segue:

Onde se lê: 1Q Quinquénio: 04.10.86 a 04.10.91, leia-se: 4Q

Quinquénio: 09.10.86 a 09.10.91.

9. Retificar as Ordens de Serviço de 14 e 15 de setembro de

1992, publicadas no DODF nO 191, de 18 de setembro de 1992,

páginas 27 e 32, que concederam Licença Prémio por Assidui

dade ã EDNA GERALCINA OLIVEIRA, Matrícula nO 83.242-1, lota

da na DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 29.04.77 a 29.10.82, 30.10.82 a

29.10.87, leia-se: Quinquénios: 30 01.05.77 a 02.11.82, 40

03.11.82 a 02.11.87.

10. Retificar a Ordem de Serviço de 29 de julho de 1992, pu

blicada no DODF no 154, Suplemento II, de 31 de julho de

1992, página 18, que concedeu Licença Prémio por Assíduída

de a PEDRO PAULO G.DE FREITAS, Matrícula nQ 84.314-8, lotado

na DRE/GUARA, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 06.04.77 a 23.05.82, 24.05.82 a

18.07.87, leia-se: Quinquénios: 3Q 09.04.77a 26.05.82, 40

27.05.82 a 22.07.87.

11. Retificar a Ordem de Serviço de 01 de dezembro de 1992,

publicada no DODF nO 249, de 08 de dezembro de 1992, página

09, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a ELIZABETH

ALVES DE MAGALHÃES, Matrícula nO 92.834-8, lotada na DRE/

/CEILANDIA, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénio: 13.10.83 a 16.10.88, leia-se: 30

Quinquénio: 17.10.83 a 20.10.88.

12. Retificar as Ordens de Serviço de 01 setembro de 1992,

publicadas no DODF no 181, de 04 de setembro de 1992, pág^

nas 33 e 35, que concederam Licença Prémio por Assiduidade

a HELKIAS LINO DE SOUZA, Matrícula nQ 83.433-5, lotado na

DRE/PP/CRUZEIRO, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 19.01.82 a 18.01.87, 19.01.87 a.

19.01.92, leia-se: Quinquénio: 3Q 04.09.80 a 03.09.85, 40

04.09.85 a 04.09.90.

13. Retificar a Ordem de Serviço de 24 de agosto de 1992,

publicada no DODF nO 175, de 28 de agosto de 1992, página

24, que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a ARACI JO

SEFA RODRIGUES, Matrícula nO 91.066-X, lotada na DRE/SAMAM

BAIA, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénio: 30.08.82 a 29.08.87, leia-se: 30

Quinquénio: 07.09.82 a 06.09.87.

14. Retificar a Ordem de Serviço de 17 de julho de 1992, pu

blicada no DODF no 146, de 21 de julho de 1992, página 52,

que concedeu Licença Prémio por Assiduidade a MARIA HELENA

LANNA TORRES, Matrícula nQ 84.008-4, lotada no DGA/DRH, con

forme se segue:

Onde se lê: 2o Quinquénio: 29.08.73 a 28.08.78, leia-se: 20

Quinquénio: 29.08.73 a 20.03.79.

15. Retificar as Ordens de Serviço de 10 de julho de 1992,

publicadas no DODF nQ 144, de 17 de julho de 1992, página

51, que concederam Licença Prémio por Assiduidade a MARIA

HELENA LANNA TORRES, Matrícula nO 84.008-4, lotada no DGA/

/DRH, conforme se segue:

Onde se lê: Quinquénios: 30 29.08.78 a 30.08.83, 4o 31.08.83

a 30.08.88, leia-se: Quinquénios: 3Q 21.03.79 a 22.03.84,

40 23.03.84 a 22.03.89.

MARILENE BORGES LEONE

Divisão de Pessoal

- Díretor -

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,
RESOLVE:
Conceder Licença Prémio por Assiduidade aos
servidores abaixo relacionados, nos termos do

artigo 87 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o artigo 1° da Lei n° 221,
de 27 de dezembro de 1991, condicionando o pe-
ríodo de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
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Nome: Moisés de Almeida, Matrícula:
80.178-X, Exercício: DRE/Taguatinga, Quin-
qiiênioís): 3° 23.07.78 a 22.07.83; 4° 23.07.83 a
22.07.88.

Esta concessão anula a anterior, concedida nos
termos da Lei n° 1.711/52, publicada no DODF
n° 064, de 05.04.91, referente ao 2° decénio.

MARILENE BORGES LEONE

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DO PLANO PILOTO E CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DO
ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEI-
RO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de
1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo
208, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servi-
dor SEBASTIÃO ALVES DA COSTA, matrícu-
la n° 72.319-3, Professor MG3Q, no período de
13/5/93 a 17/5/93.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE
ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEI-
RO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de
1993 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97,
item Hl-b da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA NOJO aos servidores MA-
RIA DAS GRAÇAS DA COSTA EIRADO, ma-
trícula n° 73.417-9, Professor MG3Q, no perío-
do de 11/5/93 a 18/5/93; CHAMAN NAWAZ
KHAN, matrícula n° 72.967-1, Professor
MG3Q, no período de 24/5/93 a 31/5/93; TERE-
SINHA DINIZ DE LIMA, matrícula n°
95.135-8, Professor MG1V, no período de
14/5/93 a 21/5/93; CARMEN NAZAR SOUTO,
matrícula n° 98.021-8, Professor MG1Q-GT3,
no período de 22/5/93 a 29/5/93; CELESTE
GONÇALVES LABAMBA, matrícula n°
59.675-2, Professor MG3Q, no período de
20/5/93 a 27/5/93; NEUSA OLIVEIRA RO-
QUE, matrícula n° 89.845-7, Professor MG2Q,
no período de 09/5/93 a 16/5/93.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DO
ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEI-
RO, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de
1993 e tendo em vista o que dispõe o artigo 97,
item Ill-a da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA GALA aos servidores MA-
RIA SANDRA M. DE OLIVEIRA, matrícula
n° 40.065-3, Agente de Educação TP 614, no
período de 24/4/93 a 01/5/93; JOÃO LUÍS TITO

DE MORAIS, matrícula n° 66.207-0, Professor
MG3V, no período de 06/5/93 a 13/5/93.

BEATRIZ MENDES CHAVES ROS

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR DA DIVISÃO REGION AL DE EN-
SINO DE BRAZLÂNDIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Regimento da Entidade,
em seu título III, artigo 12, item VIII, e o que
consta do Processo n° 082.001534/93,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor MÁRCIO GONÇALVES
DA CUNHA, matrícla n° 42.374-2, pena disci-
plinar de advertência na forma do artigo 127,
inciso I, da Lei n° 8.112/90.

ALTEVIR JOSÉ DRIGO

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA N° 08/93-GAB/SES, DE
25 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e,

Considerando o disposto nos artigos 1° e 3° da
Portaria de 13 de maio de 1993 da Secretária
de Saúde,

RESOLVE:

Art. l ° — Designar os profissionais à seguir re-
lacionados para integrar a Equipe Distrital de
Controle das Infecções Hospitalares:

- Dra FABÍOLA DE AGUIAR NUNES
Médica Sanitarista, da FHDF;
- Enfermeira MARIA AMÉLIA FERREIRA
Departamento de Saúde Pública
- MIRIAN INÊS PESSOA DE FRANÇA
Assistente Intermediário de Saúde, da FHDF

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação;

Art. 3° — Ficam revogadas as disposições em
contrário.

CARLOS SANT'ANNA

PORTARIA N° 09/93-SES, DE
25 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais, e, considerando o disposto os artigos
4° e 5° da Portaria de 13 de maio de 1993, da
Secretaria de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1° — Designar os profissionais à seguir re-
lacionados para compor o Grupo de Assessores
Técnicos da Equipe Distrital de Controle das
Infecções Hospitalares:

- D r . E U R I C O D E A G U I A R -
Laboratório/HRAS,
- Dra GLÓRIA MARIA A. CAVALCANTE

ARAÚJO - CCIH/HUB,
- Dr. GERALDO SECUNHO - CCIH/Hospi

tal Golden Garden,

- Dr. JULIVAL FAGUNDES RIBEIRO -
CCIH/HBDF,
- Dr. JÚNIO MÁRIO PEREIRA GAMA -
CCIH/Hospital Geral do Exército,
- Dra MÁRCIA DE SÁ OLIVEIRA -'
DFS/SES,
- Enfermeira MARIA AMÉLIA FERREIRA -
DSP/SÉS,
- Dra TÂNIA HELY DA SILVA - ISDF/SES,
- Dra ELISA CASUE SUDO - NNF/FHDF.

Art. 2° — Atribuir ao grupo as seguintes
funções:
a) avaliar e ratificar o programa anual de tra-
balho da equipe distrital de controle das infec-
ções hospitalares;
b) analisar, sistemática e periodicamente, as
informações providas pelo sistema de vigilân-
cia epidemiológica;
c) analisar problemas de natureza técnica liga-
dos ao controle das infecções hospitalares, pro-
pondo medidas corretivas ou normas quando
for o caso.

Art. 3° — Determinar que a equipe distrital de
controle das infecções hospitalares do DSP/SÉS
fique encarregada das funções de coordenação e
secretaria executiva do grupo.

Art. 4° — Determinar que o coordenador da
equipe distrital de controle das infecções hospi-
talares convoque outros assessores de reconhe-
cidos saber e experiência em áreas relaciona-
das ao controle das infecções hospitalares, caso
necessário, em função dos problemas levados
ao grupo assessor.

Art. 5° — Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 6° — Ficam revogadas as disposições em
contrário.

CARLOS SANT'ANNA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Autorizado pelo Exmo. Sr. Presidente da
FHDF, afastamento da servidora abaixo rela-
cionada, nos termos do Decreto "E" n° 340, de
12 de dezembro de 1967 e Decisão n° 066/93 —
Conselho Deliberativo/FHDF, para realizar Es-
tágio, na qualidade de voluntária, no Setor de
Pneumologia Pediátrica do Hospital das Clíni-
cas de Porto Alegre, com Bolsa de Estudo, Prio-
ridade 2.

SERVIDORA: CRISTINA REIS MOREIRA
MATRICULA: 127.896-7
PERÍODO: 12 (doze) meses, a contar de
03.08.93
PROCESSO N°: 061.039723/92.

GERALDO FERREIRA DA SILVA
DIRETOR-DRH/FHDF

Autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente da
FHDF, licença sem vencimentos para trato de
interesses particulares à servidora abaixo rela-
cionada, com base no disposto no artigo 91, da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

SERVIDORA: JOCENIR JOSÉ FERREIRA
MATRICULA: 124.651-8
PERÍODO: 02 (dois) anos, a partir de 01.06.93
PROCESSO N°: 061.042531/93.

GERALDO FERREIRA DA SILVA
DIRETOR/DRH-FHDF
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DIRETORIA EXECUTIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE
1993.

O DffiETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
aritgo 1°, inciso XVII, da Instrução n° 001, de
05 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CONCEIÇÃO DE MA-
RIA BASTOS SENA, matrícula n° 3083-X, pa-
ra substituir a servidora GIULA DE SOUZA
CABRAL, matrícula n° 5534-4, DF-12, DIRE-
TORA DO CSD/GUARÁ/DIRETORIA DE
OPERAÇÕES/FSSDF, no período de 14.06 a
18.06.93, para participar do II Seminário Na-
cional de Geração de Emprego e Renda.

JOSÉ RENATO RIELLA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° 001, de
05 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LUCY MARIA CAPU-
TO, matrícula n° 6250-2, para substituir a ser-
vidora GILZETE NOGUEIRA PEIXOTO, ma-
trícula 6084-1, na execução do Convénio n°
018/90, celebrado entre a FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL/CENTRO ESPÍRITA SEBASTIÃO "O
MARTIR"-CASA DA GESTANTE, conforme
Processo n° 101.000299/90.

JOSÉ RENATO RIELLA

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE JUNHO DE
1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 1°, inciso IV, da Instrução n° 001, de 05
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ANAIDE ROSA DE
SOUZA CRUZ, matrícula n° 1544-X, como
Executora Técnica do Termo de Cessão, cele-
brado entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL/ASSOCIA-
ÇÃO DOS ARTESÃOS DE TAGUATINGA,
conforme Processo ri° 101.001400/88.

JOSÉ RENATO RIELLA

SECRETARIA DE OBRAS

RESOLVE:
Instituir o Grupo de Trabalho responsável pela
análise dos projetos de urbanismo dos parcela-
mentos urbanos em áreas rurais ou de expan-
são urbana, em cumprimento ao artigo 7° do
Decreto n° 12.379, de 16 de maio de 1990, cons-
tituído pelas Arquitetas Denise Campos Gou-
veia, Heloisa P. Lima Azevedo e Josiana
Aguiar Wanderley, do Departamento de Urba-
nismo desta Secretaria, sob a presidência da
primeira.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

PORTARIA-SO N° 067 DE 24 DE JUNHO DE
1993.

O SECRETÁRIO DE OBRAS, no uso de suas
atribuições legais,

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 30, inciso V, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n° 2.933, de 27 de
junho de 1975, e tendo em vista o disposto nos
artigos 1°, 2°, inciso I, e 3° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar MANOEL HORÁCIO SOBRINHO,
matrícula n° 55.616-5, para substituir SÉR-
GIO NETTO DE OLIVEIRA, no cargo em Co-
missão de Gerente de Administração, da Coor-
denação Administrativo-Financeira, do Depar-
tamento Metropolitano de Transportes Urba-
nos do Distrito Federal, por motivo de férias re-
gulamentares do titular no período de 05.07. a
03.08.93.

ANTÓNIO AURELIANO SANCHES
DE MENDONÇA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER -DF

DIRETOR ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO

INSTRUÇÃO DE 23 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-
CEIRO DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDE-
RAL, de acordo com a competência delegada
pela Instrução de Serviço n ° 001, de 05 de abril
de 1993,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao
servidor JOSÉ IVANILDO PESSOA DE AL-
MEIDA, matrícula n° 93.639, do Quadro de
Pessoal do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal, com base no art. 127
inciso I da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990 e Processo n° 113.00513/93 - DER/DF.

FABER CASAL

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA N° 40 DE 23 DE JUNHO DE
1993

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui
coes regimentais e considerando os termos da
Portaria n° 37/93-SADF, publicada no DODF
n° 110, de 02/6/1993.

RESOLVE:

1 — Prorrogar por 20 (vinte) dias, a partir de 22
de .junho de 1993, o prazo concedido ao Doutor

FRANCISCO SEBASTIÃO DE MORAIS, Che-
fe do Departamento Financeiro da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal, matrícula n°
10.678-X, para conclusão dos trabalhos de que
trata a Portaria mencionada no preâmbulo des-
te ato.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

PORTARIA N° 41 DE 23 DE JUNHO DE
1993

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais e considerando os termos do
Ofício n° 002/93, de 22 de junho de 1993, do
Presidente da Comissão de Tomada de Contas
Especial, instituída ela Portaria n°
34/93-SADF (DODF de 26/05/93) para apurar o
que consta do Processo n° 00030.016.584/83,

RESOLVE:

1 — Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 22
de junho de 1993, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão de Tomada de Contas
Especial acima mencionada.
II — Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE MAIO DE
1993

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho
de 1989 de acordo com o que dispõe os artigos
1° e 2°, inciso I, do Decreto n° 5.004, de 20 de
dezembro de 1979,

RESOLVE:

Cessar Gratificação concedida à servidora NA-
LI MARTINS DA SILVA, matrícula n°
31.783-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, pelo encargo de Auxiliar de Gabinete
desta Secretaria, a contar de 21.05.93.

PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DÍVIDA

DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Processo n°: 00112.012650/92, Interessado: Cia
Urbanizadora da Nova Capital. À vista das ins-
truções contidas no presente processo e o dis-
posto no artigo 80 do Decreto n° 14.554/92 e de
acordo com o que estabelece o diploma legal, re-
conheço a emissão de Nota de Empenho no va-
lor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzei-
ros), em favor da Cia Urbanizadora da Nova
Capital. Publique-se e encaminhe-se o processo
ao Departamento Financeiro, para emissão da
respectiva Nota de Empenho à conta da dota-
ção do elemento 3.4.90.92 — Despesas de Exer-
cícios Anteriores do Orçamento da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal. Brasília-DF,
23 de junho de 1993.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente Interino
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB,

REALIZADAS AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE HUM MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E TRÊS.

As 11:00 horas do dia vinte e nove do mês de abril de hum

mil novecentos e noventa e três, na Sede da SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, localizada no Setor

Comercial Norte, Quadra 02, Bloco "E", em Brasília,
•

Distrito Federal, reuniram-se, em ASSEMBLEIAS GERAIS

ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, os Acionistas da SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, a seguir arrolados:

pelo Acionista DISTRITO FEDERAL, o Doutor JOSÉ MILTON

FERREIRA; pelo Acionista COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, O Doutor HÉLIO BUENO BRANDÃO;

pelo Acionista FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL -

FZDF, o Doutor CLODOMIR CARDOSO ROSA; pelo Acionista

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS, o

Doutor LEOPOLDO ARAÚJO CHAVES; pelo Acionista SOCIEDADE DE

TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB, o Doutor

EDILSON BORBA SANTOS; pelo Acionista FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, O Doutor CARLOS HENRIQUE MATIAS

DA PAZ. Estiveram presentes os Senhores ELIAS VALMOR

MARCHESE, Substituto do Presidente do Conselho de

Administração, no exercício da Presidência, MÁRIO LUIZ

EVANGELISTA, Presidente do Conselho Fiscal e NILSON

MARTORELLI, Presidente, todos desta Sociedade. Verificada a

presença da unanimidade dos Acionistas, pelas assinaturas

apostas no "Livro d.e Presença", os trabalhos foram abertos

pelo Presidente do Conselho de Administração da SAB, de

acordo com o artigo 17 do Estatuto Social da Empresa que,

a «eguir, propôs «os Senhora» Acionistas fosse eleito, para

presidir os trabalhos destas Assembleias, o Representante

do Acionista Majoritário, Doutor JOSÉ MILTON FERREIRA, o

qual foi eleito por aclamação. Tomando a palavra, após

agradecer a confiança nele depositada, o Senhor Presidente

designou o Representante do Acionista COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Doutor

HÉLIO BUENO BRANDÃO, para secretariar os trabalhos. O

Senhor Presidente • declarou instaladas as Assembleias,

solicitando ao Senhor Secretário que verificasse a

legalidade das publicações, sendo informado que o EDITAL DE

CONVACAÇAO foi publicado no Diário oficial do Distrito

Federal dos dias 16, 20 e 23 do corrente mês, nos seguintes

termos: SECRETARIA DE AGRICULTURA - SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB - CGC/MF nO

00037226/0001-67 - ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nos termos do

parágrafo único do artigo 15, do Estatuto Social da

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, ficam os

Senhores Acionistas convocados para se reunirem em

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁRIA,

cumulativamente, com início às 11:00 do dia 29 de abril do

corrente exercício, na Sede da Empresa, localizada no Setor

Comercial Norte, Quadra 02, Bloco "E", nesta Capital, para

deliberarem sobre as seguintes ORDENS DO DIA: . QUANTO A

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) tomar conhecimento do

Relatório e examinar, para deliberação, as contas. Balanço

Orçamentário, Demonstrações Financeiras, Demonstrações

Gerais, Pareceres do Conselho Fiscal e manifestação do

Conselho de Administração, relativos ao exercício de 1992;

b) eleger os membros efetivos e Suplentes do Conselho

Fiscal e dar cumprimento ao disposto no artigo 162, §30, da

Lei no 6.404, de 15.12.1976; c) aprovar a correção da

expressão monetária do Capital Social, artigo 167 da Lei nO

6.404/76; d) eleger Membro Efetivo e Presidente, ambos do

Conselho de Administração da SAB; d) assuntos diversos.

QUANTO A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) alterar O

artigo 60 do ESTATUTO SOCIAL da SAB; b) assuntos diversos.

Brasília, 15 de abril de 1993. A DIRETORIA. Colocando em

evidência o item "a" da Ordem do Dia da ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA, o Senhor Presidente comunicou a seus pares que,

tendo em vista a ocorrência de atraso na conclusão dos

trabalhos, a Prestação de Contas desta Sociedade, objeto do

Processo no 075-000.049/93, ainda não foi analisada pelo

Departamento de Auditoria da Secretaria da Fazenda do

Distrito Federal, inviabiliando o pronunciamento deste

Colegiado, quanto ã maioria dos itens constantes no EDITAL

DE CONVOCAÇÃO. Em vista disso propôs, sendo aprovado por

unanimidade, a suspensão do exame dos itens "a", "b" e "c"

da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, bem como do item "a" da

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, os quais serão analisados

na Sessão de Prosseguimento, cujas data e horário de

realização, tão logo sejam concluídos os trabalhos, serão

comunicados, através de correspondência, a cada um dos

Acionistas aqui presentes. Continuando, o Senhor Presidente

comunicou a seus pares que, quanto ao item "d" da

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, o Acionista Majoritário propõe

a eleição do Senhor NILSON MARTORELLI, brasileiro, natural

de Santo André, São Paulo, casado. Engenheiro Civil e

Administrador de Empresas, portador da Cédula de Identidade

ns 9.794.987-SSP/SP e CPF/MF n9 011.316.748-20, residente e

domiciliado ã SHIS - QL 14, Conjunto 09, Casa nO 10,

Brasília, Distrito Federal, e da Senhora MARIA CELISA RORIZ

DE CASTRO, brasileira, natural de Anápolis, Goiás, casada,

Bancária, portadora da Cédula de Identidade nO

965.336-SSP/GO e CPF/MF no 311.004.731/49, residente e

domiciliada ã SQS 202, Bloco "L", Apartamento nO 202,

Brasília, Distrito Federal, para exercerem os Cargos de

Membros Efetivos do Conselho de Administração da SAB, em

substituição aos Senhores FIRMIANO PACHECO DE ARRUDA, o

qual renunciou ao referido cargo, bem como ao de Presidente

daquele Colegiado em 10.02.93, e LUIZ ALBERTO MENDES.

PropSs, ainda, a eleição do Senhor NILSON MARTORELLI para

exercer o cargo de Presidente do referido Conselho.

Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Quanto

ao item "b" da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, o Senhor

Presidente apresentou a seus pares o processo no

075-000.045/93, cujo documento inicial é o Ofício

026/93-DAF, datado de 26 de março de 1993, através do qual

o Senhor Diretor Administrativo e Financeiro do PROVI -

Programa de Vivência Integrada, solicita ao Senhor

Presidente da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A -

SAB, a doação da importância de Cr$1.200.000.000,00 (hum

bilhão e duzentos milhões de cruzeiros) que serão

destinados ã compra de cobertores, para distribuição às

famílias carentes assistidas pela Instituição. A Diretoria

Colegiada, através da Decisão no 031/93. e o Conselho de

Administração, através da Resolução no 018/93,

manifestaram-se no sentido de ser encaminhado o Processo ã

Procuradoria Geral do Distrito Federal, para análise e

deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas. O artigo

11, inciso V, do Estatuto Social da SAB, prescreve: "Art.

11 - A Assembleia Geral compete, privativamente, além de

outras atribuições conferidas pelo presente Estatuto ou por

Lei: ... VI autorizar a entidade a fazer doações, após

parecer do Conselho de Administração, com base no $40 do

art. 154 da Lei no 6.404, de 15.12.76-. O referido

dispositivo legal dispõe: "Art. 154 - O administrador ...

Slo - ... $40 - o Conselho de Administração ou a Diretoria

podem autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis em

benefício dos empregados, ou da comunidade que participe a

empresa, tendo em vista suas responsabilidades sociais".

Porém, o Decreto no 7862, de 20 de janeiro de 1984,

estabelece em seu artigo 11, item II, in verbis: "Art. 11 -

Ê vedado, ainda, às entidades de que trata este Decreto: I

- ... II - efetuar doações de qualquer natureza, salvo

prévia e expressa autorização do Governador, exceto quanto

aos bens considerados inservíveis, ociosos, ou

antieconômicos, na forma da legislação específica". Diante

da determinação legal de prévia e expressa autorização do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal para

que se efetive a doação pretendida, o pedido foi a ele

submetido, merecendo a sua autorização. Colocada em

votação, a matéria foi aprovada por unanimidade.

Finalizando, o Senhor Presidente agradeceu a presença dos

Senhores Acionistas e, em especial, ao Representante do

Acionista COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

- NOVACAP, pela sua atuação como Secretário, suspendendo os

trabalhos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

deu por encerrados os trabalhos e, para constar,

eu HÉLIO BUENO BRANDÃO, Secretário

designado, lavrei a presente Ata que, lida e achada

conforme, vai assinada pelos Senhores Presidente e

Acionistas presentes, declarando-se que esta Ata é cópia

fiel da transcrita em livro próprio. JOSÉ MILTON FERREIRA,

P/DISTRITO FEDERAL; HÉLIO BUENO BRANDÃO, P/COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP; CLODOMIR

CARDOSO ROSA, P/FUNDAÇAO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL -

FZDF; LEOPOLDO ARAOjO CHAVES, P/SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA. - SHIS; EDILSON BORBA SANTOS,

P/SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA.-

TCB; CARLOS HENRIQUE MATIAS DA PAZ, P/FUNDAÇAO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL - FSSDF.
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB.

ATA DA CENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A
- SAB.

Aos treze dias do mês de maio de hum mil novecentos e

noventa e três, na Sede da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE

BRASÍLIA S/A - SAB, localizada no Setor Comercial Norte,

Quadra 02, Bloco "E", em Brasília, Distrito Federal,

realizou-se a CENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO. Os trabalhos foram abertos pelo Conselheiro

ELIAS VALMOR MARCHESE , Substituto eventual do Presidente, o

qual colocou em evidência o item "I" da Pauta desta Sessão,

in formando .que o Conselheiro NILSON MARTORELLI, nomeado por

este Colegiado em 04.03.93, de acordo com o "caput" do

artigo 150 da Lei no 6.404/76, foi eleito pela Assembleia

Geral Ordinária realizada no último dia 29 de abril, para

exercer os Cargos de Membro Efetivo e de Presidente deste

Colegiado. Foi eleita, também, na referida Assembleia, a

Senhora MARIA CELISA RORIZ DE CASTRO, para exercer o Cargo

de Membro Efetivo, em substituição ao Conselheiro LUIZ

ALBERTO MENDES. Em seguida, solicitou a presença dos

recém-eleitos os quais, apondo suas assinaturas nos Termos

de Posse, prometendo bem e fielmente exercerem as suas

funções, foram investidos nos cargos. O Conselheiro ELIAS

VALMOR MARCHESE transmitiu os agradecimentos e cumprimentos

enviados pelo ex-Conselheiro LUIZ ALBERTO MENDES, o qual

colocou— se ã disposição de todos para o que se fizer

necessário. Agradeceu, em seu nome pessoal, os bons

serviços prestados ã Sociedade pelo Senhor LUIZ ALBERTO

MENDES, bem como pela feliz convivência proporcionada no

período em que aqui esteve, sendo acompanhado pelos demais

Conselheiros. Ainda com a palavra, o Conselheiro ELIAS

VALMOR MARCHESE agradeceu a seus pares a acolhida e

colaboração obtidos no período em que, na condição de

Substituto Eventual do Presidente, atuou na presidência

deste Colegiado. O Senhor Presidente registrou seu

reconhecimento pela brilhante atuação do Conselheiro ELIAS

VALMOR MARCHESE, na condução dos trabalhos deste Conselho,

parabenizando-o pela lisura, probidade e interesse sempre

demonstrados. Em se.guida, desejou boas vindas ã Conselheira

de "alto giro", a preços competitivos. ORDEM DO DIA: 1)

PROCESSO NO 075-000.061/93 - PROPOSTA PARA ALIENAÇÃO DE

IMÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÓNIO. Relator NELO ALVES

PEREIRA. O Conselho, acolhendo o voto do Conselheiro

Relator, resolveu, calcado no artigo 29, inciso IX do

Estatuto Social da SAB, autorizar a alienação, de acordo

com a legislação em vigor, dos seguintes imóveis

pertencentes ao património dá SAB: 1. Área para Mercado

Bloco "A", Entrequadra Praça 01 - Setor Sul - GAMA-DF; 2.

Área para Mercado, Bloco "A", Entrequadra Praça 02 - Setor

Sul - GAMA-DF; 3. Área para Mercado, Bloco "A", Entrequadra

Praça 03 - Setor Sul - GAMA-DF; 4. Área para Mercado, Bloco

"A", Entrequadra Praça 04 - Setor Sul - GAMA-DF; 5. Área

para Mercado situada na Quadra 16 - SOBRADINHO-DF; 6.
a

Terreno na Quadra CNM 02, Setor "M", Lote "B"

TAGUATINGA-DF; 7. Terreno na Quadra CNN 02, Setor "N", Lote

"B" - TAGUATINGA-DF. 2) PROCESSO NO 075-000.051/93 -

DISBRAVE - DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A.,

SOLICITA LIBERAÇÃO CLAUSULA DE RETROVENDA, IMÓVEL SITO Ã

SHIS-QI 13, LOTE "J", BRASlLIA-DF. Relator CÉSAR AUGUSTO

DOMINGOS. O Conselho, acolhendo o voto do Conselheiro

Relator, resolveu, por conveniência administrativa,

determinar o não exercício do direito de retomada,

outorgado pela Cláusula de Retrovenda constante no Contrato

de Compra e Venda do imóvel sito ã SHIS-QI 13, Lote "J"

Brasília-DF. Finalizando, o Senhor Presidente expôs os

projetos de investimentos, nos quais a Diretoria pretende

aplicar os recursos oriundos da alienação dos imóveis ora

autorizada. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

deu por encerrados os trabalhos e, para constar, eu, MARIA

JUDITE GAMA DAS CHAGAS MORAIS, Secretária, lavrei a

presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada

pelos Senhores Presidente e Conselheiros presentes,

declarando-se que esta Ata é cópia fiel da transcrita em

livro próprio. NILSON MARTORELLI, Presidente, NELO ALVES

PEREIRA, Conselheiro, ELIAS VALMOR MARCHESE, Conselheiro,

GILDO DA SILVA GADELHA, Conselheiro, VICENTE FERRER DE

MELO, Conselheiro, CÉSAR AUGUSTO DOMINGOS, Conselheiro e

MARIA CELISA RORIZ DE CASTRO, Conselheira.
MARIA CELISA RORIZ DE CASTRO, fazendo uma rápida explanação

sobre a forma de funcionamento deste Colegiado,

colocando-se ã disposição para o que se fizer necessário.

As palavras do Senhor Presidente foram reiteradas por todos

os presentes. A Conselheira MARIA CELISA RORIZ DE CASTRO

agradeceu as manifestações de todo o Colegiado,

demonstrando a sua satisfação em poder prestar sua

contribuição a esta Sociedade e, consequentemente, ao

Governo do Distrito Federal. Dando prosseguimento aos

trabalhos, com a participação dos Senhores NILSON

MARTORELLI, Presidente do Colegiado, NELO ALVES PEREIRA,

ELIAS VALMOR MARCHESE, GILDO DA SILVA GADELHA, VICENTE

FERRER DE MELO, CÉSAR AUGUSTO DOMINGOS e MARIA CELISA RORIZ

DE CASTRO, foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior.

Continuando, o Senhor Presidente comunicou a seus pares as

medidas que estão sendo adotadas para contenção das

despesas administrativas e operacionais, dando conhecimento

da edição de novas Instruções de Serviço Normativas, em

substituição a algumas já existentes no âmbito da Empresa,

disciplinando, com mais rigor, normas e procedimentos para

a realização de inventários de mercadorias e risco

comercial, apuração de responsabilidades no âmbito da

Sociedade, produtos deteriorados e utilização, controle e

manutenção/recuperação de veículos. Informou as

providências adotadas junto aos setores competentes,

objetivando a diminuição dos gastos de água e energia

elétrica. Falou das mudanças que estão sendo introduzidas

no sistema de entrega de mercadorias nas Unidades de Venda,

as quais resultam em diminuição de custos e da cobrança de

melhor desempenho por parte dos recursos humanos da

Empresa. Salientou que, apesar da substancial redução de

custos que se constatará no corrente mês, relativamente ao

mês anterior, a Diretoria pretende reduzir ainda mais,

realizando estudos e aplicando medidas saneadoras. Quanto

ao desempenho da atividade comercial, informou que as

vendas deste mês de maio, acumuladas até o último dia 12,

somam o total de Cr$55.189.878.355,00 (cinquenta e cinco

bilhões, cento e oitenta e nove milhões, oitocentos e

setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e cinco

cruzeiros). Explicou que o bom desempenho verificado nos

primeiros dias do corrente mês, é atribuído,

principalmente, às propagandas que vêm sendo veiculadas

pela imprensa local, e às promoções de produtos considerados
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SECRETARIA DE CULTURA.
ESPORTE E TURISMO

INSTRUÇÃO DE 23 DE JUNHO DE 1993.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETA-
RIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da Delega-
ção de Competência que lhe confere a Instrução
n° 01 de 23 de maio de 1991, do Senhor Presi-
dente da Fundação Cultural do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o constante do Processo n°
081.000994/93,

RESOLVE:

Designar JOSÉ LUIZ COSTA, matrícula n°
913-X, Técnico em Administração Pública, 3a

Classe, Padrão IV, do Quadro do Pessoal da
Fundação Cultural do DF, para, na qualidade
de Executor e sem prejuízo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Ter-
mo de Contrato n° 023/93-FCDF, celebrado en-
tre a FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRI-
TO FEDERAL e a ETMAX INFORMÁTICA
LTDA., tendo por objeto a prestação de serviços
à FCDF, tudo de acordo com os termos constan-
tes do processo acima citado.

GEDEAM CAMPELO NUNES

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA DE 24 DE JUNHO
DE 1993

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SÓ
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
13, inciso XX. do Regimento Interno aprovado
pelo Decreto n° 9.908 de 20 de novembro de
1986,

RESOLVE:

Designar, SIRLENE PEREIRA DE CARVA-
LHO, matrícula n° 32.942-8 Executora do Ter-
mo Padrão de Contrato n° 10/89. firmados en-
tre o Distrito Federal e a firma PAULO MAE
DA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. objetivan-
do a manutenção preventiva e correiiva em
equipamentos de Telecomunicações, cabendo-
lhe acompanhar e atestar a execução dos servi-
ços de acordo com as Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira do Distrito Federal,
para o exercício de 1993.

WELIGTON LUIZ MORAES

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR - DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N°: 130.006.892/93 - PARTES:
DF/SO X MATEL - TECNOL. DE TELEIN
FORMÁTICA S/A - MATEC. OBJETO: Des-
pesas com Contrato de manutenção, ref. a as-
sistência técnica no sistema telefónico KS Digi-
vox, marca Matec equipado de força de proprie-
dade desta Secretaria. VALOR: Cr$
130.000.000,0 (Cento e trinta milhões de cru-
zeiros). NOTA DE EMPENHO N° 446/93, emi-
tida por estimativa em 17.06.93. Subelemento
de Despesa: 349039. Licitação Inexigível com
base no disposto no art. 30 "CAPUT" do Dec.
10.996 de 26.01.88. PRAZO: Até 31.12.93. Ter-
mo Padrão n° 011/89.

PROCESSO N°: 030.000.300/93 - PAETES:
DF/SO X CLIP REPRESENTAÇÃO LTDA.
OBJETO: Despesas com assistência técnica em
máquinas de calcular e de datilografia desta
Secretaria. VALOR: Cr$ 75.000.000,00 (Seten-
ta e cinco milhões de cruzeiros). NOTA DE EM-
PENHO N° 442/93, emitida por estimativa em
16.06.93. Subelemento de Despesa: 349039.
F U N D A M E N T O LEGAL: C o n v i t e n °
03/92-CL/SO. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Pa-
drão n° 010/89.

PROCESSO N°: 141.001.202/93 - PAETES:
DF/RA-I X MOBITEL S/A TELECOMUNICA-
ÇÕES. OBJETO: Despesas com empresa espe-
cializada na prestação de serviço de rádio cha-
mada BIP. VALOR: Cr$ 104.576.000,00 (Cento
e quatro milhões e quinhentos e setenta e seis
mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N°
261/93, emitida por estimativa em 11.05.93.
Subelemento de Despesa: 349039. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 013/93. PRAZO:
até 31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N°: 132.000.478/93 -PARTES:
DF/RA-III X MAP AUTO PEÇAS E SERVI-
ÇOS LTDA. OBJETO: Aditamento à NE n°
043/93. VALOR: Cr$ 700.000.000,00 (Setecen-
tos milhões de cruzeiros). NOTA DE EMPE-
NHO N° 200/93, emitida por estimativa em
23.03.93. Subelemento de Despesa: 349030.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 02/93.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n°
010/89.

Brasília-DF, 22 de junho de 1993

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF
PUBLICAÇÃO DECRETO N°

10.996/88

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM
PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N° 133.000.343 93 - OCUPAN-
TE: AMÉLIA PEREIRA DE SÁ. OBJETO:
Ocupação do box em metal, de n° 077. medindo
6,25m2, destinado a comercialização de horti-
frutigranjeiros, localizada na Feira Permanen-
te de Brazlàndia. VALOR: Crf 29.601.00 (vinte
e nove mil, seiscentos e um cruzeiros) mensais.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contado a
partir da data de assinatura do Termo de Com-
promisso. Termo Padrão n° 05 89. Data da As-
sinatura: 15.06.93.

PROCESSO N° 136.00.595/90 - OCUPANTE:
BENEDITA PEREIRA DE FREITAS. OBJE-
TO: Ocupação do Box A-04. medindo 6.60m2
(seis metros e sessenta centímetros quadrados),
destinado a comercialização com Armarinho,
confecções e artezanato em geral, localizado na
Adm. Reg. do Núcleo Bandeirante. PRAZO: 24
(vinte e quatro) meses, contado a partir da data
de assinatura do Termo de Compromisso. VA-
LOR: Cr$ 37.768.00 (trinta e sete mil setecen-
tos e sessenta e oito cruzeiros). Termo Padrão
n° 05/89. Data de Assinatura: 15.09.93.

PROCESSO N° 132.000.878 93 - OCUPAN-
TE: RÁDIO TAXI TAGUATINGA LTDA-ME.
representada por LEÒNIDAS DE ALENCAR
DA MATA. OBJETO: Ocupação da Loja 02 do
Bloco "A" do Terminal Rodoviário "L" Norte.
destinada a atividade de RÁDIO TAXI. medin-
do 22,62m2 (vinte e dois metros e sessenta e
dois centímetros quadrados), localizado no Ter-
minal Rodoviário de Taguatinga. VALOR: Cr$
1.309.183,40 (hum milhão, trezentos e nove
mil, cento e oitenta e três cruzeiros e quarenta
centavos). PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

contado a partir da data de assinatura do Ter-
mo de Compromisso. TERMO PADRÃO n°
04 89. DATA DE ASSINATURA: 18.03.93.

TERMINAL RODOFERROVIÁRIO

PROCESSO Xo 091.000.29385 - PARTES:
DFRA-I X CINE FOTO TROPICAL LTDA..
representado pela Sra. ANGELA PREARD.
OBJETO: Ocupação da Loja 42-T. com área to-
tal de 21,72m2. localizada no pavimento térreo
do Terminal Rodoferroviário. destinado exclu-
sivamente a exploração do ramo de Cinefoto e
Presentes. VALOR: Cr$ 2.815.246.36 (dois mi-
lhões. oitocentos e quinze mil. duzentos e qua-
renta e seis cruzeiros e trinta e seis centavos)
por m2 de área ocupada. PRAZO: Até 14.06.96.
CAUÇÃO: Cr$ 11.260.985.44 (onze milhões.
duzentos e sessenta mil, novecentos e oitenta e
cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos).
Termo Padrão n° 14 89. Data de Assinatura:
31.05.93.

Brasília. 23 de junho de 1993

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°

10.996/88.
OCITAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS

DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE CONTENÇÕES

PROCESSO N° 012.000.12493 - OCUPAN-
TE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABI-
LIDADE. representado por ANTÓNIO CAR-
LOS MORAIS DA SILVA. OBJETO: Ocupação
do Auditório Alvorada. Área de Exposição Oes-
te e Sonorização, destinado ao 1° ENCONTRO
DE ESTUDANTES DE CONTABILIDADE
DO DF. PRAZO: 02 (dois) dias. 03 e 04.06.93.
VALOR: Cr$ 185.400.00 (cento e oitenta e cin-
co mil e quatrocentos cruzeiros). Termo Padrão
n° 15/89. Data de Assinatura: 03.06.93.

PROCESSO N° 012.000.735 92 - OCUPAN-
TE: UNIÃO DOS FOTÓGRAFOS DE BRASÍ-
LIA. representado por IGNÁCIO CAMILLO
ALVARES NAVARRO. OBJETO: Ocupação
do Auditório Águas Claras. Área de Exposição
Oeste. Sonorização, destinada à IV SEMANA
DE FOTOGRAFIA DE BRASÍLIA. PRAZO: 10
(dez) dias. 13.06 a 22.06.93. VALOR: Cr$
832.400,00 (oitocentos e trinta e dois mil e qua-
trocentos cruzeiros). Termo Padrão n° 15 89.
Data de Assinatura: 04.06.93.

PROCESSO N° 012.000.179 93 - OCUPAN-
TE: PARTIDO DOS TRABALHADORES, re-
presentado pelo Exm° Sr. Deputado JOSÉ
DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA. OBJETO:
Ocupação dos Auditórios Planalto e Buriti. 15 sa-
las de Apoio. Sonorização. Foyer. Restaurante
e Área de Exposição, destinado à CONVEN-
ÇÃO NACIONAL DO PARTIDO DOS TRA-
BALHADORES. PRAZO: 05 (cinco) dias de:
10.04 a 14.04.93. VALOR: Cr$ 1.748.900.00
(hum milhão, setecentos e quarenta e oito mil e
novecentos cruzeiros). Termo Padrão n° 15 89.
Data de Assinatura: 08.06.93.

PROCESSO N° 012.000.58492 - OCUPAN-
TE: ARPRON/Feiras e Exposições do Centro-
Oeste Ltda., representado por ADEMIR
ARAÚJO. OBJETO: Ocupação do Pavilhão de
Exposições do Parque da Cidade, destinado a V
FENABELA/Feira Nacional de Beleza Com-
pleta. PRAZO: 15 (quinze) dias. de 24.05 a
07.06.93. VALOR: Cr$ 1.912.680.00 (hum mi-
lhão. novecentos e doze mil. seiscentos e oiten-
ta cruzeiros). Termo Padrão n° 15/89. Data de
Assinatura: 11.05.93.

Brasília. 23 de iunho dp
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO N° 015/93-PJ-FHDF.
CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma ELE-
VADORES SÚR S/A - Indústria e Comércio.
OBJETO: Manutenção preventiva, corretiva,
bem como de assistência técnica em 02 (dois) e-
levadores marca SÚR, de propriedade da Funda-
ção, instalados no PAM de Taguatinga (Área
Especial C-12). VALOR: Mensal de Cr$
12.302.000,00 (doze milhões, trezentos e dois
mil cruzeiros), reajustado de acordo com a Por-
taria Conjunta SEPLAN/SEF N° 087/91. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade:
2.090.D001 — Funcionamento da Fundação
Hospitalar. Elemento de Despesa: 3.4.9.0.39 —
Outros Serviços de Terceiros N. E. N° 1.254/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação de seu extrato no
Diário Oficial do Distrito Federal. DESPESA
DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALI-
DADE DE LICITAÇÃO: Inexigível, com base
no art. 30, inciso I, do Decreto n°
10.996/88-GDF. DATA DE ASSINATURA: 23
de junho de 1993. PELA FUNDAÇÃO: CAR-
LOS CORRÊA DE MENEZES SANT'ANNA.
PELA CONTRATADA: ANTÓNIO CARDOSO
FARIAS. TESTEMUNHAS: ANTONIA QUEI-
ROZ DE SOUZA e ALAN OLIVEIRA DOS
SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
Seção de Contratos e Convênios/FHDF

Chefe
SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 2861. N° DO
PROCESSO: 092.003685/93. CONTRATAN-
TE: Companhia de Água e Esgotos de Brasília.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: Tendo
em vista a Homologação e Adjudicação do Con-
vite de preços CVO n° 138/93-CAESB, pelo Di-
retor Administrativo da CAESB. OBJETO:
Fornecimento de passagens aéreas, terrestres e
marítimas ou ferroviárias, reservas de hotéis,
aluguel de automóveis e outros serviços neces-
sários ao perfeito atendimento dos usuários.
FONTE DE RECURSO: Os recursos financei-
ros são próprios da CAESB. CLASSIFICA-
ÇÃO: As despesas correrão à conta do item 314
da Superintendência de Recursos Huma-
nos/DRAD. VALOR: Cr$ 950.000.000,00 (nove-
centos e cinquenta milhões de cruzeiros). PRA-
ZO: 03 (três) meses, contados a partir de sua as-
sinatura, podendo ser prorrogado, nos termos
do Regulamento de Licitações e Contratações
da CAESB. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte)
dias corridos, contados a partir de sua publica-
ção. DATA DA ASSINATURA: 25.06.93. CON-
TRATADA: VOETUR TURISMO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE
INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ADIT/CONV/SHIS/GP/SJ/N0 007/93. PRO-
CESSO N°: 3177/72. PARTES: Sociedade de
Habitações de Interesse Social Ltda — SHIS e a
Câmara dos Deputados. OBJETO: Modificar a
Cláusula 12a do Convénio firmado em
06.07.71. CONDIÇÕES: Permanecem inaltera-
das as demais cláusulas e condições. DESPE-
SAS DE PUBLICAÇÃO: a cargo da SHIS. DA-
TA DA ASSINATURA: 21.06.93. ASSINATU-
RAS: P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Ildeu
de Oliveira, assistidos por Leopoldo Araújo

Chaves. P/CÂMARA: Adelmar Silveira
Sabino.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ADITAMENTO N° 42/93 - DETRAN/DF
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO

Processo n°: 055.001607/92
Partes: Contratante: DETRAN/DF - Contrata-
da: Maranello Veículo Ltda.
Objeto: Suplementar Recursos
Valor: Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões
de cruzeiros)
Natureza da Despesa: 349039, Fonte: 050 e
NE: 0765/93
Data: 18.06.93
Vigência: 31.12.93
Assinaturas: Pelo DETRAN/DF o seu Diretor
Geral o Sr. Dilson de Almeida Souza e pela con-
tratada o seu Diretor Presidente o Sr. Eduardo
Passos Pedrosa.

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO
DISTRITO FEDERAL

ESPÉCIE: CONTRATO N° 023/93-FCDF.
CONTRATADAS: FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL e ETMAX INFOR-
M Á T I C A L T D A . P R O C E S S O N ° :
081.000994/93. OBJETO: Prestação de serviços
de manutenção corretiva e preventiva em um
microcomputador, marca ZERO, mod. 386 SX,
uma impressora RIMA, mod. XT 220 E, e duas
máquinas de escrever, com visor, marca OLI-
VETTI, mod. CWP-1, no decorrer do ano de
1993, tudo de acordo com os termos constantes
do processo acima citado. VALOR: Cr$
32.270.000,00 (trinta e dois milhões, duzentos e
setenta mil cruzeiros), recursos procedentes do
orçamento da FCDF, especificados, inicialmen-
te na Nota de Empenho n° 0499/93-FCDF, ati-
vidade 2041-0001, elemento 34.90.39, no valor
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei-
ros). PRAZO DE VALIDADE: 31 de dezembro
de 1993. DATA DA ASSINATURA: 21 de ju-
nho de 1993. NOME DO EXECUTOR: JOSÉ
LUIZ COSTA. ASSINATURA: p/CONTRA-
TANTE: GEDEAM CAMPOS LEMOS,
p/CONTRATADA: CARLOS FREDERICO
SCHNABEL FRAGOSO. TESTEMUNHAS:
1a) HERNANI SOUZA SANTOS, 2a) MARI-
ZALVA TORRES BARRENSE PEREIRA.

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O
CONTRATUAL

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO
METRÔ-DF

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, através da COORDENADORIA
ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDE-
RAL. CONTRATADA: Empresa Structura En-
g e n h a r i a L t d a . P R O C E S S O N ° :
114.000.183/93-SO/NOVACAP/MC - CARTA-
Convite n° 020/93-CEL/MC/NOVACAP. ES-
PÉCIE: Contrato n° 016/93-MC/NOVACAP.
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Es-
pecializados de Análise e Acompanhamento
dos Projetos e Serviços de Engenharia Civil nas
obras de construção do Metrô-DF. RECURSOS:
Convénio n° 036/91, publicado no DODF de
20.05.91, conforme Nota de Empenho n°
16911160/93, de 05.04.93. DATA DA ASSINA-
TURA: 18.06.93. PRAZO: 06 (seis) meses, con-
tados a partir da data de assinatura deste ajus-
te. PARTES: PELO METRO: Paulo Victor Ra-
da de Rezende e José Dimas Simões Machado.
PELA CONTRATADA: João Bosco Ribeiro.
TESTEMUNHAS: Nelba Sampaio de Oliveira
Lima e Adilma Pereira Dornelas.

PROCURADORIA GERAL

1a Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO

DE USO

PROCESSO N°: 102.084.126/92 - PARTES:
DF/SHIS X GRÉMIO RECREATIVO BLOCO
CARNAVALESCO DA OCIDENTAL, repre-
sentado pelo Sr. Presidente, VALTEMIR DA
SILVA BRANDÃO. ESPÉCIE: PERM.
USO/SHIS/GP/SJ/ n° 001/93. OBJETO: Pelo
presente Termo de Permissão de Uso a SHIS
autoriza ao Permissionário a usar em caráter
precário o oneroso e com unilateralidade em fa-
vor da SHIS e nos termos art. 24 da Lei n°
4.545 de 10.12.64, 33 (trinta e três) lotes, locali-
zados na Quadra 15, SQ, da Cidade Ocidental,
para construção de sede própria, assim como de
um galpão para desenvolvimento de suas ativi-
dades. VALOR: 01 (Uma) UPDF, que em março
corresponde ao valor de Cr$ 1.432.712,76 (Um
milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, sete-
centos e doze cruzeiros e setenta e seis centa-
vos). PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data
de sua assinatura. Publicação no DODF, às ex-
pensas da Procuradoria Geral do Distrito Fede-
ral. Data de Assinatura: 14.04.93.

Brasília, 23 de junho de 1993

HOTLINE ESPORTE CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O "Hotline Esporte Clube, com sua Sede Provi-
sória na Quadra 01 Conjunto "G" — Casa 16 —
Fone: 552-5931 — Candangolândia-DF. É uma
Entidade sem fins lucrativos, com tempo inde-
terminado, tem por finalidade proporcionar a
difusão do civismo, da cultura física e a prática
de futebol amador e profissional, também de
Basquetebol, Voleibol, Natação e Futebol de
Salão, propugnando ainda pelo estabelecimen-
to de atividades recreativas que favoreçam la-
zer e convívio social de seus associados, sem
distinção de cor, sexo, religião e nacionalidade,
a Administração da Entidade compete a um
Presidente, um Vice-Presidente, 1° e 2° Secre-
tários, 1° e 2° Tesoureiros, um Diretor do De-
partamento Social, um Diretor do Departamen-
to de Futebol, em caso de extinção da Entidade,
liquidado o seu passivo, reverterá o saldo se
houver em favor de uma outra Entidade que te-
nha fins idênticos ou análagos aos seus: Presi-
dente — Francisco Soares da Silva.

CRUZEIRO FUTEBOL CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O "Cruzeiro Futebol Clube" com sua Sede Pro-
visória Núcleo Rural — Vicente Pires — N. 08
- BR-040 - Núcleo Bandeirante-DF. É uma
Entidade sem fins lucrativos, com tempo inde-
terminado, tem por finalidade proporcionar a
difusão do civismo, da cultura física e a prática
de futebol amador e profissional, também de
Basquetebol, Voleibol, Natação e Futebol de
Salão, propugnando ainda pelo estabelecimen-
to de atividades recreativas que favoreçam la-
zer, e convívio social de seus associados, sem
distinção de cor, sexo, religião e nacionalidade,
a Administração da Entidade compete a um
Presidente, um Vice-Presidente, 1° e 2° Secre-
tários, 1° e 2° Tesoureiros, um Diretor do De-
partamento Social, um Diretor do Departamen-
to de Futebol, em caso de extinção da Entidade,
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liquidado o seu passivo, reverterá o saldo se
houver em favor de uma outra Entidade que te-
nha fins idênticos ou análagos aos seus: Presi-
dente — Edilson Pereira Diniz.

GRÊMINHO FUTEBOL CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O Grêminho Futebol Clube, filiado a Liga de
Futebol Amador do Núcleo Bandeirante — DF.
"LIFA-NB" com sua Sede Provisória na Rua
T r i â n g u l o , Casa 30, M e t r o p o l i t a n a ,
N.Band/DF. É uma Entidade sem fins lucrati-
vos, com tempo de duração indeterminado, tem
por finalidade proporcionar a difusão do civis-
mo, da cultura física e a prática de futebol ama-
dor e profissional, também de Basquetebol, Vo-
leibol, Natação e Futebol de Salão, propugnan-
do ainda pelo estabelecimento de atividades re-
creativas que favoreçam lazer, e convívio social
de seus associados, sem distinção de cor, sexo,
religião e nacionalidade; a Administração da
Entidade compete a um Presidente, um Vice-
Presidente, 1° e 2° Secretários, 1° e 2° Tesou-
reiros, um Diretor do Departamento Social, um
Diretor do Departamento de Futebol, em caso
de extinção da Entidade liquidado o seu passi-
vo, reverterá o saldo se houver, em favor de
uma outra Entidade que tenha fins idênticos
ou análagos aos seus: Presidente — Geraldo Mi-
randa da Silva.

VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O Vila Nova Futebol Clube, filiado a Liga de
Futebol Amador do Núcleo Bandeirante — DF.,
com sua Sede Provisória na Rua 12, Lote 11,
Metropolitana, N.Band./DF. É uma Entidade
sem fins lucrativos, com tempo de duração in-
determinado, tendo por finalidade proporcio-
nar a difusão do civismo, da cultura física e a
prática de futebol amador e profissional, tam-
bém de Basquetebol, Voleibol, Natação e Fute-
bol de Salão, propugnando ainda pelo estabele-
cimento de atividades recreativas que favore-
çam lazer, e convívio social de seus associados,
sem distinção de cor, sexo, religião e nacionali-
dade, a Administração da Entidade compete a
um Presidente, um Vice-Presidente, 1° e 2° Se-
cretários, 1° e 2° Tesoureiros, um Diretor do
Departamento Social, um Diretor do Departa-
mento de Futebol, em caso de extinção da Enti-
dade, liquidado o seu passivo, reverterá o saldo
se houver, em favor de uma outra Entidade que
tenha fins idênticos ou análagos aos seus: Pre-
sidente — Newton Carlos de Sousa.

UNIÃO BANDEIRANTE FUTEBOL CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O "União Bandeirante Futebol Clube" com sua
Sede Provisória na Quadra 01 — Conjunto "D"

Casa 34 F o n e : 5 5 2 - 4 4 6 9 -
Candangolândia-DF. É uma Entidade sem fins
lucrativos, com tempo de duração indetermina-
do, tem por finalidade proporcionar a difusão
do civismo, da cultura física e a prática de fute-
bol amador e profissional, também de Basque-
tebol, Voleibol, Natação e Futebol de Salão,
propugnando ainda pelo estabelecimento de
atividades recreativas que favoreçam lazer, e
convívio social de seus associados, sem distin-
ção de cor, sexo, religião e nacionalidade, a Ad-
ministração da Entidade compete a um Presi-
dente, um Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários,
1° e 2° Tesoureiros, um Diretor do Departa-
mento Social, um Diretor do Departamento de

Futebol, em caso de extinção da Entidade, li-
quidado o seu passivo, reverterá o saldo se hou-
ver em favor de uma outra Entidade que tenha
fins idênticos ou análagos aos seus: Presidente
— Jorge João da Silva.

FLAMENGO ESPORTE CLUBE

EXTRATO DO ESTATUTO

O "Flamengo Esporte Clube" com sua Sede
Provisória na Rua 11 -- Lote 22 -- Fone:
552-1168 — Metropolitana-DF. É uma Entida-
de sem fins lucrativos, com tempo de duração
indeterminado, tem por finalidade proporcio-
nar a difusão do civismo, da cultura física e a
prática de futebol amador e profissional, tam-
bém de Basquetebol, Voleibol, Natação e Fute-
bol de Salão, propugnando ainda pelo estabele-
cimento de atividades recreativas que favore-
çam lazer, e convívio social de seus associados,
e sem distinção de cor, sexo, religião e naciona-
lidade, a Administração da Entidade compete a
um Presidente, um Vice-Presidente, 1° e 2° Se-
cretários, 1° e 2° Tesoureiros, um Diretor do
Departamento Social, um Diretor do Departa-
mento de Futebol, em caso de extinção da Enti-
dade liquidado o seu passivo, reverterá o saldo
se houver em favor de uma outra Entidade que
tenha fins idênticos ou análagos aos seus: Pre-
sidente — José Pereira da Silva.

GRUPO ASSISTENCIAL CANTINHO DO
AMOR - GACA

Extrato do Estatuto

0 Grupo Assistencial Cantinho do AmorGaca
com sede a SQS. 304 Bloco K apto. 301,
Brasília-DF e foro no Distrito Federal, por tem-
po indeterminado, Entidade sem fins lucrati-
vos tem por finalidades atividades de cunho re-
ligioso e assistencial. Será administrada uma
Diretoria executiva, constituída de Presidente,
Secretário e Tesoureiro.cabendo ao Presidente
representar Ativa e Passivamente, judicial e
extrajudicial e seus membros não respondem pe-
las obrigações sociais. Constitui património as
contribuições, bens e direitos que venha adqui-
rir. Seus Estatutos serão apreciados para refor-
ma em todas as Assembleias Gerais de final de
ano, por maioria simples, sendo o remanescen-
te de seus bens doados a instituição congéne-
res, em caso de dissolução, Brasília-DF.,
13.05.93. ROSANE AMANTEA DE OLIVEI-
RA. Presidente.

(DAR Cr$ 863.200,00)

SINDTRAINAL-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA

ALIMENTAÇÃO DA REGIÃO DO
ENTORNO DO DF.

EXTRATO DO ESTATUTO

1 - DENOMINAÇÃO SEDE E FORO - SIND-
TRAINAL — Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria da Alimentação da Região do Entor-
no do DF.
SEDE E FORO: Rua José Franco Pimentel n°
334 — Centro-Luziânia-GO.
II - BASE TERRITORIAL - Município de Lu-
ziânia; Formosa; Cidade Ocidental; Mimoso;
Água Fria; Santo António do Descoberto; Vila
Boa; Cristalina; Alexânia; Abadiânia; Pirenó-
polis; Cocalzinho; Corumbá de Goiás; Padre
Bernardo; Cabeceiras de Goiás e Planaltina de
Goiás.
III -- REPRESENTAÇÃO -- O SINDTRAI-
NAL é entidade Sindical CL ASSISTA DE 1°
GRAU é constituído para fins de defesa, estu-
do, proteção e representação legal da Categoria

de trabalhadores das Indústrias de Alimenta-
ção em Geral da Região do Entorno do DF.

- PRERROGATIVAS - Representar pe-
rante as autoridades administrativas e judi-
ciais, os interesses gerais da Categoria repre-
sentada e os interesses individuais dos seus
associados.
V - DA ADMINISTRAÇÃO - O Sindicato se-
rá administrado por uma Diretoria Executiva,
Diretores de Base e Conselho Fiscal. Ao Presi-
dente compete representar legalmente o Sindi-
cato perante autoridades Políticas, Adminis-
trativas e Judiciais, nomear representante ou
outorgar poderes específicos<0

Brasília-DF., 25 de Junho de 1993

LINDOMAR FRANCISCA PEREIRA
PRESIDENTA

(DAR Cr$ 2.158.000,00)

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
E ADMINISTRATIVA S/C LTDA

ALTERAÇÃO DE ATA

Extrato da alteração de ATA - ASSESSORIA
E CONSULTORIA TÉCNICA E ADMINIS-
TRATIVA S/C LTDA., para nova denominação
social de ATA - INCORPORAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S/C LTDA., com aumento de capi-
tal para Cr$ 50.000.000,00 (Cinquenta milhões
de cruzeiros) na proporção de 90% das quotas
para MANOEL RICARDO RIBEIRO COE-
LHO, e 10% para o sócio VICTORINO RIBEI-
RO COELHO, tendo como objetivo social prati-
car a administração, locação e serviços auxilia-
res ao comércio de bens imóveis, exceto a inter-
mediação imobiliária, podendo inclusive, incor-
porar, lotear, vender e comprar, assessorar pes-
soas físicas e jurídicas, públicas e privadas na
elaboração, comercialização, acompanhamento
e encerramento de projetos habitacionais, den-
tro e fora do Sistema Financeiro da Habitação,
bem como participar de empreendimentos em
loteamentos e/ou incorporações imobiliárias,
participar no capital ou nos lucros de outras so-
ciedades na condição de acionistas, sócio quo-
tista ou titular de partes beneficiárias; manter
quaisquer serviços auxiliares à conservação de
seus objetivos, obervando-se as normas legais
vigentes. Brasília, 1° de junho de 1993 — MA-
NOEL RICARDO RIBEIRO COELHO, e VIC-
TORINO RIBEIRO COELHO.

(DAR Cr$ 1.402.700,00)

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO
CENTRO DE ENSINO DE 1a GRAU

507 DE SAMAMBAIA

EXTRATO DO ESTATUTO

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO
CENTRO DE ENSINO DE 1° GRAU 507, DE
SAMAMBAIA, Sede: QN 507-Área Especial,
FORO: Brasília — Entidade civil sem caráter
lucrativo. DURAÇÃO: Tempo indeterminado.
FINALIDADE: Participação ativa dos pais na
escola, promoção de atividades sócio-culturais e
esportivas. COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA:
Supervisor Geral, Presidente, Vice-Presidente,
1° e 2° Secretários, 1° e 2° Tesoureiros. DIS-
SOLUÇÃO: Ocorrerá em Assembleia Geral Ex-
traordinária por decisão de 2/3 dos associados e
seu património reverterá à FEDF. Administra-
ção participativa entre pais e professores sendo
representada a APM, pelo(a) Diretor(a) da esco-
la. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO: por aprova-
ção de 2/3 dos associados.

MARIA JOSÉ COSTA DE SOUSA
Presidente
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DISTRITO FEDERAL

01 - Aditivo uo Tunno Paiiao n

PRIMEIRO.

02 - Conlíalo n5:

OOB/93-FCDF

CONTRATANTES
FUNDAÇÃO CULTURAL DO D I S T R I T O FEDERAL

P U B B L I C I T À P R O P A G A N D A E M A R K E T I N G L T D A .

0-1 - f>rocu»so

081 .000499/93-FCDF

OS - Dom Asslrmlum

23.06.93

DG - Viyflttcta uui

31.12.93

07- Valor Crf

2.000.000.000,00

08 - AJtoíuçfio

l
1) - O presente Termo tem por objeto, alterar a fonte'de recursos, passando de "00"

para " 050 ', conforme Nota de Empenh n? 05Z1I/93JFCDF, atividade 2042-0003,

elemento 34.90.39, no valor de Crí 250.000.000,00 (duzentos e.-cinquenta mi-

lhões de cruzeiros).

2 - Ficam ratificadas todas a demais Clasulas e respectivos itens do Termo de Con

trato n? 008/93-FCOF.

09-VakxptxExUmso (DUZENTOS F. CINQUENTA HILHOCS DE CRUZEI-'

ROS)

10-Vbto paro Publicação

DADOS SOPRE A DESPESA
1 1 . Unldado Orçoinoriuiila

rUNBACÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

12-CiojukJ/ AUvIdudd
2012 ,0003

1 3 - Eluiixmlo do Desposa

31.90.39

1 5 - Nota du Einpontio n9

00521-FCDr

u

14 - Fonlo do riocursos

050

16- Valor Crt

250.0QO:000,00

18

1 0 - ModaUdudo do Licitação

CONCORRÊNCIA 001/92-SCS

20- Caução Inicial 2t . Rotorço do Cauçílo

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONTRATANTES

22
GEDEAH CAHPCLO NUNES

SECRETÁRIO ADJUNTO

( POR DEL. DE COW; INST. N° 01 de 23.05.93)

24- I
1

 Ic-Ilurnuntiu

IICRNANI SOUZA SANTOS

23-Conliabdn

PUBBLICITÀ PROP

MARCUS VINÍCIOS

. e HAUK. S/A.

DUCAR NUNES

25 - 2* Toiduinunlm
HARIZALVA TORRES BARRENSC

01

DISTRITO FEDERAL

VIGÉSIMO QUINTO ADITIVO AO

TERNO DE CONVÉNIO N'

COWENENTES

l' DISTRITO FEDERAL- SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIEN

CIA E TECNOLOGIA - SEMATEC

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

03 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

04

08

PROCESSO

112.003.652/91 05

DATA ASSINATIRA

24.06.9:
VIGÊNCIA Alt

31-12.93 07

VALOR Cfd

18.000.000.000,00

A L T E R A Ç Ã O

Por este Termo, fica aditado com o fim de supl£

tnentar recursos no valor ck- Cr$ 18.000.000.000,00 (dezoito bilhões de

cruzeiros) ao Convénio ns 035/91, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL

através do SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA -SEMATEC

i- a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BKASIL - NOVACAP, com a

mterveniênria do SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU, porfazen

do o supracitado Convénio o total global di- Cr$ l 16.207.670.951 ,85 (ccn

to e dczosseis bilhões, duzentos e sete milhões, seiscentos e setenta

mi I, novi-rcntos e cinquenta e um cruzeiros e oitenta e cinco centa_

vos), objetivanao a execução dos serviços de limpeza de vias e logre)

douros públicos do Distrito Federa"! , compreencic-ndo: l . l - S'cmocao de

Entulhos; 1.2 - Remoção de Lixo; 1.3 - Kemoçao de Detritos Diversos;

1.4 - Pintura de Meios-Fios; 1.5 - Cata Papel em áreas ajardinadas;

1.6 - Lavagem de abrigos de on i bus; 1.7 - Capina de.sarjetas; l.S

Contratação de recursos humanos; 1.9 - Maquinas, equipamentos e trdn^

portes.

09

V A L O R POR E X T E N S O

DEZOITO BILHÕES DE CRUZEIROS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS SOBRE A DESPESA

10

11

13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA - SLU

P R O J E T O / A T I V I D A O E

2.054 - LIMPEZA

[LEUNTO DC DESPESA

.1490 :3() - 84

15

19

NJIRO

-

16

20

DE

U

TAXA DE «OmNISTRAÇÍO-T,

V IAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 12

F O S T E DE RECURSOS

00

NOTA DE ENPENHO

VfllOR CP.i

_L&. 000. 000. 000. PO

-

17

21

N U M E R O

-

18

22

VALOR CRl

-

j D I C - T t í i T O r C O L K A L

23
PAULO CEZAK TIWI

[VJoiiaCJO >k- rompi-tf-m-n

' NtWTON Dl" CASTRO
2í!,V.,n.,,,, .. „. 1., r,,-,t ,

:.T, ANTÓNIO AUGUSTO AKAÚ.IO

LUIZ ANTÓNIO PERES FLORES

c-onticw no [V^r,-to n'-' 14. S>4 -'«2.

MAKIA DO CAKMO DC LIMA BEZERKA

cm su,i St-^^.io, i-ci) i l ZtKiu oir.: |

PIRES >2m MAKIA INEZ f*05 SANTOS PINTO

DISTRITO FEDERAL

TRIGÉSIMO
QUARTO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO M' 001/91

CONVENTNTES
ir DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS

03 COHPANIIIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP

030.006978/93
DATA ASSINATURA -

24.06.93

• VIGÊNCIA ATÉ
31 .12 .93

VALOR Cr$ -
07 55.800.000.000,00

• OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este t e r m o , f i c a a d i t a d o . c o m o o b j e t i v o de s^j

r l e m e n t a r r e c u r s o s no v a l o r de Cr$ 55.800.000.000,00 ( C i n q u e n t a e

l i n c o b i l h õ e s e o i t o c e n t o s m i l h õ e s de c r u z e i r o s ) , p e r fazendo o to

t a l global de Cr? 319.094.234.604,25 (Trezentos e dezenove bilhões

.oventa e q u a t r o mi l h õ e s , d u z e n t os e t r i n t a e q u a t r o m i l , s e i s c e n t o s

007/91,

c e l e b r a d o em 2 l . O l .9 l , en t ré o Distrito federal ,a t rave s da Secretaria

i.e Obras e a Companhia U r b a n i z a d o r a da Nova Capital do Brás i l-NDMCAP,

eguiando a I m p l a n t a ç ã o de V i a s e E x e c u ç ã o de Obras e S e r v i ç o s de

V r b a n i z a ç ã o no D i s t r i t o F e d e r a l .

VALOR ?OR EXTENSO
( C i n q u e n t a e c i n c o b i lhões e o i tocentos Bi lhões de

c r u z e i ros)

DADOS SOBRE A DESPESA

NOTA DE EMPENHO

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTÍi TO FEDERAL

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Del.coup.Art.69 Dec.l 4 .554 /92 .

2' CC.VENENTE

NEWTON DE CASTRO MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERKA

Aprovado pela Diretoria en sua 2.762a. Sessão, realizada e> 21.06.93

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

TESTEMUNHAS

26 MARIA INEZ DOS SANTOS FINTO

CONTRATO CSMflRfl LEGISLATIVA/DF NBo46 /93

DAS PARTES:

3 „ Pelo presente instrumento, de um lado, a
CSMARfi LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, Oraão do Poder
i eq i si at ivo local, com sede no Setor de áreas Isoladas Norte
Par mie Rural, nesta Capital , inscr i ta no CRC nS 26,763.í45/*»«i-
13. doravante denominada s implesmente CONTRATANTE, neste ^a to
representada par seu Presidente, Deputado Distrital B e n f c i o
Tavares da Cunha Mello, brasi le iro, separado judicialmente, .
servidor núbl ico, portador da cédula de iden t idade nS 35.0093-
SSP/OF, CPF nQ í A 3.597.221-49, res idente e d o m i c i l i a d o nesta
Capi ta l , devidamente autorizado pela Mesa Diretora, através do
A t o n9 «64/91, de 11/12/91, publicado no DODF nS 247/91, de
13/Í2/9Í e tendo em v i s t a o resultado do conv i te nS 01.0/93-CLDF,
realizado em 10/05/93 e homologado pelo Ordenador de Despesa em
21/05/93, nos ' e r m o - d G A r t i g o nS AH, S 1H, inc iso II do Decreto
n!2 10.796/88 de 26/01/00, do BOF, apl icável no caso eni espécie à
CLDF por Força do ato nS «29/91, de 10/06/91, da Mesa Oiretora,
publ icado no DOOF n ç? 113/91, de 13/06/91, e do outro lado , a
Empresa M i crotécn iça Informática l.tda, estabelec ida k SCLN 201,
bloco "A", lojas 37/41, i nsc r i ta no CGC n!2 01 .590.7M/00ei-B3,
nesta cap i ta l , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sóc io~Geren t c Rober ta Márc io Nardes
Mendes, bras i le i ro , casado, técn ica e let rônico, portador da
cédula de iden t idade nS M-l.476.003-SEP/MG, CPF nB 327.942.266-
;>H>, residente e d o m i c i l i a d o s. S8B 2.02 Bloco "F" apto 1.03 - Asa
Sul. e tendo em v i s t a o mie consta do Processo A d m i n i s t r a t i v o nB
00i.937/92-CLDF, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as
cláusula;;- e cond ições s eçu i nt es"

DO QB.IFTO:

:i' .. O Contrato tem Por objeto í. contratação de
serv iços de manutenção preventiva e c o r r e t t v a dos equipamentos de
in fo rmá t i ca pertencentes a CONTRATANTE. sob as c o n d i ç õ e s e
nh;" i qaç õ'es espe.;; i f i radas prev is tas no Ed i ta l da L i c i t a ç ã o e na
proposta, a ser executado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, conforme
processo n5. «01. 937/92- Cl Ur .

;-:>.. i Os sei v i c v -: a cvíe se c e-fer e n oh tt:tf i iio
Contrato, deveríío ser pi-estados de acorda com a.s espec i • { • ' i caçoes
cont idas rio Edi ta l ní? 01 tf/73 C(..!')í" •; na Proposta apresentada
Í'ONT::1 A7 ADA , nu'-: t •• •, i tn1 ' •< D !uste.

DO VALOR:

3,. O valor- estimado do ajuste é de Lr5

350.000.000 ,00 (trezentos e cinquenta milh'o'cs de cruzeiro >

recursos estes pr orcdfn" c;: d<:> or^ap-erttí) da CONTRATAN1 r, para a

presente exercício correndo a conta do Elemen*' ; esa

10

11

13

UNIDA ,£ ORÇAMENTARIA ^

SECBETAB1A DE OBRAS

PHOJE 0/ATIVIOAOE 1 . 1 0 1 -000 1 - I mp 1 an t aç ao de V i a s e O b r a s
'. omp 1 eme n t ar e s de U r b a n i z a ç ã o

ELEMf .TO DE DESPESA
5 . 9 0 - 5 1 11

TAXA DE ADM %
10 ( D e z )

FONTE DE RECURSOS
f o n t e "00" - O r d i n á r i o e 004-Transf. Imp. S/Renda

Retido na Fonte

15

19

« 7 0 93 16

20

51 . 0 0 0 . 0 0 0 . 000 ,00 17

21

•

4 7 1 / 9 3 16

22

4 . 8 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0
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:':! .4.9.0-39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,
conforme Nota de Empenho n2 501/93, de 03/06/93- CLOF „

DO PAGAMENTO:

•4., A CONTRATANTE, de acordo com as normas de
execução orçamentaria e financeira, efetuará o pagamento dos
<.;;(•:: r v i ç: o s executados pela CONTRATADA, em parcelas mensais e
sucessivas, mediante a apresentação da Fatura, devidamente
atestada pelo Executor do ajuste e pago até o quinto dia út i l do
mês subsequente à prestação dos serviços em favor da M.T.CROTÉCNICA
Informática Ltda, no Banco do Brasil S/A - Ag. 3475-4 - C/C:
229.030-3.

DAS OBRIGAÇÕES:

A CONTRATADA fica responsável por quaisquer
danos pessoais ou materiais causados por seus empregados e
•acidentes causados a terceiros, bem como pelo pagamento de
salários, encargos sociais e trabralhistas, tributos e demais
despesas eventuais, decorrentes da prestação de serviços e mais
as constantes da PROPOSTA.,

DO PRAZO:

f'- O prazo para o cumprimento da prestação de
serviços será o determinado no Edital da Carta Convite nS 010/93
contado a partir da emissão da respectiva Nota de Empenho ou da
Ordem de Serviço, na forma estabelecida..

DA RESCIS20:

Operar-se-á pleno d i r e i t o a rescisão do
ajuste, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas no item
seguinte, quando ocorrerem:

* I - falência ou dissolução da CONTRATADA;

II - transferência, no todo ou em parte, das
obrigações contraídas, sem prévia
anuência da CONTRATANTE;

III.

IV

recusa à prestação
objeto do Contrato;

dou ser v i cos,

não permitir a fiscalização do órgão
interessado na execução dos serviços.

7.1/.j. O ajuste poderá ser rescindido de comum
acordo entre as partes, bastando para tanto, que o interessado se
manisfeste por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias.

DAS PENALIDADES:

8. Pelo descumpri mento de quaisquer das
obrigações assumidas, suje i tar-se-á a CONTRATADA às penalidades
previstas no Art. 106 do Decreto 10.996/88, alterado pelo Decreto
11.067/89, além das contidas na Carta Convite nP. 010/93.

DO REAJUSTAMENTO:

9. O Contrato poderá ser reajustado, tomando-se
por base a legislação vigente que rege a matérfa, se -estipulada
n o Ed i t ai.

DO EXECUTOR:

10. A CONTRATANTE, através de Ato do Presidente
designará um Executor para o ajuste ao qual incumbirá, também, as
atribuições contidas na Normas de Execução Orçamentaria e
Financeira e Contábi l do DF aprovadas pelo Decreto nS 14.554/92,
de 30/12/92, e Regulamento das Licitações e Contratos
Administrativos no âmbito do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nS 10.99Ó/EI8, de 26/01/88, alterado pelo Decreto
11.667/89, "aplicável no caso em espécie a CLDF, por força do Ato
nS 020/91 da Mesa Diretora publicado no DODF n 9 113/91, de
13/06/91.

DA VIGÊNCIA:

11. O contrato vigerá durante o exercício de
1993, contado da data de sua publicação, podendo ser prorrogado
até o f i n a l do exercício subsequente, devendo ser publicado no
Diário Oficial do D i s t r i t o Federal ou no D i á r i o da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, às expensas da CONTRATANTE.

DO FORO:

,);:>_ Fica eleito o Foro de Brasil ia-DF, para
d i r i m i r quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

F., por estiarem a s s i m justas e cie acordo,
assinam o presente em K, (cinco) vias, de igual forma e teor, na
presença das partes e 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasil ia-DF, em 2 1 de junho cie 1.993

P/CONTRATANTE:

Hep. BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
P r p s i d e n t e

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES
S ó c. io-Gerente

l -JURANDIR DOS SANTOS RIBEIRO 2-EDSON DOMINGUES MARTINS

TERMO ELABORADO CSMARA LEGISLATIVA/DF NQ /93

Sexto Termo A d i t i v o com a finalidade de
suplementar recursos ao Contrato de Prestação de
Serviços nQ «37/92, de 28/04/92, que entre si
fazem s. Câmara Legislativa do Distrito Federal e
a firma Dupligraf Comércio e Representações
Ltda., na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, a CSMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, órgão do Poder Legislativo
local, com sede no Setor de áreas Isoladas Norte - Parque Rural,
nesta Capital, inscrita no CGC n9 26.963.645/0801-13, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Presidente, Deputado Distrital Benício Tavares da Cunha
Mello, brasileiro, separado judicialmente, servidor público,
portador da cédula de identidade n9 350093-SSP/DF, CPF n°
113.597.221-49, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital,
devidamente autorizado pela Mesa Diretora através do Ato nQ
0(54/91, de 11/12/91, publicado no DODF nB 247/91, de 13/12/91, e
do outro lado, a FIRMA DUPLIGRAF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.,
inscrita no CGC n° 33.516.766/0001-82, ICMS/GDF n9 07.116.260-7,
estabelecida a SEUP - Norte, Quadra 506, Conjunto "D", Loja 03,
nesta Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo sócio, Júlio Castro Cavalcante,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade
nS 1.050.870-SEP/DF, CPF n9 552.600.981-53, residente e
domiciliado à Av. Central Bloco 1.355, apartamento 102, Edifício
Goua - Núcleo Bandeirante, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo riS 0«1.267/91-CLDF,. resolvem firmar o
presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Por este Termo fica aditado, com a finalidade de
suplementar recursos ao Contrato de- Prestação de Serviços nS
037/92, de 28/04/92, publicado no DODF n£> 066/92, de 05/05/92-
Suplemento, que tem por objeto regular a execução, pela
CONTRATADA, dos serviços de manutenção e de assistência técnica

dos equipamentos gráficos, de propriedade da
especificados na Cláusula Primeira do instrumento

prevent i vá
CONTRATANTE
pr i n c i pai .

CLAUSULA SEGUNDA

O valor para fazer face às despesas relativas ao
presente Termo é de Cri 200.000.000,00 (duzentos milhões de
cruzeiros), cujos recursos são procedentes do Orçamento da
Contratante, correndo à conta do Elemento de Despesa 3.4.9.0-39-
Outros Serviços de Terceiros •- Pessoa Jurídica, conforme Nota de
Empenho Estimativo n9 550/93, de 14/06/93, perfazendo o valor
total de Cri 292.786.738,00 (duzentos e noventa e dois milhões
setecentos e oitenta e seis mil setecentos e trinta e oito
cruzeiros), devendo ser publirado no DODF às expensas da
CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato Principal, do qual este Termo
passa a fazer parte integrante.

CLAUSULA QUARTA

Fica eleito o Foro de Eírasília-DF para d i r i m i r
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim justas e de acordo, assinam
o presente em 05 (cinco) vias de igual forma e teor, na presença
das partes e de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasilia-DF, 21 de junho de 1.993

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

Dep. BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Pres i dente

JOLIO CASTRO CAVALCANTE
Sóc i o

l - JURANDIR DOS SANTOS RIBEIRO 2 - EDSON DOMINGUES MARTINS
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SIMAC AUTOMÓVEIS SOCIEDADE ANÓNIMA
ccc (nr) M oi.9i3.49o/oooi-to

BRASÍLIA . DISTRITO FEDERAL

RELATÓRIO Q« OIRETOaiA

Senhor» Aclonl*t**:

E» otondlaonto è* diapoaições legala • **t*tut*rloi, t.«o, « .atiafaçío de apreeentar • tf. S».,

•• d*Bonetraçõ*a Financeiras do •«•rcíclo rindo •• 31 do Dezembro do 1.992. Eoclorocom* quo *o encontroa ò diopo-

olçõo doo Sonhoroo Acionist**, no oodo do «mpraaa, copio* dot raferidoe docunnto*, boa como oacloroclowntoo doo-

to Dlrotorlo oobro o» «aamo* o oindo cobro oo nogócloo o oo prlnclpolo fotoo odoilnlotrotlvoi do «««releio rindo.

Broolllo-DF., 31 do jonolro do 1.993

« DIRETOR1A

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/1.992

* T I V 0

CIRCULANTE

Dloponívol

- Colio

- Boncoo c/Movie>onto

- Aplicaçõea rinoncoiroo

Cróditoo

- Títulos o Rocobor

- Dovodoros Olvorooo

Estoque»

- Imóveis om Construção

- Imvolo Pronto» p/Vondo

- Outro* Cotoquoo

Outroo tfaloroo o Bon*

- Adlentoaonto o Fornocodoro*

- Dopóoitot p/Incont.riscoio

- Cred'c/Diretoras/f-mpragadoa

- Títulos 0 Vol. Mobiliários

BÇRJWNE^U

I nvest imentos

- Port, on Outras- Empresas

- Aplic. on Incont. riacoia

Imobilizado

• Imobilizações Técnicas

- Doprociacõoa Acumuladas

31/12/92
Cri

10,237̂ 0*0,175,65

1.906.220.236.62

9.350.415,36

3.569.890,66

1.893.299.930,60

65.037.451,52

4.051,83

65.033.399,69

8,265.030.525,67

8.245.310.525,67

19.720.000,00

751,961̂ 84

40.483,66

711.478,18

7,158̂ 148̂ 019̂ 35

415.117.158.23

24.572.495,87

390.544.662,36

6.743.030.861.12

6.851.234.165,08

(108.203.303,96)

17.395.188.195,00

31/12/91
Cri

826,574,9̂ *2

76.474.407.80

62.207,35

1.654.956,61

74.757.243,84

618.338.70

4.051,83

614.286,87

701.033.632.10

651.633.632,10

' 49.400.000,00

48.448.540.82

15.032.262,47

711.478,18

30.500.000,00

2.204.800,17

58 2̂  2 6 5. 19 4̂ 09

33.766.875.04

1.998.802,40

31.768.072,64

548.498.319,05

557.299.905,06

(8.801.586,01)

1. 408. B40. 113,51

DE MO 15 T R AC IO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

01.

02.

03.

04.

05.

06.

07.

' IJ6.

09.

n.
11.
12.

13.
14.

15.

16.

17.

18.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

De Incorporação e Venda de Imóveis

CUSTOS

Da Incorporação e Venda de Imóveis

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Remuneração e Diretoria

Despesas Administrativas

Depreciações

Desposas Tributarias

Outras Despesas

' TC.TAL DAS DESPESAS

RESULTADO FINANCHIflP

Receitas Financeiras

Despesas Financeiras

RESULTSO: OPERACIONAL' ANTES DDS E-

T.ITOS INFLACItlNÍRinS (03-04«05)

EFEITOS INFLACIPNÍRIOS

Correção Monetária do Balanço

RE5ULTAOC CDERACIIT.AL Apfls 00 EfE_£

ns INFL«CinNARl?5

RECEITAS NÍO OPERACIONAIS

DESPESAS MÍC CPERACICN6IS

RESULTADO A1TE5 DAS PREVISTES

CONTPIBUIÇÍU SOCIAL

PROVISlD PARA IMPOSTO DE RENDA

ILL - IN/5RF - 139/89

RESULTADO LiauIDC

RESERVA LEGAL

RLSULTADO OC EXERCÍCIO

LUCRO POR AÇla

Tl/12/92
Cri
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31/12/91
Cri

17.000

11.708

5.291

14.840

50.43?

H.1B2

15

75.473

:06.323

214.064

8.040

175. S45

(403.077

(772.232

776.74-)

5.237

(71"

(719

(711

.000,

.255,

.744,

.000,

.377,

-
.338,

.874,
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.175,
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-

-
.986,

-

00
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00
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77
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34)
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47

79

07}

07)

.986,07)

-

NOTAS EXPLICATIVAS:

01. Os proctdim«nto> contabaia «dotadoa para «laboração dos Demonstrativos

Financeiros foram axacutados da acordo com a Lai 6.404/76 (Lei daa So-

cladadaa Anónimaa.

02. Q Raaultado foi apurado paio ragima da compatâncía para contabiliaçao

daa Racaltaa a Daapeaaa.

03. A cerração monatária do Balanço foi afatuada conforma aã normas dafin^

daa pala lagislaçío «specifics, incldanta sobra o Ativo Parmananta, P_a

trlmônio líquido, tatoquaa da Imóvaia a demsis contaa sujaitaa a Cer-

ração monstária.

P A S S I V O

CJRÇULAJjT^

OÍbitoa

- Ene. Soe. o Obrig. Trabolhl*too

- Crodoroa Diverso*

- Provisão p/IRPJ

- Provisão p/I.L.L

- Prow. p/Contrib. Social

RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

Receita Oirerlde

Custo Diferido

PATRHlflvj^U^JIOO

Capital

- Capital Social

Raaoruas da Capital

- Do Cor.1onat.do Capital

- Da Incentivos riscai*

Reserva da Lucros

- Roserva Legal

Lucros Acumulados

- Result, de Exerc. Anteriores

- Resultado do Exercício

TOTAL 00 PASSIVO. '.....

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS ACL""JLAD05
C O M P O N E N T E S

SALDO ANTERIOR DE LUCROS ACU"JLAD3S

(*) Correção Monetária

(*) Resultado líquido dn Exercício

(-) Distribuição

SALDO FINAL 03 ,: V.L 'C ÍC 13

31/12/92
Cri

29,383.313,65

17.652.490,57

7.055.463,05

4.675.360,03

2̂ 702̂ 2̂
3.829.74

3.829,74

(1.127.46)

(1.127,46)

17,365.802.179.07

1.100.000.000,00

1.100.000.000,00

12.554.623.644.92

12. 296. 071. »85, 17

258.552.159,75

725.678.804.68

725.678.804,68

2.985.499.729.47

2.349.156.701,23

636.343.028,24

17.395.188.195,00

51/12/92
Cri

229.028.262,96

2.370.128.438,27

636.343.028,24

(250.000.000,00)

2.985.499.729,47

31/12/91
Cri

£ZéWi«94*4

12.796.639.64

7.344.781,61

776.498,00

4. 675.360,03

7̂02̂ 28
3.B29.74

3.829,74

(1.127.46)

(1.127,46)

1.396.040,77̂ 59

100.000.000.00

100.000.000,00

1.010.707.941.Q8

984.101.067,48

26.606.873,60

56.304.567.55

56.304.567,55

229.02B.262.96

229.748.249,03

(719.986,07)

1.408.840.113,51

31/12/91
Cri

10.808.434,05

228.939.814,98

(719.986,07)

(10.000.000,00)

229.028.262,96

Brasilla-or., 31 d* Dezembro d* 1.99?

30ÍO MACfDO NETO
esident a

DOSE TSUNBHTSTfAKANASHlRO
Diretor Comercial

ELIMAR BCRNARDES CURADO
Contador CRCDF n» 5.083

OEMONSTRAÇlC DOS ORIGENS L APLICARES OE RECURSOS

C O M P O N E N T E S 31/12/92

A. ORIGENS DE RECURSOS

1. Lucro Liquido do Exerccio

( + ) Cor ,^one t .E st oque de Imóveis

(*) Res.Cor.Monet . do Balanço

SUB TOTAL

2. Cont. p/Reservas de Capital

TOTftL DAS ORIGENS

B. APLICACtJES DOS RECURSOS

1. Aquisição de Bens do Imobilizado

2. Distribuição de lucros

TOTAL DAS APLICAÇÕES

C. AUMENTO 00 CAPITAL CIRC. LÍQUIDO

0. VARIAÇÍB DO CAP. CIRC. LÍQUIDO

Componentes Fim do exercício

Ativo Circulante 10.237.040.175,65

Passivo Circulante 29.383.313,65

Capital Circ.Liq. 10.207.656.862,00

669.834.766,57

7. 539. 601. 667, 7T

1.434.442.147,95

9.643.878.582,22

-

o. 643. 873. 5B?, 22

-
250. 000. 000, Of.

250, 000. 000, DC

9.393.878.582,?:

início do exerc.

626. 57.4. 919, 4f

12.796.639,64

813. 778. 279, 7H

31/12/91

(719.986,07)

341.933.890,62

408.077.892,34

749. 291. 796,3=

326.443,83

749.618.240,77

493. 000, C"

10.000.000,00

10.493.000,00

739.125.240,72

variação

9.410.465.256,23

16.586.674,01

9.393.878.582,2;
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CCC (ff) N» 00.OB8.641/000-4U

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

RCLATÕRIO OA 01RETOR1A

Senhores Acíonistaa:

Em atendimento àa diapoaiçõei legais a aatatutáriaa, temo» a satisfação da apraaantar a V. Sá».,

as Demonstraçõa» Financeiras do exerccio findo am 31 da Dezembro da 1.992. Esclarecemos qua aa encontram à dis-

posição doa Senhora» Acionistas, na sede da Empraaa, coplas doa referidos docuaiantoa, bem como esclarecimento»

do.

Brasllia-DF., 31 da Janeiro da 1.993

A DIRETORIA

BALANÇO PATRIMONIAL REALÇADO EM 31/17/9?

A T I V O 31/12/97 31/17/91
Cri Cri

ÇiIRÇULANTEi

Olaponlbl lidada, rinancairaa

- Caixa 331.303,01

- Oanco c/MovÍB>onto 56.464,21 597.155,57

- Banco c/Aplicação 165.619.671,65 7.057.061,13

Outroa Crádltoa

- Contaa a Racabar 0,04 0,04

- Outroa Raalizávala a Curto Praio 40.745,60 40.74S.60

TOTAL 00 CIRCULANTE 166.047.664,71 7.684.467,34

Invactiajantoa

- Aplicações an Incantivoa riscai. 107.6)1.054,71 8.755.033,39

- Participação em Outraa tmpra.aa 6.6)6.497.766,59 549.598.383,83

la»bil liado

- Torranoa 1.047. 76». 677, )6 65.778.717,56

- Edifício» a Inatalaçõaa 7.350.767.061.97 191.179.384,18

- lawvaia a Outroa Nagócioa 97. 905. 976, )9 7.557.747,56

- fundo da Dapracla;õa» (1.562.605.764,07) (119. 476. 12), 49)

TOTAL 00 PERHANCNTE 8.672.260.717,00 722. 642. 64), 0)

_ TOTAL 00 ATIVO. . . . 9.0)8.328.401,71 7)0.527.12$, J7

DCMONSTRACJO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO 31/12/92 31/12/91
Cri Cri

01. RCCCITA OPERACIONAL BRUTA

Aluguel da lenvai» 295.165.266,00 44.111.126,10

02. DESPESA; GERAIS
Remuneração da Dlratorla 27.964.000,00 10.640.000,00

Doapaaaa Adulnlatratlvaa 61. 1)6. 647, 51 10.517.303,05

Daspaaaa Tributária» 10.097.161,60 5.141.913,51

Dopracla;õ*a 37.897.899,17 3.547.040,45

03. SUS TOTAL 151. 149.)47, 77 14.270.569,09

04. EQUIV. PATR. DC SOC. CONTROLADA 204.979.167,46 43.790.997,36

OS. RECEITAS FINANCEIRAS Tl. 697.590, 72 72.164.667,59

06. OCUPES»? FINANCEIRAS 76.645.607,06 17. 737. 610. )7

37. LUCRO CPCRACIOrjAL 401.180.508,91 67.493.643,67

08. RESULTADO Min OPERACIONAL (54. 675. 000. 00) (49.460.6)7,17)

09. CCRREÇÍ3 fONETÀÍIA 00 BALANÇO (S3. 49). 478, 56) (10.383.782,94)

10. RESIILT430 DC EXERCÍCIO 293. 067. 0)0. )5 7.649.273.56

11. CCNTRn.í-ÇlO SOCIAL 10.647.076.00

17. LUCR? Lf:ul90 DO EXERCÍCIO 782.714.954,35 7.449.773,56

1). RCSCRVA LEGAL 14.110.747,77 382.461,18

14. RESc.'LTADC LÍQUIDO 00 EXERCÍCIO 766.104.706.6) 7. 266. 762, 38

15. LUCR- P3R AÇÍO 0,41 0.12

NOTA; C«ÍL IC>TIV«S:
l. 0 ATIVC i o PASSIVO CIRCULSNTE são •*•: -r-not rados por direitos a obrigações

'

ctso ria Emprasa Controlada, a paio custo da aquisição corrigido monetária.

? 9-P Ç .
_

. „

sarão utiliradaa para posterior aumento do Capital Social, mediante libera

cão da Oiratoria.

Cri Cri

Obrigaçõaa Corrantaa 7,45 7,45

Cncargoa Social, a Trabalhtatae 5.016.565,76 1.076.656,)!

I.poato» a Pagar 7. 75). 662, 76 227.319,39

Cráditoa c/Olratoraa a Acioniataa - 10.000.000,00

TOTAL DO CIRCULANTC 12.792.2)5,97 31. 30Í. 183,15

Capital Social

- Capital Raallxado 660.000.000,00 60.000.000.00

Roaarvaa da Capital

- Raa. da Cor. Nonat. Capital Raalliado 7.517.367.166,84 404.764.796,71

- Roa. da Incantivoa ri .cala 4.705.059,71 387.774,37

- Rasarva Lagal 300.774.5*4,60 2). 316. 09), 17

Lucro» ou Projuíioa Acmuladoa

- Raaultado da Exercícios Anterioree 1.1)5.659.161,59 7). 124. 1(6, 15

- Raaultado DIF. Cn.IPC/90 (854. 07). 99). 70) (69.6)5.620,51)

- Raaultado do Caorciclo 268.104.206,6) 7. 266. 762, M

TOTAL 00 PATRIMÓNIO LÍdUlDO 9.025.5)6.165,74 699.220.942,22

TOTAL DO PASSIVO 9.0)8.378.401,71 7)0.577.175,37

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS ACUMULADOS 31/12/92 31/12/91
Cri Cri

SALDO ANTERIOR DC LUCROS ACUMULADOS 80.390.948,5) ). 7)9.705,15

(O Correção Monatária 1.145. 268. 71), 06 73.384.480.80

(4) Lucro Liquido do Exercício 787.714.954,35 7.649.773.56

SUB TOTAL 1.507.874.115.94 64. 77). 409. 71

(-) Tranaf. p/Raaarva Lagal (14.110.747.77) (382.461,18)

(-) Tranaf. p/Raaarva da C. «.do Capital

(-) Tran»f. p/Capital Social Raaliiado

(-) Distribuição da Lucroa (90.000.000.00) (4.000.000,00)

SALDO FINAL DO EXERCÍCIO 1.40).76).)66,77 80. 390.946. 53

DCMONSTRAÇlO DAS ORIC.E API. DC RECURSOS 31/17/9? )1/17/91
Cri Cri

I . ORICENS OOS RECURSOS

1. Raaultado Liquido do Enarcício 787. 714. 954, )S 7. 649. 773. Sé

(.) Depreciação 37.897.899.17 3. 54'. 040, 45

7. Cquív.Patrim.Soc. Controladas (704.979.187,48) (43. T90.997, l* ;

3. Lucros a Dividandoa 98.750.000.00

TOTAL DAS ORIGENS 766.877.149,55 !2:.71C.95C ,41 }

II . APLICAÇÕES DOS RECURSOS

TOTAL DAS APLICAÇÕES 90.000.000,00 4.000.000,00

III. VARIAÇÃO OC CAPITAL CIRC. LIO. (I - II) 176.877.149. 5« (76.710.950.41)

iv . VARIA;!C DO CAPITAL CIRC. LÍauloo
Componentes -. .-, „, Saldos ,, ,. .. variação

Ativo Circulante 166.047.69 i , 71 7.684.487,34 158.363.702,37

Passivo Circulante 12.797.7)5.97 31.336.183.15 ( 18.51 3.947. 1P>

Cap. Circ. Líquido 153.755.448,74 (73.671.700,81) 1'*. 877. 149,55

Ia Lagislação aapacíflca, incldanta aobra o Ativo Permanente, Património

Líquido a duaala conta» sujeite» à Corração Monetária.

[li \ t̂  ̂  Brasi 1 i a-DF . , 31 da dezembro de 1.992

JOlO/ALVES DE flACÍDO NETO /X2>x»vn- r \tf £/ ib\ &** (j2fr2f»£
£Mr*tor Pre.idente ELIMAR 8EHNARDCS CURADO CARMEN NILZA CERVlNO OE HACfOO

Contador CRC-DF 5083 Olrator financeiro
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ADITAMENTO N° 41/93 - DETRAN/DF
DÉCIMO TERMO DE ADITAMENTO

Processo n°: 055.004136/91
Partes: Contratante: DETRAN/DF - Contrata-
da: SINAL — Comércio, Representações e Ser-
viços de Higienização de Imóveis Ltda.
Objeto: Suplementar Recursos
Valor: Cr$ 1.500.000.000,00 (hum bilhão e
quinhentos milhões de cruzeiros)
Natureza da Despesa: 349039, Fonte: 050 e
NE: 0781/93
Data: 18.06.93
Vigência: 31.12.93
Assinaturas: Pelo DETRAN/DF o seu Diretor
Geral o Sr. Dilson de Almeida Souza e pela con-
tratada o Diretor-Presidente o Sr. Arquimedes
Sampaio Filho.

JC DESPACHANTE SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3, JOSÉ
CARLOS MORENO e ESTER GONÇALVES
DA SILVA, já qualificados, ÚNICOS sócios
componentes da sociedade de cotas responsabi-
lidade Ltda, que gira nesta praça, sob a Deno-
minação social "JC DESPACHANTE SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA", sita SCS, Qd. 05, BI C,
Loja 135-A, com seu constitutivo arquivado no
Cart. 2° Of. Reg. Civil, Tit. doc. e Pessoas Jurí-
dicas, sob o n° 166, livro A-l de 22.09.77, Alte-
ração n° 01, sob o n° 1210, de 13.06.86, Altera-
ção n° 02, sob o n° -282, de 26.08.87, CGC/MF
n° 00484998/0001-47, alteram a sociedade:
PRIMEIRA: Aumenta o Capital Social para
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros),
sendo JOSÉ CARLOS MORENO com Cr$
50.000.000,00 e ESTER GONÇALVES DA
SILVA, com Cr$ 50.000.000,00; SEGUNDA: A
Gerência e administração da sociedade por am-
bos os sócios, em conjunto ou separadamente;
TERCEIRA: Altera-se o endereço para SCS,
Qd. 05, Bloco C, Loja 01, Brasília-DF. Assina-
tura José Carlos Moreno e Ester Gonçalves da
Silva., sócios gerentes.

(DAR Cr$ 971.100,00)

E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O
CONTRATUAL

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

COORDENADORIA E S P E C I A L DO
METRÔ-DF

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, através da COORDENADORIA
ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDE-
RAL. CONTRATADA: CYGNI Tecnologia em
Informática Ltda. PROCESSO N°:
114.000.230/93-SO/NOVACAP/MC - Dispen-
sa de Licitação n° 126/93. ESPÉCIE: Contrato
n° 015/93-MC/NOVACAP. OBJETO: Contra-
tação de manutenção para o sistema de folha de
pagamento para o Metrô-DF, nas condições
contidas da Dispensa de Licitação n° 126/93.
VALOR: Cr$ 27.741.180,00 (vinte e sete mi-
lhões, setecentos e quarenta e um mil, cento e
oitenta cruzeiros). RECURSOS: Convénio n°
036/91,publicado noDODF de 20.05.91,econfor-
me Nota de Empenho n° 16911092/93, de
27.04.93. DATA DA ASSINATURA: 18.06.93.
PRAZO: 12 (doze) meses a partir da assinatura
do Contrato. PARTES: PELA CONTRATAN-
TE: Paulo Victor Rada de Rezende e Cairo Ra-
mos. PELA CONTRATADA: Ronei Souza de
Machado. TESTEMUNHAS: Nelba Sampaio

•de Oliveira Lima e Adilma Pereira Dornelas.

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DA
CONCORRÊNCIA N° CP - 004/93-CAESB,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEI-
TURA DE HIDRÔMETROS, ENTREGA DE
CONTAS, SUSPENSÃO E RELIGAÇÂO DO
FORNECIMENTO DE ÁGUA, NO ÂMBITO
DO DISTRITO FEDERAL. COMUNICAMOS
AOS INTERESSADOS QUE FOI PROCEDI-
DA A SEGUINTE ALTERAÇÃO NA REDA-
ÇÃO DO ITEM 6.4, CAPÍTULO VI/2: ONDE
SE LÊ - "6.4 FICA GARANTIDO UM MÍNI-
MO DE 500 (QUINHENTOS) SUSPENSÕES
DO FORNECIMENTO DE ÁGUA DO REGIS-
TRO POR MÊS, QUE SERÃO PAGAS, MES-
MO QUE NÃO EXECUTADAS.QUANDO POR
RAZOES "INTERN AS DA CAESB, FOR EN-
CAMINHADA À CONTRATADA, RELAÇÃO
DE CORTE EM NÚMERO INFERIOR A ES-
TE QUANTITATIVO". DEVERÁ SER CON-
SIDERADA A SEGUINTE REDAÇÃO: "6.4
FICA GARANTIDO UM MÍNIMO DE 50 (CIN-
QUENTA) SUSPENSÕES DO FORNECI-
MENTO DE ÁGUA DO REGISTRO, POR LO-
TE, POR MÊS, QUE SERÃO PAGAS, MESMO
QUE NÃO EXECUTADAS, QUANDO POR
RAZÕES INTERNAS DA CAESB, FOR EN-
CAMINHADA À CONTRATADA, RELAÇÃO
DE CORTE EM NÚMERO INFERIOR A ES-
TE QUANTITATIVO".

BRASÍLIA, 23 DE JUNHO DE 1993

NELSON AFONSO DOS REIS
Comissão de Licitação
Presidente Substituto

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 08 de julho de 1993, quinta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o (s) seguinte (s) fei-
to (s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 228/92
Recorrente: DISCADO DISTRIBUIDORA
CAMPINEIRA DE DOCES LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Wellington Carlos
Batista

RV 243/92
Recorrente: FERRAGENS BRASÍLIA LTDA
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

088/93
Recorrente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO

S/A - VASP
Advogado: Darione Nunes Cardoso e/ou
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, em 25 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 05 de julho de 1993, segunda-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o (s) seguinte (s) fei-
to (s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 012/93
Recorrente: PAPELARIA ASA SUL COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura

RV 013/93
Recorrente: PAPELARIA ASA SUL COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura

RV 041/93
Recorrente: OKUBO COMÉRCIO DE MATE-
RIAL FOTOGRÁFICO LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Brasília, em 25 de junho de 1993

CELY CURADO
Assiste nte

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 06 de julho de 1993, terça-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o (s) seguinte (s) fei-
to (s), PARA PROSSEGUIMENTO DE
JULGAMENTO:
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RV 057/93
Recorrente: ENGEMAXI ENGENHARIA
LTDA.
Advogado: Cláudia Chater e/ou
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Airton Nazário de
Oliveira
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO
CONSELHEIRO JÚLIO CÉZAR ALVES
RIBEIRO)

RV 060/93
Recorrente: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Recorrido: EPAMINONDAS TEIXEIRA
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO
CONSELHEIRO WELLINGTON CARLOS
BATISTA)

PARA INÍCIO DE JULGAMENTO

RV 204/92
Recorrente: CASCOL - COMÉRCIO DERIVA-
DOS DE PETRÓLEO E VEÍCULOS LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Airton Nazário de
Oliveira

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Brasília, em 25 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 1° de julho de 1993, quinta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o (s) seguinte (s) fei-
to (s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 261/92
Recorrente: KAIAK CALÇADOS LTDA.
Advogado: José Gilberto Lopes Moreira
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Airton Nazário de
Oliveira

RV 072/93
Recorrente: IRMÃOS SARAIVA LTDA.
Advogado: Aurélio Enes Patrão
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura

RV 073/93
Recorrente: IRMÀOS SARAIVA LTDA.
Advogado: Aurélio Enes Patrão
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José

Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, em 25 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 07 de julho de 1993, quarta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o (s) seguinte (s) fei-
to (s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 002/93
Recorrente: IMPERIAL PARAFUSOS E FER-
RAMENTAS LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 015/93
Recorrente: HOTÉIS DE TURISMO DAS NA-
ÇÕES LTDA
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Altamiro Artiaga Moreno

RV 074/93
Recorrente: JOÃO CARLOS MALDINO
QUIJANO
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, em 25 de junho de 1993.

CELY CURADO
Assistente

GDF-SEGRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

Avisamos aos Senhores interessados em parti-
ciparem da Concorrência Pública n° 13/93 Pro-
cesso 061.003091/93, com abertura marcada
para o dia 28.06.93 às 15:00 horas, de que a
mesma fica adiada "SINE DIE".
Maiores informações poderão ser obtidas jun-
tas a CPL/FHDF, no Ed. Super Center Venân-
cio 2.000 Bloco "B"-60, sala 340, no horário das
07:30 às 13:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 23 de junho de 1993

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE

BRASÍLIA - TERRACAP
AVISO

ADIAMENTO DO EDITAL N° 10/93 -
IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ-
LIA — TERRACAP, Empresa Pública, vincula-
da à Secretaria de Obras do Governo do Distri-
to Federal, torna público que a data da Concor-
rência para realização da venda de imóveis, ob-
jeto do Edital n° 10/93-Imóveis, FICA PROR-
ROGADA de 30.06.93 para 09.07.93, conforme
faculta o tópico n° 05, Capítulo II, do mencio-
nado Edital. O depósito da caução poderá ser
efetuado até o dia 08.07.93, somente nas Agên-
cias do BRB-Banco de Brasília S/A. As propos-
tas de compra deverão ser entregues entre 9:00
e 10:00 horas do dia 09.07.93, no Auditório da
Empresa, localizado no SAI/N, Bloco "F" (pró-
ximo ao Palácio do Buriti) e sua abertura se da-
rá após o encerramento dos trabalhos relativos
à primeira etapa (recebimento das propostas).
Mantêm-se inalterados os demais termos do
Aviso publicado no DODF de 31.05.93 e
1°.06.93.

Brasília, 25 de junho de 1993

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA
FILHO

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO
ADIAMENTO DO EDITAL N° 10/93 -

IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ
LIA - TERRACAP, Empresa Pública, vincula-
da à Secretaria de Obras do Governo do Distri-
to Federal, torna público que a data da Concor-
rência para realização da venda de imóveis, ob-
jeto do Edital n° 10/93-Imóveis, FICA PROR-
ROGADA de 30.06.93 para 09.07.93, conforme
faculta o tópico n° 05, Capítulo II, do mencio-
nado Edital. O depósito da caução poderá ser
efetuado até o dia 08.07.93, somente nas Agên-
cias do BRB-Banco de Brasília S/A. As propos-
tas de compra deverão ser entregues entre 9:00
e 10:00 horas do dia 09.07.93, no Auditório da
Empresa, localizado no SAI/N, Bloco "F" (pró-
ximo ao Palácio do Buriti) e sua abertura se da-
rá após o encerramento dos trabalhos relativos
à primeira etapa (recebimento das propostas).
Mantêm-se inalterados os demais termos do
Aviso publicado no DODF de 31.05.93 e
l °.06.93.

Brasília, 25 de junho de 1993.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA
FILHO

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS

NOVACAP
SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 063/93-SECAL,
PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE IMPLANTAÇÃO DE REDES E RA-
MAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CAIC DE
BRAZLÂNDIA - DF.
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Chamamos a atenção das empresas interessa-
das na licitação em epígrafe, que a mesma será
realizada às 09:00 horas do dia 13 de julho de
1993, na Sala de Licitações, no l ° andar do Blo-
co "A" do Conjunto Sede da NOVACAP, situa-
da no Setor de Áreas Públicas — Lote "B", em
Brasília - DF.

Brasília, 25 de junho de 1993.

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÃO

SECRETARIA DE OB#AS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 064/93 -
SECAL/PRES-MAT. PARA AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA MERCEDES BENZ E JEEP
TOYOTA.

Chamamos a atenção das firmas interessadas
na licitação em tela que a mesma será realiza-
da no dia 13 de julho de 1993, às 10:00 horas,
na Sala de Licitações, localizada no Edifício Se-
de da NOVACAP, situada no Setor de Áreas
Públicas, lote "B", em Brasília - DF.

Brasília-DF., 25 de junho de 1993.

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
Serviço de Cadastro e

Licitação/Pres.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO N° 250/93 IEMA/SEMATEC

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE
ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE - IEMA,
com base no disposto no inciso III do art. 58 da
Lei 041 do DF, de 13.09.89, torna público o AI
n° 685 e

NOTIFICA:

Fica o Sr. RIVALDO GOMES LEITE, autuado
através do AI supramencionado lavrado em
05.05.93, Processo n° 191. 000.361/93 por dar
início a parcelamento de solo com desmatamen-
to e abertura de vias de acesso, sem licença dos
órgãos competentes. Incurso disposto nos inci-
sos X, XIII, XX e XXXIII do artigo 54, da Lei
041 de 13.09.89, com aplicação da penalidade
de embargo de obra e multa prevista nos inci-
sos II e VII do artigo 45 da referida Lei.
Caso o autuado queira oferecer defesa, deverá
encaminha-la ao IEMA/DF, Q. 701 BI. "A"
Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 6°
andar,no prazo máximo de 10 (dez) dias a cbntar
da ciência da autuação.

PUBLIQUE-SE.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

TERCON - TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÃO S/A

LICENÇA DE OPERAÇÃO

TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IEMA/
SEMATEC A LICENÇA DE OPERAÇÃO,
PARA ATIVIDADE USINA DE SOLOS, NO
LOCAL: RODOVIA DF-150 KM 01 - SOBRA-

DINHO - DF., NÃO FOI DETERMINADO
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL.

EUGÊNIO OTON DE LIMA

(DAR Cr$ 647.400,00)

EXTINSERV EXTINTORES COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA

REQUERIMENTO DE LICENÇA

TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO IEMA/
SEMATEC A LICENÇA DE OPERAÇÃO;
POR 365 (TREZENTOS SESSENTA E CINCO
DIAS) PARA ATIVIDADE DE VISTORIA, RE-
CARGA E COMÉRCIO DE EXTINTORES.
NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IM-
PACTO AMBIENTAL, LOCAL QNM 18.
CONJ. H LOTE 13 - CEILÁNDIA-DF

(DAR Cr$ 323.700,00)

RECAPAGEM ROYAL LTDA
Licença de Operação

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC
a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para a ati-
vidade de renovação de pneumáticos, na QI 16
lotes 20/26 — Taguatinga-DF. Não foi determi-
nado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR Cr$ 431.600,00)

AREAL MARQUES
RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC
a renovação da LICENÇA de Operação,
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para
a atividade de exploração de areia, saibro e cas-
calho, no local: Córrego das Pedras, lote 377,
Taguatinga-DF.

Maria Mercedes Barbosa Arcebispo
PROPRIETÁRIA

(DAR Cr$ 431.600,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DELEGACIA REGIONAL EM

BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA

DEBRA N° 04/93
ABERTURA: 05.08.93
OBJETO: Fornecimento, Instalação, ativação
e realização de testes até o pleno êxito de fun-
cionamento de 215 impressoras de rede, com
tecnologia "laser" ou "jato de tinta".
EDITAL: No Núcleo de Atendimento
(DEBR A/NU ATE), situado no 2° subsolo do
Edifício-sede do Banco Central, SBS, Brasília-
DF.

ABEL AMBRÓSIO DA SILVA FILHO
Delegado Adjunto II

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/93

O Presidente da Comissão Especial de Licita-
ção, designada pela Portaria n° 54/SAG/MS, de
27/04/93, comunica aos interessados, que foi
prorrogada a data de abertura da referida lici-
tação para o dia 21 dê julho de 1993, mantidos
mesmo horário e local, em virtude de alteração

no Edital. Os interessados deverão se dirigir à
sala 426-A do Edifício Anexo ao Ministério da
Saúde, para a retirada da alteração.

Brasília-DF, 23 de junho de 1993

ÁLVARO BITTENCOURT HENRIQUE DA
SILVA

Presidente da Comissão

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/93

A Comissão Especial de Licitação para Servi-
ços de Publicidade do Ministério da Saúde, de-
signada pela Portaria n° 54/SAG/MS, de
27/04/93, resolve retificar, no Edital de Concor-
rência n° 001/93, o subitem 3.1.3,alínea"a", o
qual passa a ter a seguinte redação: "Registro
ou inscrição em Entidade Profissional
Competente".

Brasília-DF, 24 de junho de 1993

ÁLVARO BITTENCOURT HENRIQUE
SILVA

Presidente da Comissão

BAZAR DAS NOVIDADES LTDA
Comunica

A FIRMA BAZAR DAS NOVIDADES LTDA
INSC: 07003142-8 CGC 00024844-0001-72, co-
munica o extravio do talão serie D l de 1401 a
1450

(DAR Cr$ 431.600,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DELEGACIA REGIONAL EM BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA

DEBRA N° 03/93 ABERTURA: 04.08.93

OBJETO: Locação, manutenção e assistência
técnica, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, de 02
(dois) Sistemas de Impressão - Tecnologia
"Laser".

EDITAL: No Núcleo de Atendimento
(DEBRA/NUATE), situado no 2° subsolo do
Edifício-sede do Banco Central, SBS, Brasília
(DF).

ABEL AMBRÓSIO DA SILVA FILHO
Delegado Adjunto II

TERCON - TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÃO S/A

LICENÇA DE OPERAÇÃO

TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU AO EMA/
SEMATEC A RENOVAÇÃO DA SUA LI-
CENÇA DE OPERAÇÃO POR 365 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, PARA A
ATIVIDADE USINA DE ASFALTO NO LO-
CAL: RODOVIA DF-150, KM 01 - SOBRADI-
NHÒ - DF.

EUGÊNIO OTON DE LIMA

(DAR Cr$ 539.500,00)


